
Mensagem nO 42/2013 
Aviso 124/2013 - C.Civil 

TVR N° 235, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
1241, de 30 de novembro de 2010, que autoriza a Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Mata Verde, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 
54)). 



Mensagemnº 42 

Senhores Membros do Congresso Naciona~ 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 1.228, de 30 de novembro' de 201 O - Associação Mato Perso de 
Comunicação, no município de Flores da Cunha- RS; . 

2 - Portaria nº 1.230, de 30 de novenibro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Água Viva - ARCA, no município de Santa Bá.rbara do Sul- RS; 

3 - Portaria nº 1.235, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Ação Social E1 Shadai, no município de Ipirá - BA; 

4 - Portaria nº 1.236, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Alternativa Paraisopolense de Radiodifusão, no município de Paraisópolis - MG; 

5 - Portaria nº 1.239, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
e Proteção Ambiental de Rio Azu~ no município de Rio Azul- PR; 

6 - Portaria nº 1.241, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão, no município de Mata Verde - MG; 

7 - Portaria nº 1.242, de 30 de novembro de 2010 -' Associação Cultural e 
Artística Resgate Vida de Holambra, no município de Holambra - SP; 

8 - Portaria nº 1.243, de 30 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Tuiuti, no município de Tuiuti - SP; 

9 - Portaria nº 1.276, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Comunitária Rio 
Grande, no município de Ibiraci - MG; 

10 - Portaria nº 1.277, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Radiofônica 
Amigos de Córrego do Ouro - ARACOR, no município de Campos Gerais - MG; 

11 - Portaria nº 1.315, de 10 de dezembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária Água Limpa, no município de Água Limpa - GO; 

12 - Portaria nº 127, de 17 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidade 
Nova de Jauru - ACOCINJA, no município de Jauru - MT; 

13 - Portaria nº 136, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão e 
Desenvolvimento Comunitário Vale do Babaçu do Município de Cidelândia, no município de 
Cidelândia - MA; 
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14 - Portaria nº- 138, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Guarantã do Norte, no município de Guarantã do Norte - MT; 

15 - Portaria nº- 139, de 24 de maio de 2011 - Associação de Radiodifusão de 
Afogados da Ingazeira, no município de Afogados da Ingazeira - PE; 

16 - Portaria nº-153, de 24'de maio de 2011 - Associação Cultural e Comunitária 
Rádio Livre Taquari FM, no município de Alto Taquari - MT; 

17 - Portaria nº- 154, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Joaquim Pires, no município de Joaquim Pires - PI; 

18 - Portaria nº- 158, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cidadã e 
Cultural do Planalto do Sul, no município de Teodoro Sampaio - SP; 

19 - Portaria nº- 167, de 6 de junho de 2011 - Associação Rural de Rádio 
Comunitária do Assentamento do Bom Jesus, no município de TartarugaIzinho - AP; 

. 20 - Portaria nº- 187, de 6 de junho de 2011 - Associação dos Cavaleiros de Bom 
Sucesso de Itararé, no município de Bom Sucesso de Itararé - SP; 

21 - Portaria nº- 203, de 6 de junho de 2011 - Associação Difusora Comunitária 
do Catete, no município do Rio de Janeiro - RJ; . 

22 - Portaria nº- 231, de 13 de junho de 2611 - Associação Comunitária e 
Cultural Itatiaia FM, no município de São José do Jacuípe'''':' BA; e 

23 -Portaria nº- 532, de 6 de dezembro de 2011 - Associação Saldanhense de 
Desenvolvimento Comunitário, no município de Saldanha Marinho - RS. 

Brasília, 1 8 de fe ve re i ro de 2013. 



I 

EM n2. 306/2011 - MC 

Brasília, 20 de junho de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, no 
Município de Mata Verde, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de, radiodifusão comunitária, cuj a documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a' sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.021273/2004, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 1241 DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92. e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2. 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2. 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2. 53000.021.273/2004 e do 

. P ARECER/AGU/CONJUR-MC/MGTJN~ 2019 - L08 J 2009, resolve: 

Art. 12. Outorgar autorização à Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, 
com sede na Avenida Marinho de Assis Lebrão, n~292 - Centro, no município de Mata Verde, Estado de 
Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2. 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes,. seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema' irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 15° 41' 20" S e longitude em 40° 44' 26" W, utilizando a 
freqüência de 87,9:MHz. 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na daía d~ação. 

ARDILErrn 
Ministro de Estado as Comunicações 



TVR 
235/2013 

FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 
\ 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° 53000.021273/04 

'---, ,- ----------------------------------------------------------1 
Nome da Entidade: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 

I 
L 
I 

Sede:' Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 - Centro ~ 
~--u--n-i-ç-íP--i-O-:-~-fa-t-a-v-e-r-d-e------------~----------------------------,--~ ~ I 

_(~:~x~iI) , til. 
'-E-s-ta-d-o-· -M-G----------------------,---:-----_-<:(n-;~â~:·~c-{~'~fl--j : 

A 3

0 .,-------,---..,.------------~-----:----,',-"s~ ~:S.>'T2~:)'--::i~~,.~·)·.â~-', ~~ .. :~f-i-,/T-l/// 
rt. - 0'-- '.I 

( ()\.-) ) J~// // 
[Coordenadas: Latitude em 15°41'20"S e Longitude em 40044'26"wl<8~~;~:;~~:):~/ \ /if// // 
,~ - • <" '\',' ~~ /9 / ;' , " ,:ii:" c~, / ,/ r: "- -', c)' ,. 
I~~/:fdência: 87,9 MH~ - (;~,/ ./ ) 

INúmero de Volumes: 01 ~, / 

I I '\ '\' I -/ /,,\ IV' v' / ,;i"\-j'C .-v· '00' 

.j ,j ) /1 -1 l ,(':2_ 
',,- '(ç c;,O (, ? 

./ 
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. Recibo do Requerimento Simplificado - Fonnulário de Impressão 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Fax: (61) 311-6617 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE REQUERIMENTO 
DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

N° Protocolo: 53000.021273/2004-

Nome: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
CNPJ: 02.256.286/0001-04 
Sede:Avenida Marinho de Assis Lebrão 292 - Bairro:Centro 
Município:Mata Verde 
Estado:MG 
CEP:39915-000 
Telefone: OXX-33-7221266 
Correio Eletrônico:ironebento@hotmail.com 

Endereço do Centro de Localização:Avenida Marinho de Assis Lebrão 292 - Bairro: 
Centro 
Coordenadas Geográficas:15°S41 '20" de latitude e40oW44'26" de longitude 
Sistema de Coordenadas: GPS-SAD-69 

Endereço para Correspondência:Avenida Marinho de Assis Lebrão 292 - Bairro: 
Centro . 
CEP: 39915-000 
Telefone de Contato:OXX-33-37221198 
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Nome do Representante Legal da Entidade: Ailton Oliveira Santos 
CPF do Representante Legal da Entidade: 248.667.175-72 Em, ...,...... __ "".:~~_~;_. __ " .. ~_.;'_._ .. __ .~_ .. ~ 

Número do Aviso de Habilitação:001/2004 

https:/ /radcom.mc.gov .br/radcomlprogramas/requerimentosimplificado/recibo _requeriment... 28/05/04 



. Recibo do Reqlierimento Simplificado - Formulário de Impressão 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devid,amente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exerclcio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
naturais e jurldicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade 

9- Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os 
seus dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

SIM 

V 

V 
V' 

V 

V 

V 

V 

V 

V 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se V 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que. a 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de V 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos c: c Fi"!! 
serviços mencionados U L_ \", 

NÃO 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a CC101llIFFr''f.: 
denominação de fantasia da emissora, se houver V" - "L_ 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
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atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma ~""",,"Fr,"_'}~'_~_&'"_~~_' __ ~~~' 
Complementar nO 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por 
representante legal da entidade, confirmando as coordenadas V 
geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou GPS-WGS84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições V 
da Norma Complementar nO 1/2004 e com os dados indicados em 
seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de V 
cadastramento 

17 - Requerimento de Autorização para Execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, assinada pelo representante legal, 
juntamente com o Recibo de Entrega do Formulário Eletrônico de 
Autorização para Execução. 

https://radcom.mc.gov.br/radcomlprogramas/requerimentosimplificado/reciboJequeriment... 28/05/04 



, Recibo do Requerimento Simplificado - Formulário de Impressão 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

SIM NÃO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

v 
8 

SIM NÃO 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-

v 

395 

SIM NÃO 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendic;la 
para a execução do Serviço, contendo a denominação da entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e a assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

v 

SIM 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de 
Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à V 
iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária 

4 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 23 

1111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇAo DAS ENTIDADES 

SIM NÃO 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de 
serviço, a requerente declara que concorda em associar-se às V 
demais entidades. 

Data e hora de envio do formulário:28-05-2004 08:45:13 
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DEPART~Aj'ijjEl,,-ryO r:~E OUOIl-Gi:\. E SER\7JÇOS 
E.SPI,iij>II!~ r)i~ DOS Ivm~TIS1TIRIOS BLOCO R_:- iü"\iTIXO B - Sala 300 

'reI:. (61) 311-6000-fttI1:: (61) 311-6617 

MonELOA-2 

EirUlü Sr. lvJinistrü de Estado dag Cürnunicações. 
Associação Co!nunitária Getsêlnani de Radiodifusão 

( dSTIominaç{to da. requerente) 

MiNiSTt:RiO Cr.i!.8 CQMi.JNiQ,Íf.9úES 
BR.Ct.sfLIA- DF 

insi.;rita no {~WJ sob o n° 02.256.286(0001-04 çom sede na f\.venida. IVlarinho de i\.ssis 
Lebrão 292, Cenh'o, Cidade de IVIata Verde, .Estado MO, Cep.: 39.915.000, tele10ne O.lm( 
33 ,} 7221266, correio eletrônico irúnehento@~11ounail, entidade sern 11n8 luerati-,ros, 
legrunlente con9titüída e de-vidrunente registrada no órgão cornpetente:o ~ .. {ein. 
feBp$itosan.1entR\ .a presença de \Te. Ex{.~ia.; em atendimento ao aviso nD lí2004;; apre.sentar 
docume.ntação de. que. IT?J:a o iten 1 da norma n° 1/2004- norma complementar do serviço di;) 
KHcliüdifüsãü L~oiIrnnitária=, llpr'o~fada pelH põrtlli"ia r'flC~ n° 103, de 23 de jill1E;irQ de 2004~ 

CGSI 
VaUória 

l\ilata 'le.rrle~ 30 de abril de 2004. 

d SEDEX da 
Registrar O número <:, o '" to 
correspondf.,nr.ia no CPF~OD no L;ilmp ~ 
çomp!emento 



1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APR ESENTADOS 

I - Cópia de comprovante' de inscrição no Cadastro Nacional de PeSsoas Jurídicas d~I---"'=+"':":'=-j 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -- Ata de Constituição da entidade de~idamente j-egistrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídiei S 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalízndos há mai~ de dez f-'='--jf----'='--j 

anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito árlOs ou emancipados 

" 

8 - Declaração, nssinada pelo representante legal. especificando o endereço completo 1-''7';:--1--='''--1 

da sede da entidade 



",' 

9 . Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes Sim Não 

residem na área da co~unidade a ser atendida pela estaçã~ ou na área urbana da 
~. 

localidade,.conforine o caso 

10 .- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-.se ao fiel f-'=::""-l-=:'::"'-j 

clllnprimenlo das normas estabelecidas para o Serviço 

I I .- Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante Sim I Não 

de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

qualquer serviço de'distribuiçâei de sinais de televisão mediante assinatu;a, bem como 

de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 

pcs~;oas que, nessas condições. participem de outra entidade dctento~ de outorga pum 

execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de f-'=::""-l-=:'::"'-j 

fantasia da emissora, se houver 

13 •. Declaraçiio, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 

instalação do si~te,ma irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 

f 18.2.7.t ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 

14 - Declaração, assihada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 

entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou + WGS 84, e o endereço propostb para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 'Sim Não 

Projeto Técnico de acordo com as 'disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e 

't com os dndos indicados em seu rcquerimeJ\to, caso seja selecionado 

16 - Comprovant'l'(le recolhin.lento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

'11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I - Manifestação de apoio individual contendo o nOme, o número da identidade, o Sim Não 

endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 

1 assinahtrn do declarante 

1.1 - Soma das ,manifestações individuais apresentadas l{JiI 

2 - Manifestação d~ apoio coletiva. apresentada sob a forma de abaixo-assinado, Sim Não 

contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência~ o 

'I Código de Endereçamento Pôstal (CEP) e a assin~tura de cada de-clarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 

1f arrc!-icntadas sob a forma de abaixo-assinado 3 

.. Manirestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 

legalmente constituidas e sediadas na área preténdida para a execução do Serviço, 

contendo a denó,'ninação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 'j<J 

Endereçamet,1lO Postal (CEP) e assinatura do representante I~gal 

• 

.... 



,,' 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárins 

apresentadas 

4 .. Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por 

meio de assinaturas constantes de Ata de Assen1bléia Geral, convocada especialmente 

para manifestar-Ilpoio à iniciativa de requerer a nutori7.ação para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

I 

Sim Não 

r 
.27 

.' 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente /-===-+-':":";"'-, 
declara que concorda em associar~sc às demais entidades. 

Dcclaro, sob as penas da lei; como representante legal da entidade requerente, p~ra fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para· 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária,junto ao Ministério das Com.unicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo 

apresentada em orÍ'ginal ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n' 1/2004, bcm C011)O as afirmações feitas 

número de inscrição no CPI' do representante legal 

" 

Anpxo 3 

DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 



}\/It~i'ffiiESTAÇ;io DOS .e-'\SSOCf.t·IDOS DA ENTIDlillE REQUEP...El:ITE 
:011: ASSf<iVlBLÉL-'\ "-".'-'''.~-<Oh.'_' 

il..os de 18 de Abril 2004, às 11:00 horas, na Avenida J\1arinho de Assis Lebrão 
292 -Centro - Milla Verde -MG, reunirarrHJe em Assembléia Extraordinária os 
associados da Associação Getsêmani de Radiodifusão, com a iinalidade específica 
de manifestar llf.')oio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusao Comunitária, na Avenida Marinho de 
Assis Lebrão 292 .- Centro -lVrata Verde -IVfg.Cep.39.915.0ÔO de modo a atender 
a toda comunidade envolvida, em confonnidade com as determinações dispostas 
na Lei 9612/98 e denuús instruluentos legais e llor!nati\,ros~ os quais pasSillll0S a 
lí?Ítura. para ciência de todos aqui presentes. A pri;lsi;lnte ata, para i;lfi;lito do disposi:o 
no sub item 7.2.4 da. Nama Complementar fi o 1/2004, ap6s lida pelos associados 
presentei:l e em dia com as suas obrigações estatutilfias, que abaixo subscrevem, foi 
aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para 
fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos 
do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a 
reunião à.,1l:30 horas do dia 18 de Abril de 2004 e eu lroue Bento Dias Oliveira 
na :l:unção de secretário da fell.rlião, lavro esta ata. 
N~me e a.'3s~natura do assooiado:c.!'-ilton ~i::;eira Santos;:;z Preside.Jl.te."(:~,, . '. 
1'4"-' da Identidade: B. /2.. (;, . lo :s I jd~ @ (;I 'tJ.eMô.. ~...A--~::' ,~ , ' 

1:;'nrÍ",r",~,", '>"m"l'-fo' o Cuo- ,.., , /1 /ê/??fr.:::> )A'1l!# VY. c4 ...i...t.u'*t.~v.!. ..... \ ... v "!t'v..\ !tJ .V\. ~ \" ..... oe-u.. ~ -e'CÁ." t-" ?. '3 '-\. '- L;:"" 

e assinatura do IJ 
associado:. fi 



Nome e assinatura. do assoeÍado: 
N° da Identidade: 
Endereço_cimpleto:/1 ' r' 
~ v&ft@ ~ ci.e Jtm C) /) g !l t!? 
CEP: 3(;10; 4JSO~D "___. . ~ 
Nome e assinatura do associado: J!;Ac?b. miL........~~ odQ?1% .J ~h-
N° da Identidade: Endereço oompieto: 

CEP: ------. 
N OlHe e assinaillra do 



\. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS AssoeI/fiOS 
Continuação 



.... :-.. 
';.' ;'.':".: .. ' ... 

.:: :;: .. ': 

.... ' , 

" .. :':.... .. :'<::.". .': o" : o,:'> 

. ~4...S,.SOr.1AÇ/'r.I.) C'()MVNl'z::A.HIAl3E'i'SÊA1/\Nl . 
. . DE: . :RAJ)J()DIFU~~1() : .. 

rol\. roi' : .. ~v. <):E'z;'" ,') ~,{:':U) 'y)1 ;-) A· ' 
L.;'irJ - : (~_ ... ><"::JO . ..::.,( .. ,--.lf"":l. tJ~··\.,'"':t' ' 

.. Aú; il1r.tt1.bo dé ASst,gLe.l'ltl'Jo::-;"'1Q ;" J!.1<1IG :'v-l:~rlf~ : .lvJG 
. : 'i::'BP ~ :~i6..: 'ri:írifa-le m3 3723 1~166 . 

,.; :.' o'.: .,','" 
. . .' ~ . 

-~ ---_ .. _. __ .-.,------_._-------~--_._~ -~--~-_. 

» 



:' .. :. 

'; ,:.", 

,:: "., . "., .. ' 

"'" ' . .. .:' ',:;' . " 
.',: 

'. .'" ... .. •.. .A' " • 

.i c~c'r ,,-"r A~ Xr.l '""/"Ih' J'1Nl'7~ "''''1 .i ("r"'1X7C''-''' - '"~Nrl' ' . .[\.~~h:";u:'lI...-r~j ,..A.:/lVLt ." ; [',," /, . ,!~ . ·,5!,::~nl.l11 " 

: :D'V: 'R, .. 11. :ü· "()fl!F':':-' lç~;r() : ~, ['I.. _1'., ~L' . L ,._;V~ ,,, . 

Cf>. ff:)f : v) ")c.:""? -" -:-09)( -\1' ,) ,. 
,..AI ~;r.;'1: -. : :l~.,;,;.~)(J ....... t;t'I\., X.1J.-:L 4, 

... ,Au; .MJ:i.rtntio de .A.ssis [ .eblt',,('f2!:ri ~, fviá/f'l \.!'e!ué ~ ./\10, 
':Cf;I>: .300J5{x:i<! '" 71iJetciie CH337~1268. 

Nome e assinatura do 
associado: 
W da hhmtid~d~~~--' _Enden>ço (:ompleto: 

_____ CEP: ___ . __ ._ ... __ ._. _____ . __ ._" ____ _ 

Nome e assinatura do associado -JIJ.Jl1Jl//.n 111-.~--4J.~).---
N° (\:·1 Identidade: -'~-. 
Endereço complet~_~i,_iJfl~~~--w.li' _sLtt--
CEP: 11-.S-:.1SJl::~--l)-O_O -_ ... _ '.' 

Nome e 2ssÍlHum'a do aSSOCjado:_~~-~.Swni:Do------
NU da Identidade:_J..t1.98S3 o.5~?f ... ____ ;:____ .. ....., 
Ende''')ço completo: ~.~6J-~.$!~lktL,~.--Y.).~ .. _ _cJO-.-: ~. . 
CEP:,3:i<3.i5..=-oan __ .___ S[:í~\/\ÇO 

(:Yij\'l'\::.~:; -ç(,? rcr 
Nome e as8inaturado associado: CdkiFEJ<,f::: 
NU da Identidade: 
FJ1dereço completo: 
eEI): ---.. -------.----_ .. -.. --.. -------.-"---.-'-.--.. ---~:-::.:...-::.:."~.::.{:...,;;>~::.,"-".-_ .. --~-"---._._-

Nome e assinatura do associado: 
N'" da I dt\nti dadt.>.: ----~=~f~nd~j·~ç~--~(~~~11)I;t~;-.---- ---... ----.-

Nome l~ assinatura do as8ociado: 
._-------------_.~._ ..... - .... _._.~ .... _-_ .. _._~_._----

NO da identidade: 
Endereço r:omplt;tõ:------ .------.... -----.""-........ ,,, .. -.- -......... -.. 
C'EP:--·-----------·-··-.. -·~··-· .... "'-.. --·--.. --- ... -·-·--, .. -."--.---.-



: : .A\.~S$t.1CJ)!-t:tA(:): CülviUNlT:.:!iR1A GET~,flA.l\ri .. , ......... ,. ,.". ........ , ... , .. , ........... , ......... , ....... . 
: : : : : : : : : : : : : : p:q: : : :RA' ' , :D';~'a;r.:llrq.1: p:;;r'O" : : : : : : : : : : : : : : 
. : : : : : : : : : : : : :q~: : : : . ?-. : .... ~ .. ~~~ : .... ,fl;---:~~;- . : : : : : : : : : : : : : : 

: : : : : : : : : : : L~"PJ:":: : 02.256;286V001~Q4: : : : : : : : : : : 
.,., ...... ,." .... , .. , ... ,., ....... , .. , .............. ,. 

: : : : . : : .:"l.x,,",KdIrihO:.de: ASSis Letdt40:2f;i(2:':' b1Wa "Ik!t:d$ ~ 1,'110.: : : : : : 
: : : : : : : : : : : :ciiP.<3;-..~..5riOO: :-; ~.Je;Ibr..ci: :OOS:8~'22.i~: : : : : : : : : : : : 

DECL.ARAÇ~4í.O ASS1NADA PELOS DlR1GENTES DA :El\nIDADE 

Nós, ahaixo~assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária 
Getsêmfu'11 de Radiodifusih1, declaramos, para os devidos 11n8, que nos 
comprometeJ.uús ao :l:1el cumprimento da Lei íl' 9.612/98, do Regulamento e das 

Nonn .,s, beÍeci· ~~ri~t~-=:fuSãO Comunitária. 

Oliveira Santos CPF 248.667.175-72 - Presidente. 

l~~eomésio (;aires Ferraz (;PI~~ 182.486.245/87- \7ice-Presidente~ 

~. ~ ilúv:J j)ktJ~ 
!rODe Bento Dias Oliveira CPF 012.338.766/35 - 1 a Secretária. 

-~, ~ oÚ?6C§qmJã$ :C~3t.~' ~~ 
Íldima Caíres Santos Ferraz. CPF. 469.409.875/68 - 2R~ecretária. 

JJLl~-~cnlfÕQ V~á4? CYhwti[1?'. r "., 

Mana Santos Varges ümelas ,~:PF 430.104.15617 Z ! a fesounnra. 

Endereço para con'espondência: AvenidaMarinllO de Assis Lebrão 292 tnl 
Centro - Mata Verde -lVIG CEPo 39915.000 I 

Telefone para Í,'ontato; OXX- 33 3722 1198. _--,.-~:;:::~::-__ ._._"~._~ 
C01Teio eletrônico ironebento(4iliotma:i1.com 



Eu, 1 \9,10 Ç'I~ IQ Racha com a ld"llíic.laqe sob () úmero 
J.:iG<131G6.JOresident.e à 'AlI' ~1Vi}o fi&., AS)/5 Jebr()$ ?t:!. ~~() 

pessoa fisica,. vem> nos tennos de que trata o sub item 7.2.4 da Nonna 
Complementar n ,,1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Getsêmani de Radiodifusão que tem por interesse executar o serviço 
de Radiodifusão Comunitária. . 
Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. r~ " .~ O 

. (\Ila~ V ~ ,~. de Ma {;O . de 2001-. 
(lo~~al e data) '. 

,. ~l\ /, "'/ __ fI 

~ssinafM~ da ;~~l~~eu apoio 



lVl4l'JlliESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ , /l 1) b- tl''l tU E U:x\ @.(t'" e l'11'C\ .... . . .tm.Dt10 A \11 V\ com a ldenháfl.de SOb {) umero 
~CI\~~ . 'Y 3g residente à 'iü A 0 ~g utila... ~1'v0t 
pesgoa.:fisica, vem, nos telmOS de que trata ü sub item 7.2.4 daNorma 
Complementar TI Q 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Getsêmani de Radiodifusão que tem por interesse executar o serviço 
de Radiodifhsão Comunitáría. 
Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 

do senTi\), J\a G~'h~ , ~de 'hAovw ,de 200~ 
(locai e data') 
~( i?kflj{/~ dJ /Jtcn;.u de... ~f.ivJ.A~U\ 
assmatura dapessoa que m::mrresta. o Seu apOlO 



Eu, (V/1te{ r-t /$l-2A j) b :::r6S Ú~ com fi idl'tJtj dade 80b ti úme-fo 
O't.2:yg6Ql( ·t13 residente àN~ (J-AP~ R t-Jd\lcl6L /1{O 

pessoafisica" vem, nos termos de que trata () sub iteIi17.2.il daNorma 
Complementar n () 1I200i~, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunítária Getsêmaní de Radiodifhsão que tem por interesse exeoutar o serviço 
de Radiodifusão ComunHária.. 
,Afinno ainda qu~ a minha residência SI;. situa nu. án~a prl;\tendída para a prestação 
do Servi ço.· ~ de 
_. __ .. _ ~ \l tt f< , fJ .. P?::_ rle _!l1~ __ ' . de 200.~ 
(tocal e data) 
L-...M.Q1u..af.,.1L>A:l FJ/~~_Áz: ___ . ___ ... ___ ._ ... _ 
'h6.shlatura da pes~õ-;qu; m~ifesta o SdU apoio 

i 
I) 

~ I, 

I ,I 
j 



l'Vl-\t"\1IF.ESTAÇAo DE APOIO INDIVIDU,l~L 

Eu, JI 1/ {l/ot.-'jll SDl~Zi1 4 zc-I!~f} ti ~ ~wn a }dentidad,e ,11°(".41 &- t ~-_ 
16 f· ·55/). resldente à fá LU5pufc0r,-:JJr/a~i/Jt0~ . .iIC, 
em IVJata. Verde - Cep.39915000, pes.'oansic3, vem, nos termos de qde trata (} sub 
item 7.2.4 da.Norma Complementar n \.1 1/2004, demonstrm" (} seu total apoio à 
iniciativa da Assoçiação Comunitária Getsêrmmi de Radiodifusão que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 
A.:firmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Sen-iço. 

~ffal:a Verde, 30 de Abrií de 2004 

,.~~ck 
Assinatura 



Eu, ~1A~;k.. t9t ~ c/~n H ídr.>.Widade Nob ü iimero 
7:~'-"" residente ã. /./ ~:S Zr 2 tt~ 3"; 

pessoa flsica, vem, nos tenllOS de que trata () sub item 7,2,4 daNorma 
Complementar n () 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Getsêmaní de RadiodiillS[o que tem por interesse exeoutar o serviço 
de Radiodifhs[o Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pn:t\'lndida para a prestação 
1!YSêrviço- . /' 
,(L'~A,/~~tjh l T Lee4U){2 ao AL d,~ ~ ___ ~ __ . de 2002::.-
U~(.) _'" . 
-1 ~ ~1'2c~ _ -_____ _ 
a" matlJra da pessoa que mamfesta o seu apOlO 



L~u,Lvcu~(vO RQC::>~l6(..ÁêS DA Sll--V~ comaichmtidadesobüúmôro 

tl\'-::t,o'z-o,G<67/ residente à k'uAô",,-<) H-Qr-t'Z:.-C1'JTE "'19//étIjTílV8«:OB '3"}911;o(;O 
pessoafIsica., vem, nos teImos de que trata o sub item 7.2.4 daNonna 
CompJ~m~ntar n c' 112004, demonstrar o SíJU total apoio à iniciativa da Associação 
Comllnitária Getsêmani de Radiodifhsão que tem por inieresse executar o serviço 
de Radiodifhsão Comunitária. 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na an~a pnõ\(~'ndtda para a pr€'stação 
do S.;:~rviç'o. 4 
__ .~ A_I.L\. V ~7'=- t>6' ,_º-i_ cl~' J1:1,(}[ iÇL ____ ' _' di; 200 __ , 

(local e data) ~;:~;;&//"] 

;;sTil~rtm:wt~Md~rsta o .s1nl apoiõ·----------· 
:_~t:/ 



Tv.!A.NTh1t':;IAÇ'ilO Dl1: . .4POIO INDIVIO'IJAL 

~;(,f;;;;~OreS:~~Y: í~<?b1d;;:;~ i<~~"1-:'~'~~ÚL~Pl~ [}'O 
pet3soa flsica, vem, nos teImos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complemi;lntar no 112004, demonstrar o seu tom! apolo à iniciativa da AssocÍação 
Comunitária Getsêmmli de Radiodifusão que tem por interesse executar o serviço 
de Radíodífhsao Comunitária 
Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pre.kndida para a prestação 

do Senrico'·-I-: J / • 
ti dIa ti' €td L , 0-& de' _.L~ 4L.cz~._", de 200':/ 

(l~C e data), ' 
__ i.&1!lrilo CaLI-é,t!EL.l·r4~_._._ 
a"sÍuatllnt da pessoa que manifesta o seu aj:?oio 



MANlll'ESTAç.Ã.O DE .L\POIQ INDIVIDUAI, 

,"" \ o,~ ", <:JO\.:\ZC\:S ~\Oj .. 
Eu .. ~ ().fI. V\(b\ (.\í\tv\.. com a lclenhda.cle sob o 

nÚi~ero 069 O g & '1 ?; residente à CC\Z. rGa f:l:). e \ 
Mata Verde, MO. 39915000 ,pessoa física, vem, nds termos de que Iraia o sub 
item 7.2.4 da Nonna Complementar n o 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da Associacão Comunitária Getsêmaní de Radiodifusão Que tem por 
interesse executar o sel~tiço de Radiodifi1f3ão Comunitária. . • 
Aíl11110 ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço, 

Mata Verde, 01 de Maio de 2004 

~~cSYo-~~'----
a.ssinatura da pessoa que manifesta o Si;;U apoio 



i\.SSOCL4.t:-;P ... C' COlvfUNIT G'E'rSÊrv1f~i\JI 
J 

DE RI-\InODIFlTSi-\O 

DECLil..RAÇAo 

Como presidente da Af.~socia9ão Comunitária Getsêmani de. Racllôdi:fhs2.o, 
legalmente organizada, sem .fins hIÇrativos, situada na A.venida Marilli'1o de Assis 
Lebrão. 292 - Centro -Mar.a Verde -1\.10. Cepo 39915.000, declaro para. os devidos 
fins que a'l jornadas geognlilca'3 pertinentes ao nosso projeto de execução irradiante 
é de Latitudec 15" 41"20'" e Longitude 40'" 44"26" e 870.39 metros Hj.\E. 

Pm:a constar; dedaro. 

Mata Verde, 03 de l\jIaio de 2004 



Exmo. 8r. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária G(ltsêmani de RadiodifilSao inscrita no CNPJ 
sob .o N° 02.256,286/0001-04, com S(ld(l na AV(lllida Marinho de Assis Lebrão, 
292 - Centro - l'v'Ima Verde - f..IIinilll Gerrus.Cep.39915.000 " Teieíone (33) 3722 
1266 , correio eletrônico ironebenío@ho/maíl.com, entidade sem fins lucrativos, 
legalment? constituída e dJ;)"\ridamente' registrada n.o órgão cómpetent.,\ vem, 
respeitosamente à presença de V· Exa., em atendimento aos tennos de que trata .o 
item 3 da N'onna Complementar nU li2.004,demonstrar seu interesse em executar \} 
8l'<rviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pt~10 circulo de raio igual 
a 1 Km, com centro localizado na Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro 
- Maia Verde. MG. Cepo 39915.000., de coordenadas geográficas 15° 41 '20"S de 
latitude e 40° 44 '26"W de longitude, onde pretende instalar o s;stema ilTadiante de 
sua estação, e solicÍtar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se di"stina 
somente a registro de dados no Sistema de 11formação do Sepliço de Radiodifusão 
Com.unitária - Sistema RadCom para conheci.meüto, pelo' Ministério das 
Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Se-fViço' 11a localídade 
illÍonnada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa 
execuçfLo. 

Ailton Oliveira Santos 
CPF: 248667175-72 

Mata Verde, 25 de Abril 

AV61l1daMarinho de Assis Lebrão, 292 - Centro -Mata Verde -MO. 
CEP 39915 ÚOO - Fone, 33 3722 1198. 
(;orrelo eletrônico ironebentO(fi)hotmai.cOlTl 



DECLARAÇÃO 

Como Diretor Presidente da Associação Conumitária Gelsêmani de Radiodifhsao, 
com endereço à Avenida J\1arillho de Assis Lebrão 292 Centro - 3\1a1a Verde -
MO, declaro que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante, 
possibilita o atendim.ento do disposto no item 14.2.7.1, conforme prevê a Norma 
02/98 da lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1.998. 

Por ser verdade, firmo a presente dec!aração, 

D!\S 
COi'v1 O OF;!CiW\L 



Como Diretor Presidente da Associação Comunitária, Getsêmani de 
Radiodifusão,. com enderÇ!ço à Avenida Marinho de Assis LÇ!brfio 292 Centro -
l',,:[ru:a Verde -MG, declaro que a nossa entidade não é prestadora de qualquer 
modalidade de serviço de sinais de televisão mediante assinatura, declarmnos 
ainda, que os sócios e administradores, não participam de outra entidade detentora 
de outorga para ~'{ecução de quaiquer dos serviços acima mencionados. 

Por ser verdade, :firmo a presente declaração, 



DECLARACÃO 

Como Diretor Presidente da Associação Comunitária. Getsêmani de 
RadiodifilSão. inscrita no CNPJ&1F sob número 02.256.286/0001 - 04 com 
endereço à Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro - 39.915-000 - Mata 
Verde - MG, Declaro que todos os Dirigentes de nossa entidade, a saber a 
Diretoria Aíltou Oliveira Santos, Neomésio Caíres Ferraz, Maria Santos Varges 
Omeias, Dinalva de Almeida Oliveira, 11'011e Bento Dias, Iidima Caíres dos Santos 
Ferraz são residentes na área de nossa comunidade, onde serão instaladas a torre e 
antena de nossos transmissores. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 



DECLARt\çíio 

Eu, Ailtou Oliveira Santos, na qualidade de reprt;lsentante legal da Associação 
Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, decLaro para os devidos fins que: 
- o endereço completo da sede da entidade é llaAvenidaMarillho de Assis Lebrão;. 
292 - Centro Maia Verde - MG. 
- todos os dirigentes da entidade residem na área da. comtmidade a ser atendida 
pela estaçfio ou, se a localidacl? for menor ou igual a 3,5 Km, na área. urbana. da 
localidade; 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de. seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade· dekntora de outorga para execução de qualquer dos senriços 
mencionados; . 
- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, será AliançaFM -103.5·- O SOM 
DA VIDA. 
- o local pretendido para a instalação do sistema. irraclirült€l possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da. Norma 
Complementar n° 1/2004. 
- as coordenadas geográficas, na padronizaçã.o GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 15° 
341'20" de latitude e 40cW 44'26" de longitude e o endereço· proposto para a 
instala~ão do sistema in-adiante é: 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 - Centro - Mata. Verde; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da 
Nonna Complementar no 1/2004 e com os dados indioados em seu 
requerimento, Cilf.lO seia. selecionada~ CC) 
- ~ Entidade· requer;nte não poss~i qualquer vínculo de subordinaçf~Nl:fuffJ110 
que a sujeite à gerência, à administraçã.o~ a.o domínio, ao comandoC&~,EHE 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 110 mio ~I~ 
lei 9612/98. I ':F' ... u .... .'~ •. ,~ .. f."._ ... ;;~ .. ! .... _--'-•.• -,,~ ..• -. __ 

. -a Santos CPF 248.667.175-72 - Pfesident~,. 

Endereço para correspondência; Avenida 1\1arirl1~o de Assis Lebrão, 292 -
Centro na cidade de Mata Verde -lvIinas Gerais, CEP 39915 000 . 
Teleíone para contato: OXX- 33 37221198; 
Correio eletrônico ironebento@hotnlaiLcom 



f\SSOCLAÇÃO COJ\tíU1\HTJ\Flf\ G'ETSÊlv1Ar\II 
DE 

DECL/\Rli.çAo 

Como presidente da Associaç2o Comunitiiria Getsêmm1i de Radiodifusão, 
legalmente organizada, sem fins lucrativos, situada na Avenida IVl:arinho de Assis 
Lehf~.o, 292 - Centro -Mata. Verde - Me-i. Cepo 39915.000, declaro para .08 de,lidos 
fins que Dínalva de Almeida Oliveira é brasileira e maior de dezoito anos oorrrorme 
xérox da identidade fu"1exada 8baixo. 

Ailton __ . 

.• - .. _-~-._._._.~ _________ , _, __ ~ • c,_", _ _ ._. __ 



(1-ETSÊ:Cvfp~1\H 
]) E I{j-\J) IOD IFTJSj\ (l 

'DECLARl-\çAo 

. 
Como presidente da Associação Comunitária Getsêmm1i de Radlodifusão, 

''''.1 _L -, n~r'-d . 1:' 1._ - ~'-- - ~' ... _..1 - A---'d '&,! _. l_~ ..1_ \ --~~ h .. gamelne Ofg<'l.HL<t.a, sem 1mB mClatlvO:;, :slwHua na l-').V\;lm,it .lvl.tlllilll'J ' . .1<' l\t;:';l~, 

T "'h .... 01"\ 1"19'" ri -l Rcf I- V'1 '"'A·irr.~ f"'_ ''l!QQ1~ ('{)i) rl. 1'-' . _4.-1 \~'d L\;Jlrav, <.. '"' - l...-en!TO -lwa. •. a eH e _. lnv. t,..\;Jp .• 1_, .... .l. 1\ \., t.eG.,aro para o::; ueVL os 
fins que Ildima Caíres dos Santos Ferraz é brasileira e mruor de dezolto anos 
c:mrforme xérox da identidade ~mexada abaixo. 

Mata Verde, 03 de 1.v.íaio de 2004 . 

o \ o" o . , 

$OiLNV8 SO(I S'\iIU "IiNIDS:rr 
()HNnH:1OS S3:'I:n\i~) aso 

OV:l':f!il:l 

--fim~ wj1;§5Wjõs9w:o~ 



GETSÊJVIPJ\fI 

DECLARl'lçAo 

Como presidente da Associação Comunitária GeÍI!êmani de Radiodifusão, 
legalmente organiZ3(12, sem fins lucrativos, situada na i\venida JVlarinho, de ~,ssis 
Lebrão, 292. - Centro -Mata Verde - MO. Cepo 39915,000, declaro para 'os ~gevido8 
ÍÍns que Neomésio Caíres Fen'az é brasileiro e maior de dezoito ~mos conforme xérox 
da identidade I'mexada abaixo. 

/ .. B i~: t7 C:~ :'1 I~.~ h 2 E:\ T ~d' 

'1'?-j'cliZJO~/;'~ ~,~ r ~~E}·- :.~ €:F:~(i - l ]a~:1S-.L-8( 
su,\: l~ 1 ~lf~'C-n];~~; J ,", r (.I -irf.J ::-:-~\~)~.'j. d3.:J .1I'3DIHO:JOrJ 

~;!'I [ l ;;;1 l:} !,.I 33~;II \1."-1 
SDIJ··j~jS ::-.1\'!'] \;j~tj·.3:.1 

30VOILN301 30 1flj13.lJ:I\lO 

,Ol13Vo1 oHd3d, oV~V::JÍ.:IiJ.N301 30 OlnJ.11SNI 
V0l19Qd V:'NVHrltl3S \Ia IfIHV.L3H03S 

VIHV8 'Vo oav.l.s", 

l!iI!I!.IIl.I[::::ljEIS~\fl:I~, 8[·~õã91-\l~ll\fH3EJ3.:1 voneOd31:! 

1 
I 
I 
I 



SOCIA .. ÇÃ o Cf) I\lfL1J'~ITÁRlA G E'-rSÊ:r\lfAl\~I 
llAD I OD IFlJSLL\.Cl 

• DECLf-\RAÇAo 

CO.mo presidente da Associação Comunitária Getsêmruli de Radiodifusão, 
legalment.e orgm1izada,. sem fins lucrativos, situada na Avenida MarínJio de Assis 
Lebrão, 292 - Centro -Mata Verde - MG. Cep, 39915.000. deGlaro para of-tdevido8 
fins que eu Ailton oliveira Santos sou brasileiro e maior de dezoito ,miOS con:l:orme 
xérox da identidade ffi1exada 2.baixo. 

Mata Verde, 03 de lvfaio de 2004. 

~! l4 
iIF,;: 1," I !ij!f).,,) I f3 Uí'~:3 {i'i:;P~{·:·1 

Cn,j ::W;~IJ,\ I;! J~)I.-I.+"I:) F\\;~:')>>·)JTJ 

J'7(;, r. /;:'!?!" U~~j Di.) 13 r'HJdO!:\ J.-) I (I 

fiD Ji'F:;'{~, GUO f]]JOI:.[?] L f;j J. ~M('J 
~;I::Jr,~l,\l"l(] ::In :iF1DJ..' UgNI70;,::IO 

Pre.s-itlente 



TSÊlV1ANI . 
DE PJ-\DIODIFlJSI\O 

DECLARi\..çAo 

Como presidente da Associação Comunitária Gefsêmani dE: Radiodifusão, 
legalmente organizada, sem fins lucrativos, situada na Avenida l'vIarinhQ' de FtSS1S 
Lebrão. 292 - Centro -Mata V(;'lrde - MO. Cep. 39915,000, declru-o para os rlevido8 
±lns que IvIaria Santos Vm:ges OmeIas é brasileira e maior de dezoito anos COmOiTíle 
xérox da ídentidade anexada abaixo. 

I\{ata Verde, 03 de Maio de 2004 . 

• 1IZ ••••••• 1l i,\::/flúlOi 5.;] (H t / ,I.H 1:6 )I.IlIl.Il!~.R.1 
' ·_-~~~~~?~m óT:rl;'WúiJ{ifôl'::~ ""'~"" 

~fq6 

c ,",~ \ ~;. '-, '. '. _ ~g-}.IC.HJl),\ l\f0 

" ;,"'/ .4Í'c;'{h(11 HH="17 ±J~ 
"1' "é'" , . '~!r' '~1~;-' 1("' ,'I "" '--\~~ '._ .... ")u 

SI.~J~'J-~.-~I~~J l~n(\j~'lO:J0.,j 

Ei't"é 3CI~;~11\ 1;11 td~J 
(HH:1l;tI~J!i'Vt~ ~Id "Jl",·U 

S:::J[-);'Jl;jr') Ó01N\;,l!:J, t:J r "11t\JO I :JH~;'L,.1 
~';?i~j>.:It;Jt'l.rJ:J:::n :JN!;';I:':;i::.1 o r NO "IDdti 

ov'Ó,:,,"'u· 

'::10.lNti:3 ~') L:::f\j~\1 



GETSÊJVl1\}\H 

'DECLlillf\çAo 

Como presidente da Associayão Comunitária Getsêmani de "Radiodifusão, 
legalmente organizada, sem fins lucrativos, situada na Avenida fi .. f2rÍnho de Assis 
Lebrão, 292. - Centro -Mata Verde - MO. Cepo 39915.000, declaro para.os devidos 
fins qlle Irone Bento Dias é brasileira. e maior de dezoito 31m2 conforme ;\térax da 
identidade anexada abaixo. 

Ivlata. Verde, 03 de Maio de 2004 

I 

"I' .;.qr, ~ '-";(" ': I { ,_o , 

82f; r '- I I d 

, , 



a1lividade" llÓoio-oulturdlll, villlando a melhoria dae 
oondiOC5u .6010-eooDÔ1I101U11 e oulturdlll da oole1liv1 
4ade 8m quo u1liftrem iUOritOlll, exeouhr o .. rvi-
00 de Rad.. .. ol1fWllio ODmunitár1a, f118m finalidade 00-
lIIeroia1, ou .eja, ODm f1u e:xolW111vlIHnte de laMr 
e ou'Ltura" para atender não fIIomente ao. lIIeua UIIIO-
OiadDlIIg lIIu tubell a prÓpria oOllunidade. obedeoen-
do riaol'OlIJeIIlanh a toi 9.612, .uu normu .. de ore-
to •• D1twid1r, atrmlll d08 Ve!Oul08 4e oOIlun1oaçio 
dilllPOnive1l1, 1Iodu u formu de Dul tura e arte po-
pulare., objetivando a instrução. a orientaoão e a 
lnfol'P9io do »Úb1100. Art1~ 411 - :rao Dl'8n'ogat1-
vu da A.IIDoilllO'io, a) Prollloftr ativ1dadu eduoaois. 
naia, de fDl'IIIao'io geral e ir:rfDmaç'io. b) ProlllOver-
o de.envOlv1Mnto udlllUoo-oultural sliravé. de .. 
oontato •• Qomnio, 130m univer.idade •• prefe111uru 
e.oolu, G:ln1l1daile. afins e lares, buaoando a inte. 
graoão doo jovens no movimento da entidade. o) In-
oen1l1var «I llart1obaoio, organizaoão .. 10Udar1ed.l 
de, oriando I)U •• tiIlÚlando para e.h fim atividadu 
.. IIOvluumtos oomunitario8; d) Fomentar 1n1oiativu 
oulturda .. ud.aUou, oult1var vooao~es, para i,l 
aO utab81ítloando' 1ll'Ogl'iUIlU de trabalho, ourao. e -
1li8m1nár10~ ele •• tudo .. d1r1g1dOg nu áreas de aua .. 
oompte digo oompe1lenoia; e) Empreender 09lllpanha~ .. 
villlando a 'or1ação de Wl oUma inteleotual que pro... 
pie a Nveilagão de talentos, f) Divulgar rellu'l. tadOIll 
4e pelllquhlae. e.tudos, eXJ)8r1ênoias,eduoativu ...... 
val1agõe." «) Promover moviment08 em, defeaa do. 8mb1 
enil. e 4a:liu»lod,a.·Q .. 2'tÜ, junto aí. oOIllUft14ade, .. 
h) Dar intue ao atendimento do menor oarante e .... 
bandOnado. elll t04u àa áreu oulturaia ., artíatiou 
lll'OlIIOV8ndO OurllllOIl JIl'Ofhaiona11zantu, organizandO 
oorda, teatroa. banoos de m&..ioa, «X'UPO de ariu-
plútioaav bem oomo 1nnntivanl!o • publ1oando IIUU 
lIuuU.f ... t~Õ.1I nt.rAriu, gerando renda de auxilio 
à menu1lenQio daquel ... bem oomo promovendo ouPânhu 
para a .4nuoio 'integral do menor até 08 18 (delo1-
to) ano. a. idade, 1)- Promover expolliOõu. f .. Uv .... 
111. OOnoui"8011 e çre .. ntaoõ.o, usando dOIl mdoa D8-
ou.&r!OIJ Pl!l'a oonlllOi'.n1l1.ar a POpulaçio. acionando 

-I 

.. .. 
fe _ 

IIUIa !OteM1alid~ •• tendo por fim um d8llenvolvimento c [e'\i1çn PU8L1CO. ~ 
lumDõn100t 1d • ..,. 40 oidadão, ;1) Divulsar e ])rOlIIOftr\~/!I;':!~'~;-f!;,!O DN~, COMINICAÇÕE" 
.uu a1Iividadu • finalidad8111 atravélJ da oonllUtui- ,,1,< - , ... . (1 O~<IGINAL 
Oão -de óra:'ioll d. im])l'8nlla, -k) 'Definir oontribuioõ..- -
ao .. UllooiadOIl, 1) Oobrar meua11dadu o~jolll valore .. 
.. rio •• tMel,0140. pela A8IIembléia Geral, 11) Prell ... 
tar ""iU!,.,. oompat!ftill oom .uu finalidade ... oom 
o fill de tt:n'8oadar fundoll para manu1leno'io do. IIDoiea.! 
de, n) Admin1.trar 00 fundos arreoadados II.Plloando-
011 no .,.ntUo ae aloant;1Il' o. ob ;letivo s da 110 o1e dad' , 
o) Oriar li monter anOMa, 88001889.1Il'Os;ramu de in.-
teNOl!II1ll 4a. oomunidedOl!! oaren1Jos espeoialmente ido-
1I0Ill,Or101\.ç08, defloientea fÍ81000 epoPulagio de .. 
baixa r81flda, N"'ao hi!mlndo J'J.Btia maitl a 1Iratar a Pl'8B1 
dame deu ))01' eno.rros.'!.a a reunião com uma lU'Oposta ... 
feita p~~, JOll1li:t;B .. d~ A'so:1.L'I Gobirl'l l1el:TCJI. Eu, lrone 
:fJ!tl'lto 1>1.~.,_ la~;!,. a.pr0~entfl ata que oerá ClIJIII1na4a 
por 1Ioda a tUro:l!o:r'1lih (8) Qr1@"t1a RO't'lr1gWHI 1191"-
1'811' ... (til Maria Elll/1llbeth Al.vea Bathta Lflbrão (a' 
Maria S~tOIll Vargell Omelaa. (a) 1>inalva 4. Â1J1U11ida 
Oliveira (a) lrono' Bento Dias. (a) ndima Odrel dOIl 
Santo .. lfjXTaz. Era o que se oontinha no referido d9,. 
Olllonto. "Ab da M .... embltba Geral Extraordinária d ... 

I' 



• 

• 

LIVRO "A" NII 4 REGISTRO CIVIL LDE PESSOAS JURíDIC AS FOLHAS 

NII DE DIA 
ORDEM E 

MJ!:s 

VerÍ;lo 108/109 e 

Verso, 
)'.: 

, :L-
. . ',~ .t;:." 

• AoIII vinte 111 'llrillll (23) dtu, do mil <!l 
de novtmbro (11) de l1li11 noVllloentolll 111 no",nta • no-~~/~S 
ve (1.999), Ulllh. oidade • OOlDaroa de Al!il.nar .... E... J',,~.,.. ~ 
t. 8140 d. lIinu G.railll, em U\l Oari6rio. à ',R\la Til'.... <:,~~ 
d.nt .. BlI 600, .. foi 8,Pl'8nnt8l40 para fttl1etro, o ~~ 
doowaen1lo em d\lU (02) viu do lllllitgulnte '~ôr. Ata 
da AIII .. mbleia Geral Extraordinária da AIIIII:Qoiaoio _ 
OOllwUria GeteÍUD1 de Rad1otUt\l8io, 1108 qua1JOl\oo 
.. cUu 40 1118l1li 4e .noVIIIlllbro d. hUII lII1l noveoentollll e 
noventa e DOVIII, re~mr"'lIIe em 1III\la "de ~U\lada à 

. Avenida IlIZ'Ml P1nbIiro 292, O.ntro-Ifllh, Verde-W. 
, Pruidente OrillilaD111 RodriaWlII lerreira, deolaro\l 
aberta a oelllsio Oom a _auinte pal1ta. refurma do .. 
IIIItJ lI1Iullo , Dld1ndo UIIa J)l'OpOllia para d1flllo\ll"io do .. 
"lIIuntO, q\la foi fdta pelo o ... aoo1'ado M,lton 01.&. 
,"ira Santos e apoiada pelo .. 0111 ulllooi8l4008 Meltg 
nio Alu:'al ~omjo e Maria Santolll V~III Ornelu.­
Envmdo o auunto fil cU 110 Wlaio , Alo.b!814.8 Perei­
ra, Neto WIO\lda palavra pedindo in:formaoiSrllll lIIobre .. 
qWIIII art!aOIll lIIIeriam reformados, sendo qoo o m881110 
reo.b8\l u devida. eXP!ioaoõtlll, bem oomo ~oda a ElJl 
.8mbl'ia. O .. lIIIunt O, em pal1ta entrou em v01.;aoão e -
foi IIIol»:'Ovado pela a llaioria ab.oluta dOIll ])rIIIl!lentaa 
na AIIIMmb181'a oompliata d. 80" (oitenta por oento) .. 
40l1li &lllllIIIooladOIll. PlltIlllandO no utatuto a OOJ~~~ .~ .. 
_,pin1le reformas ar1Jiao 111 ... A ohlllOOiaçio'Oollw­
lIária GetllÔllw 4eRlII41041fU.1io para 4t"JlIl1'OlviÍDea 
110 lIIOoial, ou! toral e artIe1l1oo. oom .. d. ~m Mata 
Vtrde IIG .. 1oro em AlIII4Ihara, dor_ante, , ~l.noll1n.l -------
4a Mate o.tatullo "AIlllIIIOOi&9io", , OOJll!ltll1u41da oom-

ali .. su1nte. finalidade.B Defenaer a 4_00l"atlllla _ 
Vio 40l1li _10111 d. oOIDUDio&9i.o om pral, dutinvolver 



i!. . 
LIVRO "B"- N2 13 REGISI'Rb 'DE TíTtJroS E 'DOCUMENTOS· FOLHAS 

===== 

E 

ORDEM 

12/12 

VERSO i35/136. 

REGISTRO. I~~EGRAL ====== 

Aos doze (12) dias dtllllês ·ae dezembro­
(12) 40 ano' a. ao!o mil e treie (2.003). t neeta o.1.t!.I 
ae .. Oomuo'" de Almenar .. Esta4o a.Minas Gerais, em 
meu oart8rio. à Rua tiradentee NQ 600, m.e foi apmlt­
Hntado »Ql!'a, ,...a!e'bro, o doc.;Jm.entl' I ein duas (02) vi 
as, do seRn~1.r:l1i' ..,eôra Ata dal..,lileUlbléia Geral ExtrA' 
ordinária da .Aeaoci&Qão Gittaênumi :i!ht Rad1oditu81o ..... 
UI doze tUaa do mês de outtÃb~ito ano de dois IlIil 
• trêa reu.nir ...... em sua a84e sitUada na Avenitla .. 
Marinho aa Âsl1s Lebrão,' 292, aentt'Q Mate. Verile--M(h 
O PNa1.den'!ie Aloebtades PerairaNeto lton"idou o p".1 
"'01" Ilvando ~.1_1ra lalOlIlio para fazer UIl!a or~ioo. 
ti) em seguida aeclaro u aberta aseçlo com a seguS,nit. 
pau~a de ai.a. Elt19Ão e Posas' dá nova tUretoria; .. 

'0001 a J,U."OllQsta da·atutOciada Maria lan:toa Varge. Ol'-
1lfI1u e &:oo1ada por Vilma Mare8 a~to8. o uauto .. 
foi pOsto ell tU8QQslo tendo 81do1n4ioado e torem . 
e1e,11;0618 .lton Oliveira Santo..:P.e1dente, Necnd-
8io O&1rea Ferraz-Vioe-Preüdente,M'ar1a Sant~SI Va,t 
_a' Ornelu, Pr1me1l'O~~EII80 ure1ro p,1)inalva de Alm,i ... 
4a 0l1w1r~t)' Segunda 'l'esoureiro p %"111 Bento nia~',2 
11ft!r., P:f'll1lGira leoretár1a, tlll1m& Oaireo. Santo. 
FeJ',.z-Segunda aeofttt&;toia. OOlli3alho 'l"oaU Gilbe~ 
to ·Naeo1Mzx.bo Borges, Valdeoi ·Naao·imento Borges.t' SJJ 
e11 de 0l1v\a1ra Se.n1;oe; Suplentea do Oonselho lih 



ALMejA f!!; " CUMEtHO~;' ,,, ." " 
TlTULOS E 1'0 SOAS JURJr.IIt;j1~ 

CIVIL DE P!!S "nl"-'s,6C'.~). 
Rua ,. Ir~t:' ;.30 ~'.I".~) .. ; .Df} 

centro: C7":rV1,,-...j~:, :"·1";:·' 

L,Al1lI0nara 

li 90&11 Iêda Labrão Correia. M'a.via Oeleate Lebrlo .... 
Pereira, Alrr;eni Oardo 00 Nascimento .. COllaelho Oomun,.1 
,lt ~'~ll) de ttroarawação 8 pastor 11vanao Teixeira 3m­
lIlão ... ReJ)1"eaentante da. geradora, Miellone Martins tia .. 
Oliveira Salomão-Representante da área sooial, Jo ... 
nita de Aasis Gobira 18%1:"&S, &""';A oultural, Valmir ... 
Brito Ribeiro ... área eSl)f)rtl1"fa, Simone de Oliveira­
Santol-AslOOia.ção <!le Ol&S88. (.) l'residente Alo.b!at'hll 
Pereira Nàto impassou B nova diret6ria, e paaaou 'a 
palavra ao atual President .... A1;:{.tbn Oliveira Santos 
que agradeoeu a todos pela oo.n.f1ança e em seguida ., 
PNritor Ilvando Teixeira Salomão; f.z uma oração de ;! 
grad.oim.nto a 't>eUEhl E nio havendo llQ(!a maia a tra­
tar d.u por enoerrada a r.união ti Eu, IreM :Sentei b1 
as Oliveira lavrei a presente ata que _rã &sl1nalt" 
j)Or mim e pêlo presidente .. (*) Ailton Oliveira San­
to~. (a) :trena :Sento "ia8 Oli.,.:tra~ Era o que se -
oontinha no referido dooumento, Ata da .Assembléia­
Geral Extraordinária 4a ASIlOOlação Get'blêllani as Ra­
diodifusão, apresentado pararegie'bro 11 em duas (02) 
vias, que fie !mente Ngistrei "W:I:'b'lllll-stl-verb ta " • -
entregando em eaguida, ao via original ao interela ... 
do. e ar qui van~o tA "fia em nlWX~ em Oep;'tór..t.0' IDe N 
])Orlo e dou fé. ~.~~oial SUbBtitutaJ/~~ 
~~t.V~( o datilografei e assino. . 

oo''\~~~(~e 
2. A '\ 11 ~e ,,~G~JI~~RO 

tb'\ N~~ CÁRJS:~~10~~~~ICAt~ 
ALM~LOS e oOpessOIlS",tee:.:;3,'? G~ , ' 

Til CI\lIL DE '1'1r"Ó;' :39.ÇI'·",i~;·'· J 
~\.Iao_C~Mif."F' ... 

cef'tr .. fÔ • 

l'-\me0
'" 

\.I .' . 
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<S;\ Dia .. da , "1" 
• 10~ 

18/11 Ats dezoito (18) d~a8 do aês de novembro (11) de - ~ 
aU noveoentos e nOventa •• 8110 (1.997), nesta oi- , 
dade e COlll8.X'Oa de J\J.lllenara.-Eetado de Minas Gerais, '\ 
ell MU Ca.rt6rio, à. Rua Tiradentes NO 600, me foi! 
presentado para registro O doollll1onto em duas (02) ... 
vias do aeguime teorl Ata de Fundação da Assooie.-
çu Oomunit6ria. Ge\isban.t ele Radiofueão para deee,a 
volvimento sooial e Artietio., aOe Vinte o oito d1 
a8 do Ms de outubro. de hUill mil noveoentos e no­
venta li 8ete. reunirlllll-ae várias pliIlISoas a. oonvite 
do FI'. Jorn.lino ~laral Ferreira, oom o objetivo -
dlil organizarelll UIlla Assooiação COlllunitá.ria sem fins 

_ 1I101'a.1;ivoe. O l'astoX' Jornolino Amaral li'arreira, 4-
deu UIIla :I8l.avra exxolloativa aobre OS ebjetivoe da 
nova entidade a aer organizada. Tendo di.., sendo o' 
a.omo indioado a Jil'8sidênoia da. ASflooiacão. Tendo­
posteriormente afastado-se por aotivos partioulares 
sendo oeoolhida então Oriotiana Rodrigues Ferreira 
00110 »reaidente da Aseooiação. A»ís a apreaentação 
doe nOlll&S pelos ~.sentes foi eleite. por unanimida 
de a diretoria, o Óons01ho Fisoal e o Conselho 00: 
mwutário de PrGgr~l~a9Bo da Assooiação, que 1rão ... 
oonduzir os destilh}S da lIlesma a.té a9 J)l'óximaa ele1 
O~fte. a aerem oovo~adas e fioou assim oomposta. dI 
retoria. Oriatiane ROdrigues 1erreira, Presidente, 
Maria El1ao.bete Alyea Batiete.-Vioe-Preeidente, MS/-
ria' santos Va:t'f!,fls (}l.'nelae-Prime:tro tesoureiro, '!li­
nalva de Almeida O:L1veira.-Degundo tesoureiro, lro­
no Bento Diae-l?rimeiro 'Jedl'etá.ria, Íld1mB Caires _ 
dOIl santos Ferraz-i;lengunda Seoretária, Conselho .. 
FisOal, Gilberto NVlSoimento Borges, Valdec! Nasol­
lIlente Borges. Adel~ôn1o Amaral Aroanjo, Suplentes 
do Oonaelhe 1iaoal, lida Leb1'ão Correia, A~aria Oe­
llllate :Lebrão PereH~a, Cláudia OaireA doe santos, -
O&selho digo Oonselho Oomunitário de Programação I 

_ Jlllrnel1no Amaral Fl!rre.1ra-Representante da gerado­
ra, Vll1lla Mares 9aP.toe-Rep%'8eentante de. área. 8001-
al, Joanita de Ase1.8 Glllbil'a Ferraz, área oultural, 
Aloe'biadeB Pore ira. Neto-área EXpOrtiva, A1lton OI! 
veira ~antol3-Aasoob.ção de Classe.e Oristh.ne RI" 
'driguee Ferreira P .. ~sidente. li: não havendo nada &Ia 
io a ser diaout1do ,a Presidente ele1ta deu por eri: 
oerrada a reunião ~ todos presentes a9A!nar8ll1. Di-
BO. a reunião foi dada por encerrada e 09 membros 
oleitos aooinaram n presente ata. (a) Orlstlane Ro 
4r1g~_l!_~.lra, (~LM.~,.!..14.!~~~:!ie Alves Batista : .. 
(a) Maria santos Varges Ornelae. (a) Dinalva de Al 
lIle1da Oliveira (a) )rone Bento Dias (a) Íldillla oeI 
ros·dos Santos Fe~~BZ (a) Gilberto Nascimento Bor­
geo'(a)'Valdeoi NaQoiwento Borges (a) Adaltonio .. 
AlIaral Aroanjo. (a) lida Le'brão Oorrei~ (a) Mar1a­
Ooballe L.brio 'el'liira digo. Maria Oeleste Lebrú _ 
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. . . CARTóRIO REGISTRO T/"f'" . 
E Doe \,1 _ .. ...-~_. ~ . UMENTOS· E-R!Crs';"" , .. 
CIVIL DE PESSOAS JURID - ''', 

R", 1" ItAS c . I~"d,'"', 600 EP 39,9OJ-o.JO .. r , 
~ M - A1monnrn MO 

""O~ R~ Mt~ 
Oltcl,'" !'n'''' Mclr" 

PeN.UA (a) Cláudia. O aires dOIll san,to9 (a) Jornel:tno 
hIlaral Parreira (a) VUma Mareo santos (111.) Jearu.ta 
4. As.ia Gobira Ferraz (a) AlOlb!ades Pereira N@te 
(IA) Ailllon Oliveira San:tOIil (a) Cr1stia.ne Rldrigúel'l 
lI'U'N.1ra. Era o que 88 oontinha no referido docw.oen 
te Ata de Fundação da ASl!looiação Cfllllunitária Ge'J;aê­
aani de Ra4iofulIão para desenvolvimento sooial ~ = 
Al"detioo, apresentado para regie1iro em dUM (02)­
viu que fielUlente reg:l.etrei "verbt.a-ad-verb\.JoJl" I' -

en.res;ande 811l seguida, a via erig1nal ao interessa. . .1'-, _ 
40 • arquiVandO a outra via em xerox ell1 Oartór1,0l­
lU reporto e C\,ou fé. A Ofioi1l: .subetituta;fr'c.--to-/~­
c:1~ ~,f;t'7 ~ (fUM-G;( o dAtilografei e 
hlll1ne, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

.::-,-• .... O~ 
, r~1;1vc. 
~ \)..\ li:" V.,.;) 
$18 _ S00, 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

02.256.286/0001~4 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 18/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA GETSEMANI DE RADIOFUSAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

-*"*'"'*** 

,;6DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5~0 - Outras atividades associativas,ne 

CÓDIGOEDESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

302-6 - ASSOCIACAO <" 

11:~~RADOt.iRO . I 
~ ISRAEL PINHEIRO 

I COMPLEMENTO 

I CEP I BAIRRO/DISTRITO I MUNIClplO fUFI 
39.915~00 CENTRO MATA VERDE ~ 

_._ ••• 7" ___ • __ 

I 
~J I UJ-\y1\U VJ-\UJ-\Õ:) I f"(A.L. 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/04/2000 

[;UAÇÃO ESPECIAL -- -_. r:ATA DASITUAÇÁO ESPECIAL 

~ --~* 
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:::omprovante de Inscrição e de Sihlação Cadastral 

. Comprovante d~ Inscrição e de Situação Cadastral 

'" Contribuinte, 
I , . , 

I, 

Confira O.s d<id.os de IdentifICação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, próvld~ncie junto à 
SRF a sua atl;lalização cadastral. . 

REPÚBLICA FEDERA llVA DO.BRASI L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

". i\0 De INSCRIÇAO 
05:103.55610001·27 

COMPROVANTe De INSCRiÇÃO e De SITUAÇÃO O,llJAOE,IIOERTUt;\A 

CADASTRAL 0310612002 

.. ·1 HOl4E EMP RESARIAL 
. "'OCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DA CABECEIRA 00 RUBINZINHO 

T'ITULO 00 EHA.BELE>:MEIHO(NOMEDEFANTII.SIA) --
C.ODIC<O E DES CRI r,:.lio D.A, ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - .Outras iltlvldatlllS assoclmlvas, não especificadas anteriormente 

cào/o o e OES CRI ,Ao OJUIATUREZA.JUR/D/CA 
302~5 -ASSOCIACAO 

.i 

I COMPLEMENTO LOGRADOURO 
ESCOLA MUN.JOSe MARTINS DE OLIVEIRA 

I CEP I I SAIRR.OIDISTIUT o 
,-~_9_.9_15_.{l_O_O_~--,,·· . ZONA RURAL 

I SITUAÇÃO CAOAST RAL 
[ATIVA 

LSITUA4AO eSPE~IAL , ........ -
J 

~rovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002 . 

.• ltido no dia 0711012003 às 08:44:54 (data e hora de Brasilia). 

DATA OA sltuAçAo CADASTRAL 

04/10/2003 

I O ... TA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~M I I 

P ágilla 1 de. 1 



ASSC)CIAÇAo DOS PROI)UTORES 
RUH.iUS DA CA.BECEIRA DO 
Rl.JBINZINHO 

DECLARAÇÃO DE APOIO 

A Associação Dos Produtores Rurais da Cabeceira do Rubinzinho. zona 
nmral de Mata Verde - MO. Cep 39915.000,legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem nos termos que trzta o 

I 

sub item 7.2.4 da Norma Complementar lí2004, demonstrar.o seu total a apoio à 
iniciativa da Associaçã.o Comunitária Getsêmani de Radi.odifusã.o, que tem 
interesse de e.xecutar .o serviço de Radiodifusã,Q comunitária , 

Aílnno ainda que a sede desta entidade está situada na área de pretendida 
pID'a a prestação do serviço. ' 

Mata Verde, 29 de Abri I de 2004 

Presidente 

j'l'J"LI" ') '-E f' cS' b" .t" ,IJERJ\L 
Cm;IINIC/\CÓES 

COM O OF<iGJ'/)!Al 
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.' O,1,&32~411/00U1 ~9C! 
'LM~N~RI I:II"TOIIIO O~ PEGISTI\" Oi 

.. il.. •• vv F.I)O(",I~FNTOS F "e~ISTRO 
-;IVIL DAS PElISOAS JURIOICAS 

R1I1I11!~e5 tt,:(' c.entlll 

W .1*,1;\0(\. l\Imenara ~, ~ d1!' ~ . 
~ L-G-. 

, ," .. O~ 4! 
,\0"1 v1.nt~ e soio (:?6) ,':I.I'1S 1'10 mea I'IA ~/ ~ 

fcvo't'et:r.o (02) ,10 'lno "f.1 .10lo mil Ó "!ois (2.06'2). _ 'l'~~~ •• ~ , 

ne':"Itn oi,'-,/'o e 0"I;lrl':'C'1 "? .. \1::tnl1orn.-T:lf'lt:)"'o i'le r,'"nao ' ~ 
~lp.rnl", t'!1'1 m~,ll Gr.rt61'J.o, h 'tua T!rrv1entes Xl!! 600, - ~ 
mê fo:\ o,)'I!,I'l'JI;m{;ntlo para rOf',:l.stro, o "oot'tllel'1to em ti,!! oS.,. 

!\!'l (o:") ,V:!.~1·;' "'o sertt'into tnôr: /IOft vinte e quntro-
"e aeZl!lt'lbt'o "O' "'o1's, lOl1 !'l na, no solão oitua"o à A-
Vl'!n;l.rla' ~,1a.r.inh('! 1'0 Mmia lJobr'iín n~ 2151, em nnto. Ver-
firo, .r;atnrl!, "c I~innr;l lJeroia 01'1 Ar::>oE!'!Iblé:l.o rJer!:ll às -
::0:,35 hornr (v:!bto hora,tI c t'rintna.ci.nco lDinntoa) , 
COi'! a r,rO(l"lnçn ~t:' 1';3 l'(lS!1Ol'I.(J (cento e ninqllenta . 
TlOP.!10:1o)'. 'r.cn-'l'o eL1 !':'autn n. elE!iç'5n 1111 nova Iltreto--
r1,a "n. o\r:9f'lCll'çeo 'lflln1mJtória l'Ie f~nto. Ver"e. 1)en<1o 
in{ciô coln n nb~:I't"r'hl, "'n reuniõo n 'r'resi"ent:e' Mal--
311"11 ltnrt;{n~ .li.,. 01!Vr.:I.!'D, br~sile!:'.'R·i oOllur iti'l;o 009 
t:ur~i1"(" or..~n"""., folm'l-10 ~Clbr.'lO iml"ortânc1n. "'a on--
'1a mOt!\brn "r~ "iretorln e nin"n af;>;raflecen·1o a tolloo-
r.ela C.,J.l"l'OY.'r.u:~n f.lOF.l t rf\bnlh", $, 1"enliz!'I"o9 êX'Plicou-
n n(lcoOillir'n"'e ~'n novn "':trl"tr)r~'rl' "ar." "rol' oontl,ntd."-ª 
"'o floa trrlb:'lhnrl. lTn Ine9:~1.'! nrortllniflaAt'! na l~nlUbroo-
., T.'P.J3cn::lf\l ":1 ()omlm:Vln-1n T'rnr:1"ntoo fo1"nm fovornvelo-
que fO!'3~eln reeleito" 'na me"!l'lror, jó. e:tlatentes, 00111 
e~ceçiin ~p. ~Til21n "Arin 1.('!IlICH3 !1nrtina (primeiro soor,! 
tá't'io) aen'lo n.fnatnÂn pór mot,ivo ooa~o31 e AlviIDl1r-
'!o r1rip,tm'r, ,'c Qlive:l.rn (acn;unrlo Aacr!'!tÁrio) eXónera"o 
r.or ni10 t'3:r.' tOinro ,11 apon1.vnJ.. 01'1 novoa me:n~ro9 lia -
,1 ir,..t o '1:':1. 11 p. 11(". "lona!'!1:l!' 1õIi~or.il. efetivon o fluplent99 
ficr>l'l'Il~ ntlr.tJ~ oonntitl1!,1l'<lt 1'rr.mi.I'1ente -Mo1zira 
r,!nrtilln "0 ')livoiro, vtoo-'-'reoi"ante- A.lziro. Cairea 
2:'errl!~,,1~ l3"o:r.etf,ril'l-J:rnni,'.lor'\e~ ::littenoourt. ~II 
Geor"t~r,i.n.- Orlei"o ::U.I1I!l(1 ""orrcir.n., lA Te!'!oureirn --
:;"ol:mj,f:n '\I~r,rnl rl(1r! ·1;>n.tnn, ~~ TeFlOnreira ... Unrio. -

':)1'11:\r.n9. :nnsalho "irior). J"\runbr('!n efotj.vor:u Antonio -
Jnrbnl'1n,"?'n.r'.r.: "0 J,Ol1l'r'en Gonr;nJ.'1of! e Jeonnn lebroo 
0orre:l.n. '.·t;'lilbror. r.tll"lrniH~I'I: ~:l :>'ll'.n'" e "'Inmll.oann do 
~I'!r"nih.t', '.m1.lIJ.n !~nr1r. rlo .1enD!:', Jono Forreir,o "oa 
An.jofl • .'\J'I~:l l'à CI1'Ilrrttnf'mton n 'rrflal"cntc reeleitn -
oono9!1cn n J'lalnvrn, frnncn. e nn o"or.ttmi"nAe :Frflnl -
ilorp,c!' B~~tt,enn(1l1rf;, folol; qí,,, àent:l ri Cfl honrnr'le 0111 
Jlollp.r cont.ri h\lf r p a"r tlUl no trnbnlho 'AO ·)1."90010: ... 
ç'iío ~ommütnrj n. M.ri"ln mtrleemn orortun!rln(le orlei ... 
!le I;unt'n r'l'!rrej rI" oolocou n r1J.erosiçiio "'o l1rnbn1ho . 
ClOIIlO vn.~t1ntn.rj f:\ .(!··r.rnntn.l'nrn Bar mnn colnborM6·rn. -

. I! C arll:! nElt'oei~çiiti. ~·1(')1~,,1 to f.mAt'nl "os ~nntoti UZM­
r10 "'o rAlovrn F.ifmtlU-!'lt=! honr.n"o o:l\O Ptl"!(')t' contribuir 
a,os trnblllhos ~t1. I'lnnt1cJ flç'no e nln"lr. continuar traba-

l/l.hr>n,'CI el:! fnvor "n cOllltlnt"h.1e. ~,~arl n I"lnmpos "'aclarou 
(tU!! 'o1tmto-"1'l tlrf.v:llt!~tr-!·'r.; n"l fo~e,.. (I trFlbnlho n. eata· 

cODll1nl "ft"" 'C!f'rClntl;! 'lU/'! tont.o "'precien e 11 CleSDlR 1'9t1'a 
tOl.! que fnz tU"lCl C!'ItD mu:!.·t", o'uor e o~rlnho. 'Em se.'Iu.i: 
'1M3 n Prl;1rd. Aante r.el;!lp.itr. Malznitn 'U~o, A'elz11'a 
Mortlnt' r'l'l Olivelrn o~nAeOf)n ~ ·tCl"'OS OIembt'ol'l li" AIJ-

. ,', 

f';'> 
'i', 

(. 

;:10 
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" . . .... =" 
-01 ,532:411rotlO1-9()'? .1 

,t,Mf IH!" C'AlltTuqlO M: PI!GISTlt" Dl 

01.: ~, ';'f)()("\.I4FNTOS F IiEGI5TRC . 

~ :IVIL. oAS PE~SO"'S. JURIDICAS 

",,~ 1 iraoé- ,tes. t!'Jt' CentN) 

.... tf' .I~'OOC· ~ ~ 
'--

Jlesocinç'Zir:- bem 001'1<:\ I'!OR rrf'!Mrrhen 9 ninrlfl r-rflnl1.nci'-
01.1 que tr:1!:Hu.hl1r ~!I'1 prol ,~.~ cOlijuni-1p. rl e .s fl fl\11l matR 

prit.tcirnl. P. f,s.:·;en-'o t""" .1.8130 5)(\'''\ Inuito Aml't', cari­
nho, co,nrt'olll.lr,9rJ, () s()r.l'Jrl'l'!e. ";13 90.,,;\)i"l('. o -"ireto!' 
dl1 ~'~lc!)l,' ','1 Ij'·'1,1 '.m,l '10 ':rl~n Vp,!.'rle lleolllósio 'Jairee 
I1an'<,<;, C'J~JC,ll~OLl G')!JrP. Il illlt'l)rb;;nci3 ,10 J\srJociáç$o­
,Jo,;n'llJ.tórit: ~lc . aGi) V'()r~p. (I OP.tl trabnlh:" prea'bn"'o !I. 
cO':Jlmi~"'(J"0 !;'(.'1'8 flmo'lp..UJo.n.l;nl pA,rD O exerci cio Ao oi-

"'lc'1Dni!J p. 1Il01h0ri<1 "1'1 (111('lJ.illn"'~ C'e ,'illa nO POVO /la 
~;ntf] Ver"e. "lem maI9 nn"1a n. tratnr, foi encerraão. n. 
rennií'b e nll:,n oOl1stnr f) vert'lafle, . ElIl 1rl1111 !J(lr~e9 -
litt'lnCl()I1r.t l~vrrd fl preor.onte !'ttn.' '~e eleiçp.o t'la. no­
Vfl ilI:I t'f'1;0d r. !';'l()itn '10. '~!Jr-!"d.nc;ro ;Olllurütárlo. t'le f."a· 
ta Iff'X'i'1!'! !Jl1e r<9rr... o.s~:dnnr'l;l J'~J.or-: rt'esentel'1 c pela: 
ilirE'/;l'r~,r p.l('í.tl'l. r."e.t8 Vnrrte, 24 "'9 flezembro ile 2. 
001. (P .• I'!.) Ir,n,nl ]('lt't;e1'1 fJittencot,rl;. Arlelzirn J\'õar-
1;11'.1'1 ~~ Oll'reirt1. '1énnto snntorJ Amnrol. ,UzirD '19.1-
reo r.erI'F'''I. '11011i1Jol1lfJ.r "Ionç'n]vAe AOS !>nntofl. Ha.ria 
1'eI'l"eJ,!:',," ':11'1:11""~, "1obérlo 1"·1,1".9 i1a S'jlva. José (lerl09 
~,i'!l!l. ·Irptl.;je>·, Or-]e1110' ;Jlln(.H;1 ?erroire lTn.r.inci"'e Fer-

·1~···r~7., ;p.rv"lbf\ • .!.~:~Ael7i·':tto /\'"ar nJ. ,'O!!) 8'r"ntoA'. TIaomóaio 
"'lnl:rofJ ,?nrr"7., r"l'él1" 1ibo:1ire> "~oél:tn. l1bnirn interno. 
lib",,trn ':111')'1') ·'lihdro ".1.-;0 Ilo~1.vel. Icei Francis­
cO "01'1 '?r>tnl'l • .'\r'.or.~l"o r'fJr~111s "1c Oliveira. ]"oLlrt'le8 
1onç~J"",~I;"~ ·J!,)F'11rt r'O!1 SDnt~s, J~f.l.1Hln Lebr'õ.o ~orreif'!., 
1\1van1 "9 r r'r)"X·"'" :1. Ollvc"i,r.fl .• Si rlDnrl.1': ..... oro.'VoTho 
Ant~nor 10'1 ,r.>lv0·~ 3nrboGfl •. "'ntonio ) Santos. r.~Moel 

'Wj,ll')'ln -cl(:,r.")rJ,~r. ,To'1.o 'tõ'(lrr·&'irll "11)8 .',njos. j·'8.T.i.n Buni' 
CP. :'1'11't "''' Jp\r~:, '~'.u11f.l. ·'ar.i.n.,.t'l'e ,TP.81JS. Arn.nl"lo -
"lri!'!J:'ln ·'0 01i'J"c.i.'I:':i. &i,110110 '1onçnlveo JRrbosD .• Ell:fJ.O 
zi~.a Al:il~iA?~' r't:"! :JJ.i"J'"C"ir0 ... tf.'{":rlacllllrt '''1una -:10. ~ilvr., .• :: 

"'JhE'.rlinh?· A]mePo. r'lE' Oli v,~1r"' .• /'Anil~n "oria "1eSóu 
" 911. t'il;:t.n.n:7, J. "'0 Oli,veirr! ·101:1e8. :":1'1'1, o qlm se oon: 

tinhe., no re:fêri"o "OCI~lll'!ntf), Atn" npr890nte,"'o ParD,-' 
rt'vdst.rfl elll r1t1f-1.n (02) viR!'!, 'lua r.telmentn ·rei!:!.strei 
"ve.rT:)L!m-IV'-vr!.t'bl~n", ent.rp.,,\on,'f'J 0111' oSc'1".i.r!('t, n ViR. 0-
rj;r!JHÜ !lO :i.ntoX'·" flsn-'I) t e IJ.rq1)j,vnno1 o n viii!, ell1 xerox 
em !)(1rt6t'J.n, l~e t'eror,to e "01.1 fé. /I Oficlt'll 9nb!lt~­
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CotIiprovarlte de JngCriçH,~ e de Situação C~dastral Página 1 de .1. 
! \ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identifiêação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

• < 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NfJMER'j DE INSCRlr,Ao 
05.553.901/0001·24 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E·DE SITUAÇAO, DATADEABERTfJRA 
CADASTRAL 25/1112002 

NOMG EMPRESARIf,L 
CENTRO COMUNITARIO ASSISTENCIAL MATA VERDE 

T'ITIJU-' DO ESlp..BH~r;IMENTQ (NOME UI: fANfMI/l.) 
........ ""..,.,.t. . .1. ~ 

.. (;C)I}I(lO E OESCRIQAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PR1NGlPAL 
91.99-6-00 • Outras atividades I'Issoclatlvas,ne 

I;ÓnlGO E OI:f.CRIÇil.o 0/1, N.A.TUREZA,llIRlóllll>. 
302.6 • ASSOCIACAO 

lO'1R.A.DOllRO 
PRACA JOSE CAIRES DE LIMA 

I CEP 
39.915-000 

I ~~:\ito c.I\Dn.smÁI. 

I I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPLEMEN~O 
I MUNIClplO . 

MATA VERDE 

O.A.TA DA SrTIJAÇ,i\o CADASTRAL 
25/1112002 

] I ,~Ale '!.ASITLIAÇi',O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de sete,!,br,0 de 2002 . 

. Emitido no dia 22/0312003 às 12:09:27 (daf'a e hora de Brí'lsflia). 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-:-asslnado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N onna Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciati,,"'8. da AssociaçãO Comunitária. Getsêmani de Radiodifusão que tem por interesse executar o Serviço de Radiodlfusão 
Comunitária. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome Legível Identidade EB.dereço Cep Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLF~TIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2.004, demonstramos o nosso total 
apeio à iniciativa da Associação Com:unitária Getsêmani de Radiodifusão que tem por int~sse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afumamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Legível Identidade EBd.ereço Cep Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 112004, demonstramos o nosso total 
,apoio à iniciativa da Associação Comunitária Ge~ani de Radiodifusão que tem por interesse executar o ,Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° Nome Legível Identidade' Eadereço Cep Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 110 1/2004, demon.stramos o nosso total 

apoio à iniciat~hra da Associação Comunitária Getsêmani de Radio~ão que tem por interesse executar o Serviço de Ra~odifusão 
Comunitária. Afinnamos ainda que os endereços, abruxo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos t.ennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 

, apoio à iniciativa da Associação Comunitária Getsêtpani de Radiodifusão que tem por interesse executar 9 Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I Nome Legível Identidade Eadereço Cep Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 110 112004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciati"-a da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão q~ tem por interesse executar o Serviço de Radiodifus~o 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na ãrea pretendida para a prestação do Serviço. 
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_""-'y..i-!lV DE APOIO COLE1TVA . 

Nós, aba.:ixo-assinados, nos termos ele qlLe tmta o ::mbitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004,. demonstramos o nosso tota.l 
apoio à iniciati:va da Associação Comunitária GetsêmSlll de Radiodifusão que tern Tilor intel'esse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comn.nitária. A.fumamos ainda que os endereços, abeix.o indicados estão situà.clos na área pretendida para a pre::,iação da Serviço .. 
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. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar 1lD 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciativa da Associação Comunitária Getsêmani de Raruodi:fusílo que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
. Comunitária. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área preten~da para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~>ES 

Nós, abaixo-assinados;, nos tennos de que trata o subitem 1.2.4 da Nonna Cmnplementarno 1/2004, demonstramos o nosso toià1,S 
apoio à iniciativa da Associação Comunitãria Getsêmani de Radioru,tilsão que' tem por interesse executar o Serviço de Radio~~ 
Comunitária. Afirmamos ainda: que os endereços, abaixo indicados estão situadOs na área pretendida para a prestação do Serviço. - ~ <-

f42-i4==K\VV\l\..U,J wVL\llq'ÇI(~Ili{ '!}lJ:?;:;v"vu'f"_~.a"n,,:I:1:''1 ::)0(..1 iW\J~'V\\YllYIIVt"\V !.!t:?l-P...>t::> :->-"<é12IU,&> 'L 2"'~ ;;>~,~,,,:\.'-'UU lt;ét,:..~..47~ ~ ~ 



\}nic<1çd: 

o~ " ~ 
() <:-{\ ';"r 

'oi11..0S 0 
~ !o!:d!. C:::> '. ....~') 

l' - :::1 

ND 

"~~_. ----~.~"- ~-- ---,-<-,~--'" _ •.•. "~~ •...•.. ,, ..... 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complernentarno 112004, demonstramos o nosso total 

apoio ,à iniciativa da Associação Comunitária Getsêmani de, Radiod1.fusão que tem por interesse executar o Serviç,o de Radiodifusão 
Comunitária. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complemen.ta.:rllo 1/2004, demonstramos o nosso total 

apoio à iniciati.,,-a da Asso~ão Comunitária Getsêmani de Radiodifusão que tem, por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinnamos aúlda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total 

,apoio à iniciati:va da Associação Comunitária Gets-ên?-ani de Radiodifusão que tem por interesse executar o, Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTÀÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de q~ trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementarno 1/2004~ demons1:ramos o nosso total 

apoio à lniciativa da Associação Comunitária Getsêmani de RadioditUsão que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do ,Serviço. 

I 



~-~,--"'--~'~~_. ~,~--,--~~~--~,-, ======== 

""",\)niC<i~ 
o'" ~ 

CJ >'<: ~ Itl 

'" 'oS' " 
<:4 ,13 0 ,-(\ ..j.g C;õI 

't- v, lO: ') 

• - "l MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, demon.stramos o nosso total 

apoio à iniciativa da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão que tem por interesse executar o Sérviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° I ,-o ~0'1le Leg!vel/', "l Identidade Elldereço Cep i7Assinatura 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 112004, demonstramos o nosso totU 

apoio à iniciativa da Associação Comunitária qetsêmani de Radiodifusão que tem por interesse exec:utar o SérVÍço de Radiodifusão 
Comunitária. Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
N 6s. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar no 1/2004, dernonst:ramos o nosso total 

apoio à iniciati. ..... -a da Associaçãp Comunitária Getsêmani de Radiodifusão que tem Po/ interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados e51:ão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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DECLi\RA,çAo DE r'\.POIO 

A Associação Dos Moradores do Bairro Pianalto CNPJ 66.234.139-0001/008 
com sede à avenida D.Pedro fi 348, bairro Planalto., município de Mata Verde -. 
Minas Gerais, Cep J9915,OOO, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem nos tem10S que 
trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar 1/2004, demonstrar o seu total a 
apoio à iniciativa da Associação Comunitári.a Getsêmani de RadiodiulSào, que 
tem interesSe de executar o serviço de Radiodifusão comunitária.Afirmo ainda 
que a sede desta entidade se situe na área de pretendida para a prestação do 
serviço. 
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o Centro comunitário Assistencial Maia Verde, situada à Praça José Caires de 
Lima, n° 20, Centro - Mata Verde - MG. Cepo 39915.000 com o CNPJ 
05.553.901/0001-24, legalmente constituída e devida..'Ilente registrada no órgão 
competente, vem nos tennos que trata o subitem 7,2.4 daNomm Complementar 
1/2004, demonstrar o seu total a apoio à inicímiva da Associação Comunitária 
Getsêmani de' Radiodifusão, que tem interesse de executm' o serviço de Radiodifusão 
Gomunitáia. ' 

l\.firmô àinda que a sede desta entidade se situe na área de pretendida para a 
prestação do serviço. 

Mata Verde., 29 de Abril de 2004 

-~~- ~-nvandoTe~~ 
Presidente 
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lVJANWESTAÇ'ÃO DE ENl1I1ADE~ ASSOC1i-\TIVA~ E COMUNn~4RIAs 

o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mata Verde, Inscrita no CNPJ sob o n o 

00335 2531/0001-43 com a sede a avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 na 
cidade de Mata Verde, Estado de Minas Gerais, CEP 39915.000, entidade sem í1ns 
lucrativos legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos tet1UOS de que trata. o subi tem 7.2.4 da Norma Complementar n " 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa. da Associação Comunitária Getsêmani de 
Radiodifi.lBão, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifi.mão 
Comunitária. Afínno ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do serviço. 

Mata Verde, 27 de Abril de 2004. 
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ASSOCIAÇAo COMUNITÁRIA DE MJ\TA VERDE 
<:::NPJ 66.227.075/0001 - 18 

RUA Di. "".UROIU'., 124 - PLANlILT() -l,1.<\TA VERDE -1II.[G - CEP 39915.000 

DECLA.RA.ÇÃO DE A...POIO 

A Associação ComunitárÍa de Mata Verde, situada à ma da Aurora 124 -
Planalto, na cidade de Maia Verde -MG. Cep 39915.000, com a inscrição no 
CNPJ n° 66.227.075/0001-18, legalmente constituidae devidamente registrada 
no órgão competente, vem nos termos que trata. o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementàr 112004, demonstrar o seu total a apoio à iniciativa da Associação 
Comunitária Geísêmooi de Radiodifhsão, que tem interesse de executar o 
serviço de Radiodifimão comuniUu·ia. 

Afirmo .ainda que a sede desta entidade está situada na área de pretendida 
-para, a prestação do serviço. 

lVfata Verde, 29 de Abril de 2004 

i40~.M~cLP d1t/JM.o. 
ADELZIRA MARTINS DE OLIVEIRA 

Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

C~'!Y!i)rOVar~te (~e rrlscri~4ã~J e (je Situaçã~) CaeJastrai 

Contribuinte, 

Confira 0$ dados de Jdentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACfONALDA PESSOA JURíDICA 

NOMI!RO DE INSCRIÇÁO 
Oo.a52.631/000143 

COMPROVANTE DE INSCRICAo E DE SITUAÇÃO I DATA DE ASERTURA 
CADASTRAL 09/12/1994 

NOMt: EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MATA VERDE 

TITULO Da ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

STRMV 

cOOléO E DEsCRIÇÃO OAATivlDADIt ECONOMICA PRINCIPAL 
91.20..0..00 • Atividades de organizações sindicais 

CóOIGOE OESCRlÇÃQ I5J\NATu~EZAJIJRfDlcA 
302-6 - ASSOCIACAO 

[
LOGRADOURO 
PCA JOSE CAtRES DE LIMA 

I CEP ~: I BAIRRq/DISTRrtO . 
39.915..000, CENTRO 

I SIT~AÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

[
SlTUAÇÁO ESPECIAL _ ....... ** 

I ~~MERO ] I ~~~~~~NTO "] 

[MUNICIPIO I füFI 
MATA VERDE ~ 

DAtA DA SIJUAÇÃO CADASTRAL 
08/09/2001 

rOATA-DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

L--

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 03/0512004 às 11 :21:35 (data e hora de Brasília). 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

Radiodifusão Comunitária 

~>;>:' ',' ' 'ÔALCl.lLO DADISrÃNCIÀ 
,c,'_.:" " 

Latitude ~~~~~~~~~, ~J Latitude. 15S4141 
~~~~--- -~--~ = --, 

Longitude r~~~~- __ .J 

Distância (km) L .. 

Longitude 1~-'1\I~2~~~._~ j 

FEDEHf\L 
C:OMIN\C~ç6ES 

O OF~i(3\Nf\L 



MINIST~RlO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Processo N° : 53000021273/04 (Concorrente) Localidade/UF : Mata Verde/MG 

Entidade: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal: 200 

COORDENADAS I DISTÂNCIAS 
Proposta (A) IBGE (B) Aviso (C) 1 a 4 

Latitude: 115S4120 115S4111 

Longitude: 140W4426 I 140W4428 

li.Entregou documentação tempestivamente? 

I © Sim CY Não J 
12.Endereço da Antena Proposta: 

12.i.Endereço do Studlo: 

~a Marinho de Assis Lebrão, n° 292 - Bairro: Centro. 

13.Relação de concorrentes (d <= 4000 m): 

Distância A:B 
IBGE 

10,284 Km 

!4.Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m): 

5.Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cenal: 

! @ VIÁVEL O EXI O DEP O IND O ACO O OUTROS I--------------------__________________________________ -J 

S.Á estação situa-se em munlcfplo de Faixitde Fronteira? 
r-'-"-'-.,;.;....--'-~-~.;.;;.;;;;;...;c..;....;,; .. -----~------~~--~-~--.--~--~--I O ~im @ Não 1 
.7.DeclamÇlo do representante legal da entidade relativa ao Item S.7,IX da Norma 02198. 

I © Sim O Não 

18.Apruenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

I O Sim O Não J 

9.A área urbana da locelldade é <= 3,5 km? 

@ Sim O Não 

li0.Endereço da Sede Administrativa da Emissora: 

segunda-feira, 8 de novembro de 2004 rptAnállseTécnicalndividual 

Distância A:C 
Aviso 

] 

Página 1 



112.Conclusão Geral (Parecer Técnico) : r Tecnicamente viável. " -

I 
Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alíneas "m", "n" e "o" . 
• *.* Não tem concorrente. 

L-_ 

~ !/= / I ' \/ /;.J . 
fI 

fi I 

segunda-feira, 8 de novembro de 2004 rptAnáliseTécnicalndividual 
Página 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Processo N°: 53000021273/04 (Concorrente) Localidade/UF: Mata Verde/MG 

Entidade: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 

Aviso: 19 Publicação: 28/01/04 Prazo: 15/03/04 Canal: 200 

Status ...... : 

1.A Entidade é uma: 

o Fundação @ Associação Comunitária .. O Não se aplica 

2. Requerimento de solicitação? 

@ Sim O Não 

f1s23 

3. A entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusã 

O Sim @ Não 

Não foi apresentado Estatuto Social. 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

O Sim @ Não 
....... __ .................................................. _............ .. .................. _ ..................................................................... _ ...................... _ ... - ........ r'LL,./L"~L,,"',,:::~;:q:==:~'~::~.~~ .. ·_· .... -
a Ata de Fundação f1s- 36, encontra-se registrada indevidamente em Títulos e Documentos; 
'o Estatuto Social não foi enviado pela Entidade 
A~a .. ~El~I.e.içã() fl~.~5. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art. 11 ° da lei nO 9.6 

O Sim @ Não 

Não se pode verficar tal atendimento pois o Estatuto Social não foi enviado pela Entidade 

6. Comprovante que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

O Sim O Não @ Não se aplica 

7.Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas 
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas áreas, devidamente comprovada? 

@ Sim O Não 
._-_. -... -.. -_._- ......... -"--" ...... _ ..... -._ .. _, 

tis 08 a 21; fls 39 a 43, tis 44 a 59; f1s 61 a 71 
. _. _. - - .. - ... _ ......... -- .- ......... _ .... . 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entida 

@ Sim 

!f1s 27 

O Não 



9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

@ Sim o Não 

'fls27 

10. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

@ Sim O Não 

fls 27 

11. N° de Inscrição no CNPJ (CGC) 

@ Sim o Não 

fls 37 - 02.256.286/0001-04 

• •• •• ~._ - H_'_"_ __o . _ ._ .... __ . _. ,_. " ....... ___ , _ .. _._ 
1) declaração da sede fls -
2) declaração de fiel cumprimento - não consta 
3) relação de asscociados fls- não consta 
4) documento que não possui vínculo fls- 27 

i~)comp'r()val1t~~e r:>(;Ig(;lrTl~l1t~<:I~ t~)«(;I"~~~3~" " 

13.Conclusão da Análise: 

A Entidade deverá cumprir as seguíntes exigências: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, 
conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Complementar 01/2004; constando a "retificação do campo nome 
empresarial, de forma a estar indicado a real denomínação da Entidade, qual seja: Associação Comunitária Getsêmanl de 
Radiodifusão; 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 
da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao 
registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 
1- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação rigorosamente de acordo com a constante da 
Assembléia Geral que a tenha alterado, de modo a constar: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão; 
2- inclusão de dispositivo constando endereço da sede e tempo de duração indeterminado; 
3- inclusão dentre seus objetivos sociais, da finalidade especifica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária", 
mencionando expressamente os fins a que se destina, conforme incisos I a V do art. 30 da Lei no 9.612, de 1998; 
4- inclusão de dispositivo que trate dos critérios parÇl ingresso, demissão e exclusão dos associados, bem como os direitos e 
deveres dos associados; assegurando o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a 
todos os seus associados, pessoas físicas, o direitocle votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 
5- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme as disposições constantes do art. 
59 caput e parágrafo do Código Civil, ou seja: " ... que a Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 
Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário; " ... que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, no mínimo, um quinto dos associados, 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou 
com pelo menos de um terço nas convocações seguintes; 
6- inclusão de dispositivo que trate do modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos da 
entidade; dos cargos que compõem a estrutura deliberativa e administrativa; do cargo ao qual cabe a representação passiva 
e ativa, judiCial e extrajudicial; do tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria; de determinação de que todos 
os dirigentes deverão manter residência na área da comunidade atendida; 
7- inclusão de dispositivo especificando as fontes de recursos para manutenção da entidade; 
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8- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados; 
9- inclusão de dispositivo especificando as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio, 
observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, 
ou seja: sendo uma associação comunitária deverá constar que: "".em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio 
líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos já designada no estatuto ou, omisso, este, por deliberação dos 
associados à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes; 
10- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 
11- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas finalidades institucionais; 
12- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 18/11/97 foi devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 01/2004, consta o indevido registro em Títulos e Documentos; 

d) caso o mandato esteja vencido apresentar a cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Sociale havendo alterações na composição do Quadro 
Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e 
"i" da Norma Complementar nO 01/2004; 

e) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se'ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o 
Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar nO 01/2004; 

f) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de 
identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, 
com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 01/2004; 

g) nas recentes declarações apresentadas constatou-se que a real denominação da Entidade é: Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão. Desta forma, como há divergência em relação à denominação disposta na Ata de Fundação, a 
Entidade deverá apresentar Ata constando expressamente que houve retificação no nome da Associação, passando a 
denominar-se: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão. 

É o relatório. 
À consideração superior. 

Relator(a) da Análise 

Aline Oliveira Prado Magalhães Lopes 

D/\S 
Cm~FEF:i= COM O OI~;IGIN,i\L 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° I ~55 /2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AILTON OLIVEIRA SANTOS 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 - Centro 
39915-000 Mata VerdelMG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, 5 de abril de 2005. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.021.273/04, na localidade de 
Mata Verde/MG , no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V.Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, confonne disposto nó subitem 7.1, alínea "a" da Nonna 
Complementar 0112004; constando a retificação do campo nome empresarial, de fonna a estar indicado a 
real denominação da Entidade, qual seja: Associação Comunitária Gétsêmani de Radiodifusão;._ 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao disposto nos 
sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Nonna Complementar 0112004, constando as alterações estatutárias 
abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes,· de sua denominação rigorosamente de acordo 
com a constante da Assembléia Geral que a tenha alterado, de modo a constar: Associação 
Comunitária Getsêmani de Radiodifusão; f0.e5 

2- inclusão de dispositivo constando endereço da sede e tempo de duração indetenninado~ 85 

3- inclusão dentre seus objetivos sociais, da finalidade específica de "executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária", mencionando expressamente os fms a que se destina, 
conforme incisos I a V do art. 3!! da Lei n!! 9.612, de 1998;~.Jl5 

4- inclusão de dispositivo que trate dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos 
associados, bem como os direitos e deveres dos associados; assegurando o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus asseciados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem o 
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administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberaçõesS'sSbres~ 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes 
dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;~ fi.) 

5- inclusão de dispositivo determinando as competências da Assembléia Geral, conforme as 
disposições constantes do art. 59 caput e parágrafo do Código Civil, ou seja: " ... que a 
Assembléia Geral .... ocorrerá .... para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para 
alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para eleição da Diretoria e do 
Conselho Comunitário; " ... que a assembléia poderá ser convocada extraordinariamente por, 
no mínimo, um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geral e quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes~ 80 

6- inclusão de dispositivo que trate do modo de constituição e funcionamento dos órgãos 
deliberativos e administrativos da entidade; dos cargos que compõem a estrutura deliberativa 
e administrativa; do cargo ao qual cabe a representação passiva e ativa, judicial e 
extrajudicial; do tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria; de determinação 
de que todos os dirigentes deverão manter residência na área, da comunidade atendida;~, &:/8'1-

7- inclusão de dispositivo especificando as fontes de re'cursos para manutenção da entidade;~,&8 

8- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição dê bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados;Cp, &B 

9- inclusão de dispositivo especificando as condições de extinção da entidade e a previsão da 
destinação do seu patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei n}} 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, ou seja: sendo uma associação 
comunitária deverá constar que: " ... em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio 
líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos já designada no estatuto ou, 
omisso, este, por deliberação dos associados à instituição municipal, estadual ou federal, de 
fins idênticos ou semelhantes;-~ B.B 

10- inclusão de dispositivo que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade";~g8 

11- inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entidade será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais;'fe1. B8 

12- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial;[p.1jt; " 
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C) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituiçã00~4a~' 
18/11/97 foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou micro'filmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, pois consta o indevido 
registro em Títulos e Documentos; __ 

4~ 
d) caso o mandato esteja vencido, apresentar a cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes 

da Entidade devidamente registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Sociale havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 0112004; 

e) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar 
n° 0112004; ______ 

f) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como 
de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão 
competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 
0112004; ___ 

g) nas recentes declarações apresentadas constatou-se que a real denominação da Entidade 
é: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão. Desta forma, como há divergência em relação à 
denominação disposta na Ata de Fundação, a Entidade deverá apresentar Ata constando expressamente 
que houve retificação no nome da Associação, passando a denominar-se: Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão. l~.8q .-

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento deste 
oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de reoebimento), apresentar os itens solicitados 
sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no original 
ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no sub item 7.3 da Norma Complementar 
01/2004. 

Atenciosamente, 

S DINtZ MINIS 
nicação EletrônicEOI\\F[FJ~ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI 
DE RADIODIFUSÃO 

PROCESSO N° 53000.021.273/04 

OF.034 
ASSUNTO: FAZ SOLICITAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

Tendo em vista o atendimento ao ofício n° 1855 / 2005 
IRADCOMIDOS/SSCE - MC, que solicita documentação desta Associação 
Comunitária com as devidas alterações estatutárias e outras providências, 
mesmo com as referidas alterações realizadas, urge a necessidade do 
registro em cartório, o que demanda certo tempo. Sendo assim, solicito à 
V.Sa. que se digne em pronogar o prazo estabelecido para o total 
cumprimento das exigências. 

Certo do vosso pronto atendimento aproveito a oportunidade para elevar 
os sinceros votos de consideração e apreço . 

. M 6: Mata Vente, 30 de Abril de 2005 .. 

:/NEOMÉSIO CAIRES FERRAZ 
VICE-PRESIDENTE. 

F:UCO FEDER!\L 
DAS COiVIINiCf\ÇC)[S 

CONFEF:E corvl O OF~IGINAL 



-

r._J 
;,Y 
,/ 

, , , 
. \ / ... 

c/ 

.---- ~ 

----~~-------

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI DE RADIODIFUSÃO 
PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO N° 53000.021273/04. 

CNPJ - 02.256.286/0001-04. 

Ofício 036/05. 
ASSUNTO: APRESENTA DOCUMENTAÇÃO. 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Em resposta ao ofício nO 1855/20005/RADCOM/DOS/SSCE - MC que 
solicitou complementação de documentação para a autorização do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária conforme o processo nO 53000.021.273/04, da 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão; apresento os seguintes 
documentos: 

- Reforma do Estatuto em conformidade com as mudanças solicitadas. 
-Averbação da Reforma Estatuto.(Constando Registro de Pessoas 

Jurídicas) . 
- Ata Registrada com retificação da denominação da Entidade. 
- Quanto à solicitação do Registro da ata de Fundação como' Pessoa 

Jurídica, favor observar que já consta no' carimbo da referida ata 
(Pessoas Jurídicas) .. 

Certo de contar com a vossa compreensãb, aproveito a oportunidade para 
elevar os sinceros votos de consi '-o e apreço. 

AIL T OLIVEIRA SANTOS 
ff Presidente 

ILUSTRíSSIMO SENHOR, 
SÉRGIO LUIZ DE MORAES DINIZ 
M.D. SEGRETÁRIO DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÕES. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS. 

Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 - Centro - Mata Verde - MG 
CEP - 39915.000 - Telefone - (33) 37221266 

1(/ 



REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOC!AÇÃO COM};NITÁRIA OETSÊMANI DE RADIODIFUSÃO. 

CAPiTULO 1- CONCEfI!lAÇ.X.O~1:lj:DE. FOR()~'pRAZO E FINALIDADES),,,;. 
ARTIGO 1-·- A Associal'ào Comunitária GL;!sémmu de Radiodifusão loí fundada em 28 de Outubm de 1997, lendo li sua existência com ~1 'y " 
o tempo indetenninado e a sua sede nu /\ \. Mannho de f\,lSi:i I ebrão 292 .. CentLO . Mata Verde _. MG. 
Parágrafo Único - O presente estatuto é a vefsão retormada e aprovada em 25 de Abril de 2005, contendo as alterações \~m 
confon1udadc com o Novo Código Civil Brasileiro. 
/U(TIGO 2- A Associação Comunitária Oelsêmalli de Radiodifusào para o desellvolvimenlu social, cultural c artístIco com sede em Mata 
Verde e [oro em Almenaru. doravante, é denominada neste estatuto "Assocíar;ão", é wnstituída com as seguintes finalidades; defender a 
democrutizaçiio dos meios de Co[]uuUcaçã.o em geral e, em especial a Griação e manutenção de rádios, TVs Educativas e Comunitárias 
que têm, como finalidade, desenvolver atividilck.--S sócio-culturais, visundo a melhoria das condições ~ódo-culturais e artísticas da 
coletividade e que estiverem inscritas. 
ARl1GO 3 - A Assocíaç.ão não tem fins lucrativos, podendo receb,~r apoios e doações para a sua manutenção. 
ARTiGO" - Silo prenogativns da Associação: 

a) - Executar o serviço de Radiodifusüo Comunitária. 
\» -- Dar oporlLUlÍdade à difusão de idéias, elementos de cultura. tradições e hábitos sociais da comunidade. 
c) _. Prestar serviços de utilidilde pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário. 
d) _. Contribuir para o aperfeiçoamento profiSl3ion<ll nas áreas de atuação dos jomalistas e radialistas, de coruormidade com a 
kgislação prot1ssional vigente. 
e) - Promover ativid<ldes educacionais de f0n11ação geral e iufon11ação. 
I) - Incenliy<,,· a p(U,icij;"~Z;v, Ui5<J.llkuy:L <.: ;-;~LJi,rJ.::di1dé'. crilllldo ou es1imulando para este fim atividades e movimentos 
COl1ll111itanos. 
g) - divulgar rc!sulwdos de pesqllisas.cstudos, experiências edu~auvas e avalia'iõe.i. 
11) ·-l'r,:stur serviços compalívt!Ís cum titias LUlalidadcs de arrecadar fundos para a ltu:Ullllenliao da instituiçiio. 
i) _. Cobrar mensalidades ClIjos valores s~rão estaheb:idos pela Assembléia Geral. 
j) -üiar. e nl.ulll~r Gl'l;ch~s, esçolas, programas sociais de illteresses dai! comw1idades Carentes espec.i~lmelll<;! 
ido':\o:;,crianç.w;,ddicicI1les llsicos e popllJw;ilo ck b~ixa renda. 
kt ···RdrilTlslllilir siual de.! Televisão e Rádio de geradora educativa e irGlerir localmente programas de interesse comunitário 
llrevisto no Art.l2 .. letras '\1" e "j" do ArtA "e" do Art. 17; todos do regulamento de serviços especiais de recreação e de 

\ n.:lfliIl~1l1i:iSão dI.: rúdio <.: Tdcvisão . 
.& _1 0 

- l'ilr<l u comiccução de seus obj;':lÍvos, a Associação l)()derá. associar-se, estabelecer parcerias, intercâmbio, firmar contratos e 
conv~IlLOs com outras fundações Pllblicas ou prlvad<1:l, bem como entidades governamentais ou particulares, tanto do Brasil ou 
exlerior. 

& _2° - A Associação poJerú contratar tercdíOs r.a preslação dc serviç0s técIUCOS ou especializados, tudo em consonância com os seus 
objetivos. 

. & -3') - A Associação podcr:l utiJi:-:ar e adular o 110mc làntasia que lhé dê a melhor caracterização . 

CAPÍTULO n - DOS ASSOCIADOS, SEUS DJRErroS E DEVERES . 
. AR71GO 5 - Podem filiar-::;..: u Assocía\~flo cooperalÍvas, sindicatos, associações populares ou qualquér outra pessoa jutidica sem fins 

lucwtlvoS, sediado" nu localidadc, conferÍ.lldo-llles inclusive, por inten11édio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante a volo, os inlegnl.llles do~ órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da enlidade lias instilncias deliberativas eXÍst;,:ntes e pessoas fisicas maiores de 18 anos que têm 'atividades, on 
qu.::inull tef, ligadas ~ [m,u da cultura e da conmnicação e desejarem ter vínculos associativos com esta entidade. 

& -1" - ]',: ussegurado o illgresslJ COll:O u.ss\lciado:; de todo e qualquer ciJadão brasileiro domiciliado 11;1 localidade sem distinção de cor, 
raça, religião e llÍ vcl social com o dircilo de votar e ser votado para todos os cargos que compõ.em os órgãos administrativos e 
dcliberati vos, bl!m como d.ln::ito à voz (: voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
e:>i.Íslentes. 

& _2° - 8L:rilo cOIisiderados sócios nmdadores aqueles que conüibuírem e estiverem participando da associação na data da fundação 
di. Ai;socinçi'íü. 

& -3"- 8,:nl0 considerados ~ócio:, l'arli~ij),mt(;s uqueJes que vi(!Iem a associar-se após a inauguração. 
'&. -'1°_ A inclusão do novo asso..:1ad\l dm'-s(:-Íi Li pciliJo por eSl'rito à diretoria e homologação na Assembléia Geral. 

&. _5°_ Perde o direito dé associado àquele que [aliar li triis assembléias consecutivas ou descunlprir as normas deste estatuto. 
ARTIGO 6 -São direitos d\lS asso~iaJo:;: SERViÇO PUBLICO FEDERAL 

a) - yolar e ser votado p":'a lod~s os çargos que cOll:põern os ó~gàos adminisu'ativos e deliberati:·.~s. Mil~ISn~f':;IO DM3 COIV1INICAÇ··'O-EC' 
b) -1er voz e VOlO}lilS dehbemçoes :iobre a vldu socml da assoewção. ., ., , .. , ~ , - -c) 

c) - Ter voz e voto em lOWlS as escolhas dos integrantes dos órgãos pertencentes à associação nas instâncias eXÍstelit~s.U I J C () IV! O 
d) - Reconer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 
e).- Ter <lcesso a todo e qualquer documento para infonnação e averiguação. 

ARTIGO 7 - São deveres dos associados: . 
a)- Cumprir e làzer clUnpr1r o presente estatuto. 
b)- Comparecer às remuõcs convocadas. 
c)- Participar ativamente das alividades da Associação. 
d)- Pagar em dia a mensalidade fíx~d<I pela Assembléia Geral. 

r~'~">~ 5"1i-:;~ ~d.~f'L·~~,.'j·1, .':J._~},"~, 
\J • ,- ~ "'"":'rllilll 0<' ({tiGI" i".:rO. 

A I 'ii.é}.l;~Rft CAh J. 1\1 .... 0'··~· RFef;.'rR() 
'~;(UL()S ~ DO~.l1:.flH~1 f i) tRJi;,CA.~ 

CIVil elE I,,,:;SOAS J: " eOO 

_ f~~l.~i ~ibE1-=-~j~~gO~Q~'.9-í.)O. 

CAl)fTULO 111 - 1)1\ ASSElViBLÉlA GERAL. ,~l __ 

'~\l~j"-j~;I~::;';~rr"l ,r-.!lina.::...· ",'-l:, 

ARl1GO 8 -A Asscmbléia Geral é o órgão máximo c soberano da Associação, dorav811te denominada AG. É constituída por todos os 
seus .s.Qsios 1\0 gozo de se[]s direitos e tem a compelência para deliberar e decidir sobre todos os aspectos da vida dessa 
entidade. As decisões vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes 

ARTIGO 9 - A AG s." reUlúrá ordinadmncnle ou e.'i:trao[wnariamellte quando convocada pdo presidente, pelo Conselho Fiscal ou 
rcquel'lmento de convocação por no múúmo lUll quinto dos aHsociados para discussiío e deliberação dos assuntos de 
interesse gcral L~speciIicados no rdejido requerimento. 

/ 

\ ,. 
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ARTIGO 10 • A .AG ocorrerá p::r~ avalíação e. pres~ç[ío de c~ntas da Diretoria, para altera\:ões eS.li~~utári~: ou dest~tuiçã~ dos 0·(}.5 Co 
dlJ1gcnte$, aqwslçao, vendli, ahenaçao, oneraçao ou lupoteçu dos bens, bem a58m1 pUJa eleJ~ao da no,"u Dm.:tona. I ">,> 

~ Ovf.. , .. 
e do Conselho Comllnitârio. " F1s 'WI :2.. 

ARTIGO 11 - AB AG que se tratarem de destituição de diligentes ou all~ração eswtlltária , aquisição, venda, alíclluçfio, oncraçã?, rMn~ o 
ou hipoteca dos bens e dissolução voluntâria, ,,,,ra e,agldo o voto concorde de dOIS terços dos pn;~entcs nu At{J ~S' 
especiahnente convocados p,rra esse 11m, não podendo deliberar na primeira convocação sem u maioria "absoluta 0.5' çP' 
dos associudos, ou pdo menos wn terço nas c.onvocações seguUlles. S - ? 

;illTIGO 12 • As .decisões dos ckmuis asswllos delíbcrativos da Assm;iação sen't o da maioria simples dos presenles obedecendo 
à ordem de chmllada. 

CAPÍTULO 1 V·- DAS ASSflMBI </l'JAS E.\7RdORDINARLtJS 
.!illTIGO 13 - A AG extraordinária sendo convocada em qualquer das Júpóteses obedecerá ao prazo míllimo de (dez) 10 dias de 

mllecedência panl a primeira convocação, meia hora para a segunda e mais meia (,ora para a terceira. 
rillTIGO 1" - Dos Editais de COllvocucão das AG deverão CO!l,lar: 

a) - A denominação da A~sociação, seguida da expressão "Convocaçâo" da AG, Ordinária ou Extraordinária, 
confOlmc o caso. 
b) - O dia e hora da rewlião, em c41da convocação, ,1SSim como () endereyo da localização de realiza<;ão, o qual salvo 

motivo justificado, será sempre o da Sede SociaL 
c) - A seqüência ordinal das convocações. 
d) .' - A ordem do dia dos trabalhos com as devidas esp';!l~ificayões. 
e) - O número dos associados existentes na data da sua expedição pUJ'a tllcüo de cálculo "quorum" de inslalação. 
j) -ASSlll"lllI"J cio n,:sÇ/üllsavd pdu CUJH'u,",,,çiíu. . 

& J" - No caso de a convocação ser G~ita por associados, o edital será assi.nudo, no múlÍmo pelos 4 (quatro) primeiro 
signalt'trios do documenlo que a COllvocanUIl. 

& 2U 
_ Os editais de cOllvocaçiio serão afixados em locais visíveis das dept:ndéllcias mais conllunentelIeqücntados pdos 

associados, publicados em Jornal c comunicados por circuhu'es aos associados. 
ARTiGO 15 - OcotTemlo destituição que 1,05so. comprOli1ereI a [~gulru"ídade da UdllÚllislraçâo ou fiscalização da entidade, poderá 

a A5sembl~ii\ dcsigl1ill" uc4uinislradores e cOIlsdheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efclum-á no 
prazo máximo de 30 (lrima) dias, 

AR11GO 16 - A AG Ordinária será realizailll obrigatoriaulCn!e urna vez por ano no decorrer no primeiro trimestre do ano social e 
. delib~rará sobre os seguinles assuntos que deverão COJlstarna ordem do dia: 

j~!?' ~73 a)- Prestação de conlas dos órgãos de administração, acompanhada do pmecer do Conselho Fiscal compreendendo; 
C,-) ~ t; '" o 8iU 1- Relatório de Gestão. 
II--..:;{ u··' 2Bl \"" ~ ~' ~ o , r) - a anço,. 

l~j ~! .. '! .~:! I! ,;;:D 3-Demonstrali vos dus sobias ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da 
C~ li: ''':; ~:,)! IJ entidade e do PMecerdo Conselho Fiscal. 
\.~l ~ t) -.. '~)'J) ,,~ 
•.•. .....," " c. 4-Plrul0 de atividades da Associação para o exercício seguillle. 
~~ ~ ~ ~ ~ fui . b) -Destinação das sobras apuradas ou ralelo das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições pMa cobertura das 
I.j- .... :::.'~ lo. Ü ' despesas da entidade lieduzindo-5e no primeiro caso as parcelas para os 1Undos obrigatórios. n: UIH - to ", • 
(~Cl' g ~ f- (, 'c c) - Eleição dos componentes da Nova DiretOlia, do Conselho Fiscal e de outros se for o caso. 
('i :"i~.:J ~ t ~;JR.TIGO 17 - AAG Extraordinária realizM-3e-á sempre que necessário e poderá deliberar sobre qualquer aS~'U1lto de interesse da 
\ i'~ > 'i~: il .ji i~ Associação, desde que seja mencionado no edital de convocação. . ' 

''': Y ",,: ", ,~.I.~: 
( 
..J C'APÍTULO fi" - DA DIRETORIA '. 
ARTIGO 18 -. A Assoc!ação Será Admini~t.rl\da por uma Diretoria composta de 6 (seis) asso~iados, em pleno ~.?B.:!\7<~e.llS-:J' ~,_ 

dlrCllOS c1éllOS pela Assombkw Geral P,lJ"Il mandit«) de 4 (quatro) <1IIOS (podendo ser reeleitos). . ,'.'" .,.''tU .F UBLILI) F EDEf\f\L 
& 1°- Os membros da Diretoria são: pH:~id"'llte, vice-presidente, 10e 2° tesoureiro,!o e 2" Secretário, cujos a(ributJ~:~~~!!'c:1tã~O DM3 COMINICAÇOES 

n":~le eSlalllLO.. .. _ , . . N' • N LdNF !:::RE: COM O ORIGINAI 
& 2° - Os du dores eleltos nao serao fcsponsavels pelas obngaço~s que contralfem em nome da AssocJaçao, L 

solitlarümlente pelos pfl:jüízo8 re,ultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 
/illTlGO 19 - A Dircloria regu-se lle!llS seguinte, nOl1uits: 

1 - Rdl1lc-s\:! ordimu"ÍünH.:ute a cada trllm:slre e extraordinariUJllcnte sempre que for necessário, por ~~!~~~~;~~~:,,_:~:: __ ... __ . ____ .. __ . __ . __ 
prcsidenl..:, da maioria simples da diretoria ou ainda por solicitação Conselho Fiscal, ficando estabelecido o 
2/3 (dois) terços dos membros da Dm~ioria, para illSllilüção das reuniões de que !ntlli o presente item; 

2 -Delibera validameJlte com a presença da maioria simplcB dos votos, reservando ao presidente o exercício do voto de 
desempat.;. ,. 

& 1" - Nos impedimentos pOl prazos inferiores a 90 (llovemuj lhas, o presidente será Sllbslituido pelo Vice-Presidente. 
& 2" - O 1° Secretáno e o 10 Tesoureiro serilo substituídos pelo 2" Secretário c o 2° Tesoureiro respectlvanleute. 
& 3° - Se Ii<.:m-em vagos, por qualquer tempo, cargos da diretoria, deverá o presidente ou os membros restantes, se a 

presidêIlcia estiver vagu, convocar a AG p!rru o -devido preenchimento. 
& 4° - Os escolhidos exercerão o mMdato pelo prazo que restar aos seus antecessores. 
& 5" - Perderá automaticMlente o CMgo, o membro da Diretoria que sem justificativa, tà1tar a 3 (lrês) reuniões ordinárias 

cOllsecuti vaso 
& ~SÓ poderão fazer pMle da diretoria da Associação brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) rulOS e 

maiores de I g anos ou emancipados e ainda, t<tis dirigentes não poderão estar no exercício pru'lamentar ou fimção c41 
qual decorra foro especial. 

/illTIGO 20 - Compete à. diretoria dentro de seus limites da Lei e desle Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da 
AG, plUJleJar e traçar normas para as operações e serviços da Associação e controlar os resultados. 

& 10
_ No desempenho de suas funções, cabe-lhe entre outras, us segllÍlltes atribuições: 

a) - ProgrUJnar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando quautidades, valores, prazos,taxas, 
. encMgos e demais condições necessárias às sua efeti vação. 

b) - Estabelecer emu:s1ru<t,ões e P;guIUJ11CIltOS, sanções ou penalidade!; a serem aplicadas no caso de violação ou abuso 
cometldQS contra (IISpOSlções deste Estal1110 ou uns regras de relaciomunenlo com a A,~sociação, que venhUJll a ser 
expedluüs nas suas rewlÍõe:;. , ,0.1, .. 'r, 

, \\3' 
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c) - Avaliar e providenciar os montantes dos recursos lÍnanceiros e dos meios necessários no atendimento das 
Qperações e serviços. 

d) - Estimar previamente a v:iabilidade das operações e serviyos. . _ 
e) - Contratar o gerente, técnico ou comercial, lora do quadro social, o contador, e fixar, nonnas para adnl1ssao e 

demissão dos demais empregados. . 
J) - Estabelecer normas para o funcionamento da Associação. 
g) _ Indic.ar o banco ou bancos nos quais devem ser feitos os depósitos de numerário disponível e fixar o limite máximo 

que. poderá ser mantido em Calxa. 

11) - Estabelecer as normas de controle das operu<;ões e servJços, vcriticando, mensalmente no mínimo, o estado 
econônúco-tlnanceiro da Associação e o desenvolvimento das operações e atividades em geral, através de baluncctes 
da contabilidade e demonstrativos e:'l)ecií1cos, . 

i) - Adqlurir, alienm ou onerur bens móveis e imóveiB da Associução, com expn~ss~l autorização da AO,-· Contrarr 
obrigações, transigir, adquirir, alienar bens únóveis, ceder direitos e constlt1l1f it!andatárros. . , 

& 2° - As nonnas estabc!ec.idas pda Diretoria serão baixadm; em ((JmlaS de Resoluções ou úlstruções e constitUIrão o 
Regimento lutemo da A~sociaçã(). 

ARTIGO 21 -- Ao presidente cabem as St!gu.intes atribuições: 
a) - Supel:visionar us atividades da Associação. 
b) - Verificar frcqüentememe o saldo de caixa. 
c) - Assiuur os cheques bancários co~j wüamente com () I" Tl;!solu:eiro, 
d) - Assúw conjuntamente com o 10 Secretário contratos e demais dOCllllwUtOS cOllstitulÍ vos de obrigações, 
e) - Convocar e presidir as reuniões da diretoria, bem como as AG dos Associados. 
f) - Apreseulm à Assembléia Geral Ordinél.ria: 

I - Relatório da gestão. 
2- Dalanço. 
3- Demonstrativos das sobras apuradus ou das p(~rdllS decorrentes da insuficiência das contribuições para a 

cobertura das despesas da A;;sociaç<iu e o Parecer do Conselho Fiscal. 
g) - Rcpres\Õnt<ú li A~,(j{,taç,10 ::llÍva, páSSI VU, judicial i) e)-~trajndicialmente erú juízo e tt,Ta lide. 
11) _. Elaborar o Plano Anual de Atividade da Associação. 

ARTIGO 22 - Ao 10 TesOlU'l!irO: 
a) Estabelecer normas nos moldes traçados pela legislação específica, tendo sob a sua responsabilidade os livros e 

documentos espcdfícos. 
b) - AlTccadar a receita, e[duar pagam<:ntos adiailtados autorizados pelo Presidente e assúlar com ele cheques, 

procurações e demais docmuoeutos, verÍrJ:cando ainda, mensalmente, a exatidão do saldo em caixa. 
ARTIGO 23 - Ao 2" Tesow'ciro: Auxiliar o primeiro tesoureiro e substituí-lo na sua falta ou nos seus eventuais impedimentos. 
ARTIGO 24 - Ao 1 "Sccretário -

(a)- Redigir; la vril!' em livro próprio e assinar j untamenle com o presidente as atas das assembléias da Associação 
b)- Assinar com o presidente as COlTt:spolldéncias e os certificados. 
c)- Receber proposta para adl1ússão de novos membros, encfurullhando-os ao Presidente. 
d)- Lavrar lennos de admi.nistração, démissão e ex<:lusão no Livro de Mall'ícula. 
c)- Executar e dirigir os serviços internos que til<;) lorem outorgados pela diretoria 

ARTIGO 25 - Ao 20 Secretát-io: AlL';iliar o primeiro secretário e substitlú-Io em suas trutas ou em impedimentos eventuais. 

CAPíTULO VI - DO CON~ELHO COMUNITÁRIO DE PROGRAMAÇÃO, 
AR.TIGO 26 - Caberá ao Conselho Comullitário de Programação: 

a) - EXHI1ÚllaT, avaliar, aprovar ou reprovar a programação elaborada pela diretoria,visalldo prioritariamente à 
preservação dos 1Uoeios, costiliU';;, .; cultura locais. 

b) - Manter a programação local veiculada dentro dos linüles fixados pela legislação em vigor. 
c) - Fisclllizúr o cWllprunelllo Jos ikus acima pela diretoria e acionm a AG sempre que distorções ocorrerem. 

ARTIGO 27 - O COllsclho COffiiliútúrio de Progrmnação será composto por 07 (sete) membros que irllprqteriv~qnte residam na 
área atendida pela Associação, OI", ""~-i"'~ i,' ';, \ .'~:';Ú\,r~'~Tfl"';'O DE "ü'" _ .. ,."c" . " 'UiGI' 

a) Um representante da geradora. Lll!f.NP,<'!', " ;';\ L ;;)~~' fi RF.-GISTRO , 

b) Um representante da Arca Social. '"nru~C''' ~ , '::~,',' \" J!JI/./DICAOS ~;t t<Vll:O F'UBl.ICO FEíJERAL 
) U I d Ar, C I . d Iv!' .,' c',, _n l ,.,$,60 ; 

C m.repres<.m mlle a - ea ·ll tlWlJ.O Llll1ClplO. '.' .. ' -,j9'.JO_ oOQ-JJ'I"'I"'" "1(') [)A
" 

('OIV1I"I('j'l'OES 
. ;.. . • ,,' '.f l ~-~." 13erêll5 I I' j_j J ~ 1\1 1.), _ j-i, \'1J -"-

d) Um representante d.1Area ~e~~orLLva do lv11UlIClplO. . ,~'J ." ('C"'f' I C) ')' f-)IGII'-l/\L 
e) Um represeulllIlle da ASsoclU~~ao de Classe, ,j .J V - C ---- -
f) O presidente da Associação, que presidirà o Conselho. 

As deliberações pertinentes ao Conselho COJ1lLuútário serão decididas pela maioria simples dos votos. 

CAPiTULO VJI - DO CUNSEL1iO FISCAL 
ARTIGO 28 - A Adrnüústraçiío da Associação será fiscaÚ7-<lJa, assíd~ e ~U;;io;;;;ente por 1.Il11 Conselho Fiscal, conSllUJlaC 

~e 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos associados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral. 
Parágrafo Unico - O associado não pode exercer cLllnulativamenle cargos na dÚ'etoria e Conselho Fiscal. 
ARTIGO 29 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua 1iscillização sobre as operações, atividades e serv:iços da Associação, 

cabendo-lltlJ entre olllras as seguinces auibllÍç5es: . 
a)- Conferir mensalmenle o saldo do lllllllérário existeult: em caixa, 
b)- Verificar se os extralos de contas bun~árjas cOIllcfClll com (l escritmação da Associação. 
c)- Certilicar se há exigência ou deveres ti cumpnr junl.o a :.tutoridades fiscais, traballústa~ Oll admirllstrativas, bem como 

jLllllo li órl,lãos cooperativistas, sindicatos e associativas, 
d)- Estudm' m; balunclJtcs e outrllS d..:mol1strali vos mensais, o balanço e relatório anual da dirdoria, enútindo pare~er sobre 

este para a AG. 
e)- Dar conhecimenlo à diretoria das conclnsõ",s dos seus trabalhos, denuncümdo a este,à AG ou às autoridades 

cOIupetentlJs sobre as irregularidadef çonstadao e convocar a AG. se ocorrerem motivos graves e urgentes. , 



. " CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
ARfIGO 30 - O Patrímôruo e Receita da Associação serão constituídos dos seguintes 

a)- Das contribuições dos associados. 
b )-Da arrecadação feita pela entidade. 
c)- Das doações e legados. 

d)- Dos bens e valores adquiridos e suas possí.veis rendas. 
e)- Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos . 
. 1)- Das vendas auferidas com prestação de serviço ou assessorias. • 

V 1 ° - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente para consecução de suas fmalÍdades 'institucionais. 

~ 
.2° - Não haverá em nenhuma condição a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 

. 3" - Os dirigentes e associados não responde);ão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela entidade. 
4° - Em caso de dissolução, qualquer que seja a causa, o patrimônio líquido da Associação deverá ser destinado a uma 

entidade muuicipal, estadual ou federal, de fms idênticos ou semelhantes por deliberação da AG exclusivamente 
convocada para este fIm. 

ARTIGO 31 - As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa 
completa de candidatos indicados pela AG. 

& 1°_ As eleições serão convocadas por edital com antecedência mínima de 20 (vinte) dias do término do mandato dos 
Diretores. 

& 2° - Pode ser eleito para qualquer cargo o associado que estiver quite com as suas obrigações sociais. 
& 3° - Será considerada eleita à chapa que obtiver o maior núnlero de votos válidos. 
ARTIGO 32 - Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrerem em: 

a)- Malversação ou dilapidação do patrimônio social. 
b )-Grave violação deste estatuto. 
c)- Abandono de cargo, assinl considerada em Assembléia com a ausência não justifIcada em 3 (três) reuniões 

consecutivas. ". ; ,; 
ARTIGO 33- Estará sujeito às penalidades previstas de advertência,por escrito, suspensão de até 02 (dois) anos, cxoneração do 

quadro social; o associado que incorrer nas seguúl1es faltas. 
a )-Grave violação do estatuto. 
b )-Atitudes que contrariem as decisões das Assembléias. 
c)- Difamar à associação ou sua diretoria. . . ' 

Parágrafo Único - Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-lhe recurso em última instância à AG. 
ARTIGO 34 - A Programação da emissora, deverá respeitar os princípios'e normas dispostas da legislação vigente no território 

nacional sobre a radiodifusão comuuitária. . 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de gtrerra, calamidade 

pública, epidemias·e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivos, Legislativos e Judiciários, defmidas em leis. 
Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão ou de horários de sua 
programação. . 

ARTIGO 35- Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da A G Extraordinária, especialínente 
. convocada para este fl11l, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes na Assembléia, não podendo 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, o com pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

ARTIGO 36- Os casos Olnissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recUrso a Assembléia Geral,.pelo associado 
que achar prejudicado. 

ARTIGO -37- O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de Abril de 2005 e entra em vigor na c;lala de sua inscrição no 
1, .... IHlh' ,'~ t"w.,IU~,'!WI;H!'H~1 ~,~I,!·hI!!llj .. ",." 'I MIl' H~I\\IH'HI .1".iH" .. ~ IIj""'''I'''''.I'''''' itl'" 1"'""'1', '. 

Mu.la VCtde,ZéI de Abril de 200!!. . 

/7 ,,:/ MEMBROS DA DIRETORIA: 

.. /61&;(', //Ú!t/;,-c-. >~."t; ;1')· rrfo. v,pj;@ ·~.~~/-e~;;; :/d 
/ P;ésidente _ Ailton de Oliveira Santos I ice~PreSldente L. NeomeslO Cmres Ferraz. 

(.JUJJ1i (à) lo i)Jvj dRdilnOv G~ cUJó 5o;;li6 fi:tnr.2J, 
20 Secretán'a - lI' dima Caires dos Santos Ferr~ ~O . 1° Secretátia - Irone Bento Dias 

/;~ 1cv~ (,~:1 S /"\11 1(111/ Cl l) 1~") 11' 1}!-1/ &2::: 
1" Tesoureira - Maria Santos Yarges Omelas. 

'Ti> À/1'1 a.J (/~1 ti (I lo/I C}1d u "ri rI (),tu.Jl.'-r ri 

i 2" Tesoureira DinalVll de Almeida Oliveira. 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 
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Aos vinte e três (23) dias, do mês de maio do anQ de dois mil~ "''\. 
d >:'/ ''4 cinco (2.005), nesta cidade c Comarca de Almenara - Estado e '~<l lq 

Minas Gerais, em meu Cartório à R ua Tiradentes, nO 600, me foi I" 'Ii,. .. ~ 
apresentado para registro, o documento em (02) vias, do seguinte ->;.. 
teor: Ata da Assembléia extraordinária da Associação .t~~ 
Comunitária Getsêmaní de Radiodifusão realizada no dia vinte e 
cinco de abril de dois mil e cinco às vinte horas em sua sede 
situada na ave;1iJii Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro, Mata 
Verde - MG. Dando inicio a reunião o Presidente Ailton Oliveira 
Santos apresentou a pauta I do' dia .I o Refonna ,dq Estatuto, 2° 

"I~etificação do nome (Ia Assoclaçuo, (;lllscguiJa' fói feita a 
explanação sobre o oficio n° 1855/2005/ RADCOM/DOS 
/SSECE - MG, o "qual solicita adaptações no Estatuto em 
conformidade com o 'novo código civil brasileiro. Logo após foi 
apresentado ao plenário ° ante - projeto de reforma do estatuto, o 
qual apó$ a devida apreciação foi (lpl'Ovado nu sua integra. Em 
segUida foi comunicado sobre a necessidade de retificar o nome 
da Associação constante na ata de fundação e na ata' da nova 
diretoria. 'Onde lê-se ata de fundação da Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiofusão, Leia-se ata de fundação da Associação 
Comunitária Getsêmani de Radiodifusão e onde se -lê ata as 
assi!l11bJéia geral extraordinária da Assó~iação Getsêmani de 
Radiodifusão, leia-se ata da assembléia geral extraordinária da 
associação comunitária Getsêmani de Radiodi:filsão. Não havendo 
nada mais a tratar, eu primeira secretaria lavrei a presente ata a 
qual após lida e aprovada será por mim e pelo presidente 
assinada. (a) Ailton Oliveira Santos, (a) Irone Bento Dias. Era o ' 
que' se contirihà no' reterido documento, Ata da Associação 
Comunitária Getsêmarn de Radiodifusão, apresentado para 
registro em duas (02) vias, que tlehnente registrei "verblUn-ad-
verbum"i entregando emsegtJida ao interessado a via original e 
arquivando a via ,em xerox em ,cartório, me repOlto e dou fé. A 
Oficial Substituta,' ~ ar~--=:.--_J2, ~~~digitar e assino. 
" Murll< ),.1!>rn~,I<\" 'llloe'hHU M'oõod !',ldn 

CONFEHE C01\A O Oí~IC !\\I/\L 

iAI\?IIHIO FEf~:~/'z LEt:~,~O 
t.5"il)i) d", U e Olicial do r:clJistro 

'" (lr~ Mata V8rde 
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AI.MM/M1A CARTUR/O Ui: FHm I/lU VI: 
mUlaS é DOCUM~Hro,~ ~ IlfGISTno 
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LIVRO A N° OS'FLS.V, 180 A 133 1'1," 5.4$)0 DO ANO 2.005 

Aos vinle e três (23) dias, do mês de maio do ano de dois t11il e cinco 
(2,005), nesta cidade e Comarca de Almenara - Estado de rrúnas Gerais, em 
meu Cartório à Rua Tiradentes, 600, me foi apresentado para registro o 
docwnento em duas (02) vias, do seguinte teor: REFORMA DO ESTADO 
DA ASSOCIAÇÃO CAMUNITÁRIA GETSÊMANI DE RADIODIFUSÃO. 
CAPÍTULO I CONCEITUAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO E 
FINALIDADES. Artigo 1 - A Associação Comunitária de Getsêmani de 
Radiodifusão foi fundada em 28 de Outubro de 1997, tendo a sua existência 
com o tempo indeterminado e a sua sede na Av. Marinho de Assis Lebrão 
292:'.-'Cen(ro ..- Ma!!! Verde -; .. 100. Parágrafo Único ~ Q p:r~sente estatuto é a 
versão refornlllda e aprovada em 25 de Abril de 2005, contendo as alterações 
em conformidade com o Novo Código Civil Brasileiro. ,ARTIGO 2 -- A 
Associação Comunitária Getsêmani de Radjodifusão para o desenvolvhnento 
social, cultural e artístico com sede em Mata Verde e foro 'em Almenara, 
doravante, é denominada neste estatuto "Associação", é constituída com as 
seguintes finalidades, defender e democratização dos meios de comunicação 
em geral c, em especial a criação e manutenção de rádios, TVs Educativas e 
Comunitárias que têm, como finalidade, desenvolver atividades sócio­
culturais, visando a melhoria das> condições sócio-culturais e artísticas da 
coletividade e que ,estivercm inscritas. ARTIGO 3 - A Associação não tem 
fins lucrativos, podendo receber apoios e doações para a sua monutenção, 
ARTIGO 4 - São prerrogativas da Associação: a) Executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. B) Dar oportunidade à difusão de idéias, 
elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade. Ç) Prestar 
serviços de utilidade pública, integrando-St: aos serviços de defesa civil, 
'sempre que necessário, D) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,' de conformidade com a 
legislação profissional vigente. E) - Promover atividades edacacionais de 
formação geral e infonnação. F) Incentivar a participação, organização e 
solidariedade crianrl., ou estimulando para este fim atividades e movimentos 
comunitárioS. G) divulgar >l'esultados de pesquisas, estudos,experiências 
educativas e avaliações. lI) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades 
de arrecadar fundos para a manutenção da instituição. I) Cobrar' mensalidades 
cujos valores serão estabelecidos pela Assembléia Geral. J) Criar e' manter 
creches, escolas, programas sociais de interesses' das comimidades carentes, 
especialmente idosos, crianças, deficientes fisicos e população de baixa 
renda. K) Retransmitir sinal de Televisão e Radio de geradora educativa 
inserir localmente progranms dc interesse comunitário previsto no Ali. 12 
letras "d" e "f' d,o Art. 4 "e' do Art. 17; todos do regulamento de serviços 
especiais de reereação e de retransmissão de rádio e Telev.isão. & - l° - Para 
a consecução de seus objetivos, a Associação poderá associar-se, estabelecer 
parcerias, intercâmbio, finnar contratos e convênios com outras fundaç,ões 
públicas ou privadas, bem como entidades governamentais ou particulares, 
tanto' do Brasil ou exterior. & 20 

- A Associação poderá contratar terceiros na 
prestação de serviços técnicos ou especializados, tudo em consonância com 
os seus objetivos. & 30 - A Associação poderá utilizar e adotar o nome 
fantasia que lhe dê a melhor caracterização. CAPITULO lI-DOS 
ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES. ARTIGO 5 - Podem filirtr-
se à Associação cooperativas, sindicatos, a~sociações'poptilares ou'qualquer 
outrá pessoa jurídicá sem fins lucrativos, sediados na localidade, coníerindo­
lhes" inclusivc, por intermédio de seus representàntes legais, o direito de 
e'scolher, mediante a voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida" social "da entidade nas instancias deliberativas existentes e pessoas 
físicaS maiores de 18anos que tem atividades, ou queriam ter, ligadas à área 
da cultura e da comunicação e desejru'em ter vínculos associativos com esta 
entiaade. & - 1 ° - É assegurado o ingresso como associados de todo e 
qualquer cidadão brasileiro donúciliado na localidade sem distinção de cor, 
raca. religião e nível social com o direito de votar e ser votado para os cargos 
que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como direito à 
voz e voto nas deliberações ~~"f1liO<:ial da entidade, nas instancias 
deliberativas existentes, & 2° - Serão conslaerados sócios fundadores aqueles 
qye contribuírem e estiverem participando da associação na data da fundação 
d~ Associação. & 30 - Serão considerados sócios participantes aqueles que 
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vierem a associar-se após a inauguração. & 4° - A inclusão do 
novo associado dar-se-á a. pedido por escrito à diretoria e 
homoldgação na Assembléia Geral. & 5° - Perde o direito de 
assodado àquele que faltar a três assembléia consecutivas ou 
descumprir as normas deste estatuto. ARTIGO 6 - São direitos' 
dos associados: a) Votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos. B) Ter voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da associação. C) Ter 
voz e voto em todas as escolhas dos integrantes dos órgãos 
pe/1ence\ltes à associaçãci instancias existentes. d) Recorrer à 

'i ')'! ,1,\,. : ',I P.ssembl~Ja ,Gerá), cont).~, qllajqbl~~ ~~Çl lesivo' ao seu direito. E), ~~r 
,~cesso a todo e qualquer documento para infonnação 'e 
averiguação. ARTIGO 7 - São deveres dos associados: a)­
Cumprir c th.zer cUJl1prír o 'pre~ente' estatuto. b) Comparecer às 
reuniões convocadas. C) Participar ativamente das atividades da 
Associação. D) Pagar em dia a mensalidadé' fixada pela 
Assembléia Geral. CAPITULO ,.' lU . - DA ASSEMBLEIA 
GERAL. ARTIGO 8 -A Assembléia Geral é o órgão Maximo e 
soberano da Associação, doravante denominado AG. É 
constituída por todos os seus sócios no gozo de seus direitos e 
tem conipetência para deliberar e decidir sobre todos os aspectos 
da vida dessa entidade. As decisões vinculam a todos, ainda que 
ausentes ou' discordantes~' ARTIGO' 9 - A AG reunirá 
ordinm:iamente ou extrao~dinariamente quando convocada pelo 
presidente, pelo. Conselho 'fiscal QU requerimento de convocação 
por no mínimo' uni .,quinto' . dos' . associados· para discussão e 
deliberação dos assuntos' de' interesse' geral especificados no 
referido requerimento: ARTIGO 10' - A AG ocorrerá para 
avaliação e prestação' de' contas da: Diretoria, para alterações 
estatutárias, ciU'. destituição dos'!~,dirigentes,' aquisição, venda, 
alienação, oneração' OU JUpotecâ dos bens, bem assim para eleição 

. I da nova Diretoria e dó Conselho Comunitário; ARTIGO 11 - As 
< AG que' se tratarem dl?" destitúição de dirigentes ou alteração 
estatutária, aquisição,venda,-alienação, oneração ou hipoteca dos 
bens e dissolução voluntária, será exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes na AG especialmente convocados para esse 

': tim, não podendo deliberar 11.1 primeira convocação sem a maioria 
absoluta dos associados,' ou pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. ARTIGO 12 _. As decisões dos demais 
assuntos deliberativos da Associação será o da maioria simples 
dos presentes obedecendo à ordem de chamada. CAPITULO IV -
DAS ASSEMBLEIÀ EXTRAORDfNARIAS. ARTIGO' 13 - A 
AO extraordinária sendo convocada em qualquer das hipóteses 
obedecerá ao prazo núnimo de (dez) 10 dias de antecedência para 
a prímeira convocação, meia hora para e segunda e mais meia 
hora para a terceira. ARTIGO 14 - Dos editais de Convocação 
das AG deverao constar: a) - A denominação da Associação, 
seguida . da ~xprcssãci' "Convocação" da AG, Ordinária ou 
Extraordinária, confonne o caso. b) O dia e hora da reunião, em ' 
dada convocação, assim como o .endereço da localização de 
realização, o qual salvo modvo justiticado, será sempre o da Sede 
Social. c) A seqüência ordinal das convocações. d) a ordem do 
dia dos trabalhos com as devidas espeGificações. E) O número 

d?s associados existentes na data d~s~a ex.oedição p'~a efeito de 
calculo 'i\tlorum" de instalação. F) Assinatw'u do responsável 

pUB\..\CCPí'iJii~t'&~)~~açã~, & 1°, - N.Q caso de a convocação ser feita por 
C()~àStlieiGh~1\e edital sera ass~nado, no núnimo pelos 04 (quatro) 
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primeiro signatários do documento que a convocaram. & 2° - Os 
editais de convocação serão afixados em locais visíveis das 
dependências mais comumente freqüentados pelos associados, 
publicados em jornal e comunicados por circulares aos 
associados. ARTIGO ) 5 - Ocorrendo destituição que possa 
comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da 
entidade, poderá', a assembléia designar administradores e 
conselheiros provisórios, ate a posse dos novos, cllja eleição se 
efl?tl!~ no prazo .máximo' de 30 (trinta), dias. ARTIGO 16 - A 
AG Ordináda será realiiâdii obngatóriaménte uma vez por ano no 
decorrer no primeiro trimestre do ano social e deliberará sobre os 
seguintes assu,ptos que deverãp,,:: corlstar n'a ()rdem do dia: a) 
Prestação de c'ontas dos órgãos de administração,.acompanhada 
do parecer do Conselho fiscal compreendendo; 1 - Relatório de 

):Jstão. 2 - Balanço. 3 - Demonstrativos das sobras ou das perdas 
'"decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das 
despesas da entidade e do Parecer do Conselho Fiscal. 4 o,, Plano 
de atividades da Associação para o exerClCIO seguinte. 

: _ )destinação das sobrai' apuradas ou rateio das perdas decorrentes 
da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da 
entidade, deduzindo-se primeiro caso, as parcelas para os fundos 
obrigatórios. C) Eleição dos componentes da Nova Diretoria, do 
Conselho Fiscal e de outros'setor o caso. ARTIGO 17 - A AG 
Extra~rd~ária re~lizaroseoá sempre que necessário e poderá 
deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Associação, 
desde que seja mencionado no edital de convocação. CAPITULO 
y' :.:. "DA.':DIRETORIA. ARTIGO 18 '...:.A' Associação será 
administrada por {;roa Diretoria composta de 6 (seis) associados, 
em pleno gozo de seus direitos eleitos pela Assembléia GeÍ'a1.para 
mandato ,de 4 (quatro) anos (podendo ser reeleitos). & 10 - Os 
m,eml;>ros da Diretoria são: presidente, \rice-presidente, 1° e 2° 
tf!soureiro,jO 2° secretario, cujos atributos se defmem neste 
~Aatllto.& 2° -"'Os diretores eleitóS não serão responsáveis pelas 
., , I " ' , ,.., 

Q,9rig~ções que contraírem em nome da' Associação, mas 
~~sJlqpd~rã~ :. s?lidariamente pelos prejuízos resultantes de seus 

\s" ~H, ~glr(;!m pom culpa ou dolo. ARTIGO 19 - A Diretoria 
r~geo~,e, . pelas" seg9intes normas: 1 - reúne-se ordinariamente a 
çadá' 'ti;iinestr~ e' e'xtrajudicialmente sempre que for necessário, 
. I, ,I, \ . I 

por GPl1yoc,ação do presi.dente, da maioria simples da diretoria ou 
ainda.. p'Or,,'sollcitação Conselho Fiscal, ficando estabelecido o 
", .,. • <.L, .. ' 

".qlf.?,J.l-I!li".;?e" 2/3 (dois) terços dos membros da Diretoria, pa.ra 
in,s.talaç~o das retmiões de que trata o presente item; 2 - Delibera 
yalid~ente" co:rp a presença da maioria simples dos votos, 
reservando, ao presidente o exercício do voto .de desempate. & 10

_ 

N.,os;JmPed,imentQs por prazos inferiores a 90 (noventa) 'dias, o 
P~~~ide,nte será substituído pelo vice-presidente. & 2° - O 10 
Secret~io e o ,1 P Tesoureiro serão substituídos pelo 2° secretario e 
<? 12~I·Wsoureiro respectivamente. & 3° - Se ficarem vagos, por 
'lualq~~r tempo, cargos da diretoria, deverá o presidente ou os 
membr9s restantes, se a presidência estiver vaga, convocar a AG 
para.o, Qev:ido preenchimento. & 4° - Os escolhidos exercerão o 
mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores. & 5° _ 
Perd~rá .auto~aticamente o cargú; qmGmbro dú Diretoria qUe 
se~ J\fstIficattva; faltar a 3 (três) rewliões ordinárias consecuti vas, 
& ,~o .. -. Só poderão fazer parte da·' diretoria da Associação 
braSIleIros ,natos ou naturalizados há mais de'1 O (dez) anos e 

", : '~ 



majores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais dirigentes não 
poderão estar no exercício parlamentar ou 11.U1~~ão da qual decorra 
foro especial. ARTIGO 20 - Compete à diretoria dentro de seus 
limites da Lei e deste Estatuto, atendidas as decisões ou 
recomendações da AG, planejar e traçar normas para as operações 
e serviços da Associação e controlar os resultados. & 1° - No 
desempenho de suas funções, cabe-lhe entre outras, as seguintes 
atribuições: a) Programar as operações e serviços, estabelecendo 
qualidades e fixando quantidades, valores, prazos, taxas, encargos 
e demais condições necessárias ás sua efetivação.B) - estabelecer 

, ' em instruçõ/es e regulamentos, sanções ou penalidades a serem 
, " :;.i 'I~ ~" ," ,::' .a:plic~das "no.: 'c~io' ': de', violação ,Çlu I"abúso, cometipos contra 

disposições deste Estatuto ou 'dasregra~de relacionamento 'com a 
Associação, que venham a ser expedidas' nas suas reuniões. c) 
Avaliar e providenciar' os montantes dos recursos financeiros e 
dos meios necessários ao atendimento das operações e serviços. 
D) estimar previamente a viabilidade das operações e serviços. e) 
Contratar o gerente, técnico ou comercial, fora do quadro social, 
o contador, e fixar normas para admissão e demissão dos demais 

<' 
empregados. f) Estabelecer 110rmas para' o funcionamento da 
Associação. g) Indicar o banco ou bancos nos quais devem ser 
feitos os depósitos de numerário disponível e fixar o limite 
máXimo, que poderá ser mantido em caixa. h) Estabelecer as 
normas de controle ,. das operações e serviços, verificando, 
mensalmente' no mínimo, o estado econômico-financeiro d~ 
Associação' e o desenvolvimento dás operações e, atividades ~m 
geral, através de balancetes' da contabilidade e demonstrativo 
específicos. I) Adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis 
da 'Associação, com expressa ,a~torização . da AO - Contrarr , 
obrigações, transigir, adquirir, alienar bens imóveis, ceder' direitos 
e constituir mandatários. & 2° -"As normas estabelecidas pela 
Diretoria serão baixadas em formas de Resoluções oUÍnstruções e 
c'onstituirãó' o Regimento Interno da Associação. ARTIGO 21 -
Ao presidente cabem as' seguintes atribuições: a) Supervisionl:).f as 
atividades da Associação. b) YedficaJ;, freqüentemente o saldo de 
caixa. c) Assinar' os cheques, bancádos conjuntamente com <:>' 10 
tesoUreiro. d) Assinar. conjuntamente com 0.10 sec:rdàrio 
contratos e demais docurrientos constitutivos de obrigaçõ'és.' E) 
Convocar e presidir as reuniões da diretoria, bem comá as AG 
dos Associados. f) apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 1 -
Relatório da gestão. 2 - Balanço. 3 - Demonstrativos das sobras 
apuradas ou das perdas decorrentes, da insuficiênc'i'à das 
contribuições para a cobertura das despesas :da Associa~ãoc o 
Parecer do Conselho Fiscal. g) Representar a Associação ativa, 
passiva, judicial e'exíra]udicialmente em jUÍ!?-o e foró"dele. H) 
Elaborar o Plano Anual de Atividade da Associação. ARTIGO 22 
- Ao 1° Tesoureiro: a) estabelecer nOlmas nos moldes traçados 
pela legislação: especifica, ,tendo sob a sua ''responsabilidade os 
livros e do.cumet\tos eSpe6íficos. B) Arrecadar a receita, efetuar 
pagamentos adiantados autorizados pelo Presidente e assinar com 
ele cheques, procurações e demais documentos, verificando 
ainda, mensalmente, a exatidão do saldo em caixa. ARTIGO 23-
Ao 2° tesoureiro: AuxiJiaJ' o primeiro tesoureiro e substitui-lo na 
sua falt.a ou nos seus eve.ntllais impedimentos. ARTIGO 24 - Ao 

10 secretario. a) Redigir). lavrar em JiV1'O próprio e assinar 
juntamente com o presidciite flS atas, das <lssembléias da 

,1'Q1~532:411/0Ü01-9Ól' 
AL/.fEIIARA C"RTÓR/D llE REGISTRO DE ' 
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'd J"' 'fI 'I", Associação, b) Assin8r com o pres!" ente as correspOl1l!enCJas e ,os .l}t~." 

certificados. C) receber proposta para admissão de novos ... 
membros encaminhando-os ao Presidente. d) Lavrar tennos de 
administr~ção, demissão e exclusão no Livro de Matricula. E) 
Executar e dirigir os serviços intemos que lhe forem outorgados 
pela diretoria. ARTIGO 25 - Ao 20 secretario: Auxili3r o 
primeiro secretario e substitui-lo em suas faltas ou iínpedimentos 
eventuais. CAPITULO VI - DO CONSELHO COMUNITARIO 
DE PROGRAMAÇÃO. ARTlGO 2~ - Caberá ao Conselho 

"Comunitário de ~,Prograrll<wão: a) ,Examina, avaliar; aprovar ou 
reprovar a programação elaborada, pela diretoria, visando 
prioritariamente à preservação, dos meios, costumes e cultura 
locais. B) Manter a programação local veiculada dentro dos 
limites fixados pela legislação em vigor. C)~ Fiscalizar o 
cumprimento dos itens, acima pela diretoria e acionar a AG 
sempre qUe distorções ocorrerem. ARTIGO 27 - O Conselho 
Comunitário de Programação será composto por 07 (sete) 
membros que impreterivelmente residam na área atendida pela 
Associação. a) Um representante da geradora. 13) Um 
representante da Area Social. c) Um representante da Area 
Cultural do Município. D) Um representante da Área desportiva 
do Município. E) Um representante da Associação de Classe. F) 

'O presidente da Associação, que presidirá o CODseU1o. As 
deliberações pertinentes ao conselho Comunitário serão decididas 
pela maioria simples dos voto,s. CAPITULO VII - DO 
CONSELHO FISCAL. ARTIGO 28 - 'A Administração da 
Associação será fiscalizada, assídua e mimidosamente por U1J1 
Conselho fiscal, constituído de 3 (três), membros efetivos e 3 
(três) suplentes, todos associados, eleitos anualmente pela 
Assembleia Geral. Parágrafo Único - O associado' não pode 
exercer cun1ulativamente cargos na~ diretoria e Conselho Fiscal. 
ARTIGO 29- Compete ao Conselbo Fiscal exercer assídua 
fiscalização sobre as operações;' atividades e 'serviços da 
Associação cabendo-lhe entre outras as seguintes atribuições: a) 
Conferir mensalmente o saldo do numerário existente 'em caixa. 
b)Verificar se os extratos de corltas bancarias conterem com a 
escrituração da Associação., c) Certificar se há exigência ou 
deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, trabalhistas ou 
adnlinistrativas, bem como junto a órgãos cooperativistas, 
sindicatos e associativas. D) Estudar os balancetes e outros C()r'~FEhF::: 
demonstrativos mensais, o balanço e relatório anual da diretoria, ~-
emitindo parecer sobre este paraa,~O. E) Dar -conhecimento à t: rn, '?-'-~-'-"',.'_-~~--_:,~4._C2':;1 " .. ~"_ ... ,,,, ___ ,~_ 
diretoria das conclusões ,dos seus trabalhos, de'nundarido ri esfe, , à! ~ , 
AG ou às autoridades 'competentes, sobre as irregularidades 
constadas e convocar a AG, se ocorrerem motivos graves e 
urgentes. CAPITULO VlII - DAS DJSPOSrçÔES GERAIS. 
ARTIGO 30 - O Patrimônio e receita da Associação serão 
constituídos dos 'seguintes recursos: a) Das contribuições dos 
associados. b) Da arrecadação feita pela entidade. c) Das doações 
e legados. d) Dos bens e valores adquiridos e suas pOfl~íveis 
rendas. E) Dos alugueis de imóveis e juros de títuI8,~ ou 
depósitos. F) Das vendas aul~ridas com prestação de scrv~b (lU 

assessorias. & J o ~ A receita da Associação s~~!izada, (mica e 
exclusivamente para consecução de ~faS finalidadc:!~ 
institucionais. & 2° - Não haverá em neri3.1i(IPa condição 3' 

distribuição de bônus ou eventuais sobras da rec~jta entre os 

'õ,'" , .. '-, '.,,324·ll/0{'} ; 
AL"F.NARA cAiliÓRIO li'I_!.> ... , 

TITULas e. DOCUMENT~é REGISrRO Dl:. ' , 
, CIVIL DIi PesSOAS ;u~'}eGISTRO ' 
. Rua Tirad IDICAS 

LA Cen1ro - cFP~nl<;s!6(Jo ' 
1/l)Gn"fr" ',i,.l~.~ ... ~: .• \?\~) . 
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ASsocllldm;, & ]" OB dirígenle~ e associados não responderão, nem mesmo 
sub:,iJiat'iaménle pelas obrigu\:õé$ contraiJas pela enlidadé. & 4" - Um caso 

" de dissoluçiio, qualquer que seja a causa, o patrimônio líqllido dn Associação 
devcní ;;;:{' deslinado a \UilU entidade municiplll, estadual ou Jederal, de fins 
idênticos ou ~emdhnllks por deliberação da AO exclusivamente convl)l;ada 
piU'a este tim. ARTIGO 31 - As eleições pura « Diretoria e ConseU\o Fiscal 
n.:alizar-sc-ão de 04 (quatro) anos, por chupa complela de candldatos 
indicad()~; pela AG. & 10 - As eleições serão coovocadas por edital com 
l1nleccdôIlda mínima de 20 (vinte) diils do termino do nlilndaLO dor. 
Din:lof\;s. & 2" - Pode sei' deito pura qualquer cargo o a~soçiaJo que cstiver 
quite t;ü1Tl as s).la~ obl'igf\J,~õe~ sociais. & 3" - S,"rá considerada el.::itll à chflpa 
qUe obtiwr o, .maior nUmero dt: vo~ó~ vúlidos. ARTIGO 32 -- Perderão o 
mandiltü os membros da dircloria' que incon'ercm em: a) Malversação ou 
dilupiJu\:ão do .plllrin1ôlúo social. b) Grave violação deste estatuto. c) 
i\b,llld,}l1n Lk i;'argo, flssim eqn,~kkmdn em AssembloSili com a ausência não 
justi[j,;acla em ] (Ir6~) rcuníõ:;:s C0IlSt.:cillivas. ARTiGO 33 - Estará sujeito àl; 

pt.:llalídadcs pn:vlslas de advenênl~ía, por escrilo, sLlspensilu de até 02 (dois) 
aIlOS, t:.~;0ncnl\:ã(j do quauru sD.:ia1; o u;;s(lci,!do que ín;;orrer nas seguintes 
j;llll~; A) Gmw violaçio do c,',la(ulo. b) AÜwd",s qu,~ contrariam as dedsões 
da~ A:;~<~rnbh~ia. C) Difiunar <i associação ou a sua diretoria. Panigrafo Único 

Ao n'~\lsudo será assegurnda previa e ampla defesa, cabendo-lhe recurso 
Çm ultima instanciil li AG. ARTIGO 34 - A Programação da emissora, 
deverá respeitar os principios e normas dispostas da legislação vigente no 
terrilório nacional sobre a radiodifusão comunitária. Parágrafo Único - Será 
vedada n transferência da outorga e a formação de rendas, excetuadas as 
sítuaçõ~s ck guerra, calmnldade pública, epidemias e as transnússões 
obrigulóril1s dosPodçres Exet:utivos, Legislativos e Judiciários, definidas em 
IdG. TumWlIl sen\ vedado a cessão' ou arrendamento da emissora do Serviço 
de', lZatliouifusllo ou de horários de sua programação, ARTIGO 35 -- Est-: 
ESlatuto puuer.í ser reiormado, no todo ou emparh:, por deliberação da AO 
Extmordinúria, cspecialulenle convocada para este fim, sendo exigido o voto 
concorde de dois terços dos pn:scmes na Assembléia, não podendo deliberar, 
<:111 primdra convocação, sem a maioria absoluta dos associados, e com pelo 
menos um terço nas convocações seguintes. ARTIGO 36 - Os casosoITÚsSOS 
11l:~lç i'sl,H\!to serão resolvido~; pela diretoria., com recurso a Assembléia 
Chor,tl, ,',dO;lSsociudoque u...:h'lr prejudicado. ARTIGO 37 - O presidente 
(;~;talutu foi upf()\'udo na AG de 25 de Abril (\l.: 2005 e entra em vigor na data 
de ~ua ins;;rí~ãü no I\.:gistro de pessoas jurídicas, awrbando-sc u este registro 
«xi"" ;'lS "llcraçõ"s pOf que, passar. Mata V(;rJI~, 25 de Abril de 2005. 
lviEivWROS DA DmETROtA. (a) ilcgívd - prcsiUente .~- Ailton de Oliveira 
5'IIJl0.;. (a) ilegívd - Vice .. pre~idente - Neomésio Caíres Fel1'az.(a) Irone 
Bento Dias -- i U S",;n.:t,;J'ía - lfllnc Bcnlo Dia~, (u) lldima Caires dos Sarltos 
r~lTUZ -- 2" s(;crctana .. - lIdima Caíres dos Santos FCITaz. (a) Maria Sarltos 
VargC:l, Omclas - 1 o Lcsüuf(~iru ~- Mar" Santos Varges OmeIaS. (a) Dinalva de 
!\lm.:idu CJlivdra " 2 t<:$ourcira Dinalva de A!mdda Oliveira. CONSELHO 
FISCAL. (a) Gilberto Nascin1ento Borges .. - Gilberto Nascimento Borges. (a) 
Sudi Oliveira Santos - Sueli Oliveira Santos. (li) Vuldeci Nascimento 
Borgl:s .. ~ Vukkl;Y Nlloçicmtno Borges. SUPLENTES DO CONSELHO 
FiSCAL. (a) iklbiwl -- teda Lebrão Comia. (a) Maria Celeste Lebrão 
Pereira. - Maria Ceh:stç Lebrão Pereira. (a) AlzenL Cardoso Nascimento -
Alzení Cardoso do nascimento. Era o que se continha no referido 
d()\.~uli;~>ntü. Kdvflllil do ESíntut() da Associ1:ção Comunitária Getsêmani de 
RadioJifils;lo, apresentado para registro em duas (02) vias, que fielmente 
n:gislrei 'vcrbum-ad-vcrbum", entregando ;!m seguida ao interessado a via 
original c: llrquivlUldo a via em xerox em caJiório, me rcporto c dou fé. A 
Olicial SubSlitu(U, , a fiz digitm' e assino. 

~~~--~~?~~~.---,-------
\Lu'!.&!. :MJ.U'UilCIja , IlG:t11[...:'2 M~rt<lç§ t\lfr-w.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Oficio n° L-/fi.?(5 /Q5ÍSSRlDOUL -MC de' '05 / 01 /20Q) 

Processon o53OQ:). oU 2-13/9[!, . L~calidade: 0fl~ 0?h4'L- 1'11-
E~tidade: ~ccCo::O e/-/CJ,v/~~ Çk~Oru~ c/e k~Lc.:-
, c " ~

\, I " 

.x) Única entidade no 10caVbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem 'análise, Uem exi~~ncia, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instrui<i.o (la Fase) 
L-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruido (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA., 

Observações: '1 ~élrrvW>\J't.., I/\~. 
J~~,($ """JVD ~ , .,A,:~ 

Brasília, ~ O G 12005 , Engenheiro(a) responsável:,_~ __ ' ~ ___ v"'l_1+,~==:...c=..:...='_,ole=---.,;::.~ __ ~_. 'vo..., 

FANtAS~~~'S~ rf-/ ~,...ja3.~~ ~ " SIAPE:_' __ 1_3_3_1_0_'_'_ 
, O.b .J _. !.l'.J -' . ~iáeJtparedáa tia Sifva 

ti c.{CZ/ Ui/LC-Z.- EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: Chefe de Divisão I SSR 
(ra·2~) 

L-J Cumpridas integralmente. 
lK) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc:umentação: 

~ ~ 23/05/2=5 hEY .4J~ ck cr'h :;t ~ 
~O~C~j 

v/::;- ar:: 
Brasília, I /2005 

... 

AnWht. responsável, ~JjJ~ . 
Che~.ijI~ &,a~9Q\pe Radiõdl1líSfío Comüíiíãfíã 

p\JbUCU 'OO1i~f~r 1353239 
COM\i~~~~~ ORAClôEOC/8C • 

COM O OF\G\, f . , 



12005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AILTON OLIVEIRA SANTOS 
Associação Comunitária Oetsêmani de Radiodifusão 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, n° 292 - Centro 
39.915-0001 Mata Verde - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, J 1 de Julho de 2005. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.021273104, na localidade de 
Mata Verde - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Nonna 
Compleme.ntar O 112004, constando a retificação do campo nome empresarial, de forma a estar 
indicada a real denominação da Entidade, qual seja: Associação Comunitária Getsêmani de 
Radiodifusão. ~.f!h ICO . '. . 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado"eU; respeito ao disposto 
nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as alterações 
estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, 'no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas Jurídicas: 

1- inclusão de dispositivo que determine que todos os dirigentes deverão manter residência 
na área da comunidade atendida; ://J; IIS 

2- exclusão do disposto na letra k do artAO; 14.1/5 

3- substituição do termo "sócio" por "associado" no art. 5°, parágrafos 2° e 3° e art.8°;';:fo ./15 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartoráril de que a Ata de Constituição datada 
de 18/11/97 e a Ata de Assembléia datada de 23/0512005 (que tratou da retificação da denominação 
da Associação na Ata de Fundação) foram devidamente registradas no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 

aop - DOS/SSCE-MC 
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comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da.N~a~~~i' 
Complementar 01/2004, pois consta o indevido registro no Livro B de Títulos e Documentos. ~>. 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" da 
Norma Complementar n° O 1/2004; ~ .!OZ. 

e) relação contendo o nome de todos os associadôs pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no 
órgão competente e endereço da sede, conforme disposto po subitem 7.1, alínea "d" da Norma 
Complementar O 1/2004. ~. IctI Q/.J fil 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 
r 

PÚBLICO FEDEF~AL 
D/\S 
COM o OFZIGIN/\L 

aop-- Proc. nO 53000.021273/04 -RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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BE : ACAIREB 

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRfA 
A ~ 

,.GET~.LlIANI DE RADIODIFUSAO 

~.f.045t\18/0 5. 
ÀSSDNTO: FAZ SOLlCI~AÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

·Em ..'2tendimentQ ao oficio número 4417 do dia 11 de julh.o de 2005~ 
~~nho mui respeitosamente solicitar a V.Sa. que se digne em p!O»'D{JllF (» 

pozo da e:ntreg~ dos documentos solicitados pelo referido oficio, '~'$to a 
dificuldade de aprontá-los em tempo hábil, pois o q~e depende do Carfólio 
no tocante ao registro e averbações, é muito demorado.Todavia, todos os 
.esfOf.ç6'S estão sendo envidados para o cumprimento do nOl;iSO dev.er. 

Mata Verde, 11 de Agosto de 2005, 

:... ~ .:.... i .:' ~ ," ~: 

• , o" 
o. : • . '.:: 

':. ~ ': '. 

lLUSTRÍSSTMO SENHOR, 
M.D. SÉRGIO LUlZ DE MORAES,PINIZ., , A 

SECRETÁR10 DE SERVIÇOS DE COMU~CAÇÃO ELETRONlCA., 
~MINISTÉRIO DAS COMUNIÇAÇÕE,S.' , ',,', . 
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i\SSOtt~I\ÇAo ('úMUl'ln:-\RIA GETSÊMANI 
DE ,J{AlJIOf)lft"lJSÃO 

CNPJ _. 02,256,2BOOO()1-04 
J\ll ~rtinho dt.t Ji,S5i!; LemaO ~ -A:IOt(l \bde - .MG. 

(~. '::~'i.OOO • ~11'1e 003 37.ii:2 l2tJ.6 
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Exoolentísslmo Senhor, 

NTOS. 
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ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA GETSÊMANI 
DE RADIODIFUSÃO 

CNPJ - 02.256.286/0001-04 
Av: Marinho de Assis L.ebIÜO 292 - Mata Verde - MG. 

CBP - 39915.000 - 7elefone 033 3722 1266 . 

ASSUNTO: FAZ ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS 

Excelentíssimo Senhor, 

Em atendimento ao ofício nO 4417 de 11/07 de 2005, venho encaminhar a 
V.Excelência os documentos solicitados, salientando que a demora foi 
ocasionada por motivos alheios à nossa vontade. O cartório atrasou bastante 
para o atendimento que lhe foi feito. Seguem os seguintes documentos: 

- 1- Certidão Cartorária. -
- 2Registro da ata contendo as alterações estatutárias solicitadas. 
- 3- Certidão Cartorária que aborda à questão do Registro da ata de 

Fundação em 18/11/97 e a ata da Reforma do Estatuto em 23/05/2005 e 
explicação de como tais documentos são registrados. 

- 4- Relação dos associados. 
- 5- Declaração de todos os diretores comprometendo 'o fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o Serviço,' de acordo com . o subitem 
7.1,alínea "'j" da Norma Complementar nO 01/2004. 

6- CJPJ da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão. 
Certo da Vossa compreensão aproveito a oportunidade para elevar os sinceros 

'\ votos de consideração e apreço. 
Mata Verde, 30 de Sete 
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Comprovante de Inscvição e. de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à Receita Federal do Brasil a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
02.256.286/0001-04 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 18/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA GETSEMANI DE RADIODIFUSAO 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

~'iDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
,2-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
AVENIDA MARINHO DE ASSIS LEBRAO 

I CEP 
39.915-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
292 

I COMPLEMENTO 

I MUNiCíPIO 
MATA VERDE 

fliFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/04/2000 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** I DATA 'DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• ****'kiMt* 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 18/10/2005 às 09:16:55 (data e hora de Brasília). 

j. ..keitaFederal do Brasil agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 



DECLARAÇÃO 

Como Diretor Presidente da Associação Comunitária Getsêmani de 
Radiodifusão, inscrita no CNPJ/MF sob número 02.256.286/0001 - 04 com endereço à 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro - 39.915-000 - Mata Verde - MG, 
Declaro que todos os Dirigentes de nossa entidade, a saber a Diretoria AiIton Oliveira 
Santosl Neomésio Caires Ferraz, Maria Santos Varges OmeIas, Dinalva de Almeida 
Oliveira, Irone Bento Dias, Ildima Caíres dos Santo's Ferraz são residentes na área de 
nossa comunidade, onde serão instaladas a torre e antena de nosso.s transmissores. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

SERVI PlJELlCO FEDEFU\L 
MINIS-r DI\S COMINICAÇ()[~; 
Cm~FEhE COrVi O ORiC3IN/\L 

Enl, ~-.,~ .• _! ____ ~~~ ___ J_~~ __ ~~ __ 



DE,CLARAÇÃO 

Nós, Diretores da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, inscrita 
no CNPJ sob o número 02.256.286/0001-04, com endereço à Avenida Marinho de 
Assis Lebrão 292 - Centro - Mata Verde - MG, nos comprometemos ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o serviço de RadCom, conforme prevê o 
subitem 7.1,alínea "i"da Norma Complementar nO 0l/2<Y04. 

Nestes termos, pedi~~'deferimento. 

Mata Verde 22 de Jul~de 2005 

PUBLICO FEDEf'\AL 
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REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI DE RADIODIFUSÃO:\")"" qyÓj 
, j' • \.)".&,) "'" .t1<! 

CAPÍTULO 1- CONCEITUAeÃO, SEDE, 1:0KO, PRAZO E FINALIDADES 
ARTIGO 1- A Associação Comunitária Getsêmani de RaQiodifusão foi fundada em 28 de Outubro de 1997, tendo a sua existência com 
o tempo indetenni..nado e a sua sede na Av. Marinho de ASsis Lebrão 292 - Centro - Mata Verde - MG, 
Parágrafo Único - O presente estatuto é a versão refonnada e aprovada em 25 de Abril de 2005, contendo as alterações em 
conformidade com o Novo Código Civil Brasileiro. 
ARTIGO :J- /1. "OO()(';~~:!é' C'~:::~'1itária Getsêmani de Radiodifusão para o desenvolvimento social, cultural e artistico com sede em Mata 
Verde e foro em A1rnenara, doravante, é denominada neste estatuto "Associação", é constituída com as seguintes fInalidades; defender a 
democratização dos meios de comunicação em geral e, em especial a 9'iação e manutenção de rádioá,~IYsJ~duGatW$,e,Gf)munit-áFias­
que têm, como fInalidade, desenvolver atividades sócio-culturais, visando a melhoria das condições sócio-culturais e artísticas da ? 
coletividade e CJue estiverem inscritas, 7 

ARTIGO 3 - A Associação não tem fins lucrativos, podendo receber apoios e doações para a sua manutenção, 
ARTIGO 4 - São prerrogativas da Associação: 

a) - Executar o scn1ço de Radiodifusão Comunitária. 
b) - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade. 
c) - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário. 
d) - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a 
legislação profissional vigente. 
e) - Promover atividades educacionais de formação geral e informação, 
f) - Incentivar a participação, organização e solidariedade criando ou estimulando para este fIm atividades e movimentos 
comunitários. 
g) - divulgar resultados de pesquisas,estudos, experiências educativas e avaliações. 
h) - Prestar serviços compatíveis com suas fInalidades de arrecadar fundos para a manutenção da instituição, 
i) - Cobrar mensalidades cujos valores serão estabelecidos pela Assembléia Geral, 
j) -Criar e manter creches, escolas, programas sociais de interesses das comunidades carentes, especialmente 
idosos,crianças,deficientes fisicos e população de baixa renda, 

J ~ k) -Retransmitir sinal de Televisão e Rádio de geradora ed\lCativa e inserir localmente programas de interesse COmunitári~'o 
previsto no Art. 12 - letras "d" e "f: do ArtA "e" do Art. 17; todos do regulamento de serviços especiais de recreação e de//" 
retransmissão de rádio e Televisão. ~ 1 . 

& _10 - Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá associar-se, estabelecer parcerias, intercâmbio, fmnar contratos c 
convênios com outras fundações públicas ou privadas, bem corno entidades governamentais ou particulares, tanto do Brasil ou 
e>..terior. 

& _2U 
- A Associação poderá contratar terceiros na prestação de serviços técnicos ou especializados, tudo em consonância com os seus 

objetivos, 
& _3 0 

- A Associação poderá utilizar e adotar o nome fantasia que lhe dê a melhor caracterização. 

CAPíTULO fi - DOS ASSOCIADOS, SEUS DffiEITOS E DEVERES. 
ARTIGO 5 - Podem fIliar-se à Associação cooperativas, sindicatos, associações pojnilares ou qualquer outra pessoa jurídica sem fms 

lucrativos, sediados na localidade, conferindo-Ihes inclusive, por intermédio cU; seUS representantes legais, o direito de escolher, 
mediante a voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações 
sobre a vida social da entidade nas instâncias deliberativas existentes e pessoas físicas maiores de 18 anos que têm atividades, ou 
queiram ter, ligadas à área da cultura e da comunicação e desejarem ter vínculos associativos com esta entidade. 

& _1 0
_ É assegurado o ingresso como associados de todo e qualquer cidadão brasileiro domiciliado na localidade sem distinção de cor, 

raça, religião e nivel social com o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e 
deliberativos, bem corno direito à 'voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes. 

& _2° - Serão considerados sócios fundadores aqueles que contribuírem e estiverem participando da associação na data da flmdação 
da Associação, 

2 iJ, & _3°_ Serão considerados sócios participantes aquelês que vierem a associar-se após a inauguração. 

& -4 0
_ A inclusã? d.o novo as~iado dar-se-á a pedido ~r escrito à ?ketoria e h~mologação na ~sem~;4!I1~O FI U 1:31 .1 C () F E O F R b.l 

& S- Perde o direito de asSOCiado àquele que faltar a tres assembléIas consecutivas ou descumpnr as 'R'mt~11~fffi,I).ltp..(11\11!'II' -., ,:' , 
ART.·TGO 6 Sã dir 'to d 'ado . ,'FiTe ",' ,,) v/' 11\ U\COES 

l' - o el s os asSOCI s. ' COI\'I'E~'F' 
a) - Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos. I, h .. O 

b) - Ter voz e voto nas deliberações sobre a vida social da associação. 
c) - Ter voz e voto em todas as escolhas dos integrantes dos órgãos pertencentes à associação nas instâri'ád!ft!;iili1tenlfelf.~::::,-J. __ ... __ .. _ .... , .. _ .. , __ .. 
d) - Recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 
e) - Ter acesso a todo e qualquer documento para informação e averiguação. 

ARTIGO 7 - São deveres dos associados: , r 9 S' 
ar Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. roi .532.42 '1d ~E REG/S'fRO Oe 

br Comparecer às reuniões convocadás. ALMENA~AE ~~JU:~IITOS E REGISTRO S 

r Pn"': • ti' arnente das ti" "o"'i' 'l"" A~~"';"o~SO TITULO E PESSOAS JURIDICAS 
C <uuClpar a v a vwaaes Da ~"'Y'-' • CIVIL D. t 600 
d)- Pagar em dia a mensalidade fixada pela Assembléia Geral. cRenUt~o ::'g'~P~~9~~ - O<?O 

MinaR' ,21 
l.Almenar8 

CAPíTULO m - DA ASSEMBLÉIA GERAL. 
ARTIGO 8 -A Assembléia Geral é o órgão máximo' e soberano da Associação, doravante denominada AG, É constiMda por todos os 

;1- .~' seus sócios no gozo de seus direitos'e tem a competência para deliberar e decidir sobre todos os aspectos da Vida dessa 
entida-ae:-As decisões vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes ' 

ARTIGO 9 - A AG se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente quando convocada pelo presidente, pelo Conselh~ Fiscal ou 
requeJimento de convocação por rio mínimo um quinto dos associados para discussão e deliberação dos assuntos de 

'I ' i~t~ess~ geral espec,ificados ~o,~f~do requerimento . 

./' ". 3..;: ,~Ij.{ f (;J-("bU ,/.11.-(1 ttt. ~~' 
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C) - Avaliar e providenciar os montantes dos recursos financeiros e dos meios necessários ao atendim~ s ~ 
operações e serviços. W ~ 

d) - Estimar previamente a viabilidade das operações e serviços. V.$' seP' 
e) - Contratar o gerente, técnico ou c0r:(ercial, fora do quadro social, o contador, e fixai nonnas para admis~ e 

demissão dos demais empregados. . 
j) .. -'Estabelecer normas para o funcio~ento da Associação. 
g) - Indicar o banco ou bancos nos quais devem ser feitos os depósitos de numerário disponivel e fixar o limite máximo 

que poderá ser mantido em caixa. 
h) - Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando, mensalmente no mínimo, o estado 

econômico-fmanceiro da Associação e o desenvolvimento das operações e ati vidades em geral, através de balancetes 
da contabilidade e demonstrativos específicos. 

i) - Adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis da Associação, com expressa autorização da AG.- Contrair 
obrigações, transigir, adquirir, alienar bens imóveis, ceder direitos e constituir mandatários. 

& 2° - As normas estabelecidas pela Diretoria serão baixadas em formas de Resoluções ou instruções e constituirão o 
Regimento Interno da Associação . 

. 4.RTlGO 21 - Ao presidente cabem as seguintes atribuições: 
a) - Supervisionar as atividades da Associação. 
b) - Verificar freqüentemente o saldo de caixa. 
c) - Assinar os cheques bancários conjuntamente com o l° Tesoureiro. 
d) - Assinar conjuntamente com o 10 Secretário contratos e demais documentos constitutivos de obrigações. 
1:) - COIlVO-:Uf I: presidir as reuniões da diretori?, bem corno as AG dos Associados. 
f) - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 

1- Relatório da gestão. 
2- Balanço. 
3- Demonstrativos das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para a 

cobertura das despesas da Associação e o Parecer do Conselho Fiscal. 
g) - Representar a Associação ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente em juízo e fora dele. 
h) - Elaborar o Plano Anual de Atividade da Associação. 

ARTIGO 22 - Ao I ° Tesoureiro: 
a) Estabelecer normas nos moldes traçados pela legislação específica, tendo sob a sua responsabilidade os livros e 

documentos espedfiç:os. 
h) - Arrecadar a receita, e[etuar pagamentos adiantados autorizados pelo Presidente e assinar com ele cheques, 

procurações e demais documentos, verificando ainda, mensalmente, a exatidão do saldo em caixa. 
ARTIGO 23 - Ao 2° Tesoureiro: Auxiliar o primeiro tesoureiro e substituí-lo na suá faJ,ta ou nos seus eventuais impedimentos . 
. 4.RT1GO 24 - Ao I "Secretário -

(a)- Redigir, lavrar em livro próprio e assinar juntaÍnente com o presidente as atas das assembléias da Associação 
b)- Assinar com o presidente as correspondências e os certificados. 
c}- Receber proposta para admissão de novos membros, encarninhando-os aq Presidente. 
d}- Lavrar termos de administração, demissão e exclusão no Livro de Matricula. 
e}- Executar e dirigir os serviços internos que lhe forem outorgados pela diretoria 

ARTIGO 25 - Ao 20 Secretário: Auxiliar o primeiro secretário e substituí~lo em suas [altas ou em impedimentos eventuais. 

CAPíTIJLO VI- DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE PROGRAMAÇÃO. 
ARTIGO 26 - Caberá ao Conselho Comunitário de Programação: 

a) - Examinar, !.Ivaliar, aprovar ou reprovar a programação elaborada pela diretoria.,visando prioritariamente à 
preservação dos meios, costumes'e cultura locais. 

b) - Manter a programação local veiculada dentro dos limites fixados pela legislação em vigor. 
c) - Fiscalizar o cumprimento dos itens acima pela diretoria e acionar a AG sempre que distorções ocorrerem. 

ARTIGO 27 - O Conselho ~omunitário d~ Programação será composto por 07 (sete) membros qu; .~ret~!€ffl"Ilte residam na 
área atendida pela ASSOCIação. ri 532 . l."\ ,· ... ?P ~G/STRO DE 

a) Um representante da Geradora. _ A?",1NA~A (' _ . .';:,~~'/;;;s Ré REGISTRO 

b) Um representante da Área Social. T/TlJ~C'·. 7 ,. :.~.~. :.s JUR{D'~~ 
c) Um representante da Área Cultural do Município. c;' .. ,: .. :.:.: . ,::·~:fo,€f.~ç~L1CO FEDERAL 
d) Um representante da Área desportiva do Município. .' .. ~! c: .. "r'JiiNI~1"Ét~b D,iJ,S . 
e) Um representante da Associação de Classe. F:: , 
f) O presidente da Associação, que presidirá o Conselho. )- . O 

As deliberações pertinentes ao Conselho Comunitário serão decididas pela maioria sim~m: ~r::.~:@:: __ (;.;2. ___ I_-"íf!ÇO 
CAPíTULO VII - DO CONSELHO FISCAL ___ /I //' .--.. __ .-

ARTIOO 28 - A Administração da Associação será fiscalizada, assídua e minuciosamente por tUü Con-~sciiI~CollstitiIíâõ-'~-'­
de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos associados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na diretoria e Conselho Fiscal. 
ARTIOO 29 - Compete ao Conselho Fiscal ex~ assídua fiscalização sobre as operaçÕes, atividades e serviços da Ass~ção, 

cabendo-lhe entre outras aS SegUThtes atribuições: 
a}- Conferir mensalmeute o saldo do tlllIIleIário existente em caixa. 
b}- Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da Associação. 
c}- Certificar se há exigência ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais, trabalhistas ou administrativas, bem como 

junto a órgãos cooperativistas, sindicatos e associativas. 
d}- Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e relatório anual da diretoria, errútindo parecer sobre 

este para a AG. 
e}- Dar conhecimento à diretoria das conclusões dos seUS trabalhos, denunciando a este,à AG ou às autoridades 

competentes sobre as irregularidadeS constadas e convocar a AG, se ocorrerem motivos graves e urgentes. 
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. . ~íttlii~. " . i 
.'VUlGO 10 - A AG ocorrerá para avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destiuii~~doi> ~,ç!; 

dirigentes, aquisição, venda, alienação, onerdção ou hipoteca dos bens, bem assim para eleição da nova Diretôria 
e do Conselho Comunitário. 

ARTI(]() 11 - 11. o ," .... • l;'alarem de destituição '41e dirigentes ou alteração estatutária , aqui~ição, v~da, alienação, oneração 
uu 1lI1Jvlt.!ca dos bens e dissolução voluntária, será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes na AO 
especialmente convocados para essê fim, não podendo deliberar na primeira convocação sem a maioria absoluta 
dos associados, ou pelo menos um terço nas convocações seguintes. 

ARTIGO 12 - As decisões dos demais assuntos deliberativos da Associação será o da maioria simples dos presentes obedecendo 
á ordem de chamada. 

CAPÍTULo IV - DAS ASSEMBLÉIAS mTR40RDIN.W4S 
ARTIGO 13 - A AG ex1raordinária sendo convocada em qualquer das hipóteses obedecerá ao prazo mínimo de (dez) 10 dias de: 

antecedência para a primeira convocação, meia hora para a segunda e mais meia hora para a terceira. 
ARTIGO 14 - Dos Editais de Convocação das AO deverão constar: 

a) - A denominação da Associação, seguida da expressão "Convocação" da AG, Ordinária ou Exiraordinária, 
conforme o caso. 
b) - O dia e hora da reunião, em dada convocação, assim como o endereço da localização de realização, o qual salvo 

motivo justificado, será sempre o da Sede Social. 
c) - A seqüência ordinal das convocações. 
d) - A ordem do dia dos trabalhos com as dt.!vi<.4ts espécificaçõt.!s. 
e) - O número cos associados existentes na data da sua ex-pedição para efeito de cálculo "quorum" de instalação. 
j) - Assinatura do responsável pela convocação. 

& ]0 _ No caso de a convocação ser feita por associados. o edital será assinado, no mínimo pelos 4 (quatro) primeiro 
signatários do documento que a convocaram. 

& 20 
- Os editais de convocação serão afIxados em locais visíveis das dependências mais comumente freqüentados pelos 

associados, publicados em jornal e comunicados por circulares aos associados. 
ARTIGO 15 - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da entidade, poderá 

a Assembléia designar administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se efetuará no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

ARTIGO 16 - A AG Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por ano no decorrer no primeiro trimestre do ano social e 
deliberará sobre os seguíntes assuntos que deverão constar na ordem do dia: 

/'2, ~ o ;;;l a)- Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal compreendendo; 
C?\ o ~ 9= 1- Relatório de Gestão. . 
" ~ :z !1 c c ':;' \"'" ~ ir ~ 9~; 2-Balanço. 

~\;? <t 5' -. "._. 3-Demonstrativos das sobras ou das perdas decorrentes da insuficiênciá das contribuições para cobertura das despesas da 
? ~ ~ ~ S .:~ .~ entidade e do Parecer do Conselho Fiscal. 
~:I '" ::: '" c f!~.~ 4-Plano de atividades da Associação para o exercício seguinte; . ' ::-; f: 1:1\ 'I'~ ') . 
~ ~ ~ ~ ~ 0:2 b) -Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das ci~môp:íç'~Js~al fHbbrt~nE R 
\. ... ~ ~ ~.g ~. despesas da entidade, deduzindo-sc, no primeiro caso, as parCelas para os fundos obrigatóp,b;:;.":':~ L: i !ir) Df\;::': COMiNIC/J • AL 
(~~ g o.. r I ~ c) - Eleição dos componentes da Nova Diretoria, do Conselho Fiscal e de outros se for o Cásd.l"li'I:J~E COM O C

l 
. .. :ÇOES 

(21:~ ~ g ~ ~1RTIGO 17.- "': AG Extraor~a rcaI.izar-se-á se~pre que neces~o e poderá deliberar sobre ~queJâ~sp.nto de inter. es~-JI NAl 
'~;f;:? ~: .. ':.::: Assoclaçao, desde que seja menCIOnado no ~tal de convocaçao. ' "é-~â __ ~ . 

.:,; CAPITUW V-DA DIRETORIA _"""-__ 
ARTIGO 18 - A Associação Será Administrada por uma Diretoria composta de 6 (seis) associ ,os2-.. ~p(eno gozo deSeus----· 

direitos eleitos pela Assembléia Geral para mandato de 4 (quatro) anos (podendo ser rrefeitos). 
& 1 ° - Os membros da Diretoria são: presidente, vice-presideD.te, 10 e 20 tesoureiro, 1 o e 20 Secretário, cujos atributos se defIDem 

neste estatuto. 
& 2° - Os diretores eleitos não seião responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Associação, mas responderão 

solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 
ARTIGO 19 - A Diretoria rege-se pelas seguirltes normas: 

1 - Reúne-se ordinariamente a cada trimestre e extraordinariamente sempre que for necessário, por convocação do 
presidente, da maioria simples da diretoria ou ainda por solicitação Conselho Fiscal, ficando estabelecido o "quorum" de 
2/3 (dois) terços dos membros da Diretoria, para instalação das reuniões de que trata o presente ite~ 

2 -Delibera validamente com a presença da maioria simples dos votos, reservando ao presidente o exercício do voto de 
desempate. 

& 1 ° - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o presidente será substituído pelo Vice-Presidente. 
& 2° - O 10 Secretário e o 1 ° Tesoureiro serão substituídos pelo 2° Secretário e o 20 Tesoureiro respectivamente. 
& 3° - Se ficarem vagos, por qualquer tempo, cargos da diretoria, deverá o presidente ou os membros restantes, se a 

presidência estiver vaga, convocar a AO para o devido preenchimento. 
& 4° - Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores. 
& 5° - Perderá automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que sem justificativa, faltar a 3 (três) reuniões ordinárias 

consecutivas. ..-- - . 
& 6° - Só poderão fazer parte da diretoria da Associação brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 

maiores de 18 anos ou emancipados e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício parlamentar ou função da 
qual decorra foro especial. 

ARTIGO 20 - Compete à diretoria dentro de ~us limites da Lei e deste Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da 
AG, planejar e traçar normas para as operações e serviços da Associação e controlar os resultados. 

& 1 0
_ No desempenho de suas funções, cabe-lhe entre outras, as seguintes atribuições: 

a) - Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando quantidades, valores, prazos,taxas, 
encargos e demais condições neeessárias às sua efetivação. 

b) - Estabelecer em instruções e regulamentos, sanções ou penalidades a serem aplicadas no caso de violação ou abuso 
cometidos contra disposições deste Estatuto ou das regras de relacionamento com a Associação, que venham a ser 
c:-:pediclas nas suas reuniões. 



I 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
ARTIGO 30 - O Patrimônio e Receita da Associação serão constituídos dos seguintes recursos: 

a)- Das contribuições dos associados. 

& 
& 
& 
& 

b )-Da arrecadação feita pela entidade. 
c)- Das doações e legados. 

d)- Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas. 
e )- Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. /r1 
f)- Das vendas auferidas com prestação de serviço ou assessoria~. 'l, . 
10 - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente para consecução de suas finalidades institucionais. 
20 

- Não haverá em nenhuma condição a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 
30 

- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela entidade. 
40 

- Em caso de dissolução, qualquer que seja a causa, o patrimônio líquido da Associação deverá ser destinado a uma 
entidade municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes por deliberação da AG exclusivamente 
convocada para este fim. 

ARTIGO 31 - As eleições para a Diretoria e Conselho Fiscal realizar-se-ão de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa 
completa de candidatos indicados pela AG. 

& I O
_ As eleições serão convocadas por edital com antecedência minima de 20 (vinte) dias do término do mandato dos 
Diretores. 

& 2° - Pode ser eleito para qualquer cargo o associado que estiver quite com as suas obrigações sociaís. 
& 3° - Será considerada eleita à chapa que obtiver o maíor número de votos válidos. 
ARTIGO 32 - Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrerem em: 

a)- Malversação ou dilapidação do patrimônio social. 
b )-Grave violação deste estatuto. 
c)- Abandono de cargo, assim considerada em Assembléia com a ausência não justificada em 3 (três) reuniões 

consecutivas. 
ARTIGO 33- Estará sujeito às penalidades previstas de advertência,por escrito, suspensão de até 02 (dois) anos, exoneração do 

quadro social;. ó associado que incorrer nas seguintes faltas. 
a)-Grave violação do estatuto. 
b )-Atitudes que contrariem as decisões das Assembléias. 
c)- Difamar à associação ou sua diretoria. 

Parágrafo Único - Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-lhe recurso em última instância à AG. 
ARTIGO 34 -:- A Programação da emissora, deverá respeitar os princípios e normas dispostas da legislação vigente no território 

nacional sobre a radiodifusão comunitária. 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade 

pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo.s, Legislativos e Judiciários, defmidas em leis. 
Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão ou de horários de sua 
programação. 

ARTIGO 35- Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação. da A G Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes na Assembléia, não podendo 
deliberar, em primeira . convocação, sem a maioria absoluta dos associados, o com pelo menos um terço nas 
convocações seguintes. 

ARTIGO 36- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, coni recurso a Assembléia Geral, pelo associado 
que achar prejudicado. 

ARTIGO -37- O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de Abril de 2005 e entra em vigor n~~~\de sua inscrição no 
registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este regi$'o todas as alterações por que passar'M :\Y.! ç OpU B L I C O F r.: _ 

. :I~II(, I Ef~IO (' -OER'\L 

la 
Mata Verde, 08 de Agosto de 2005. C(JI'JITFiE C'('IIji'~lvlli~ICAÇO[S 

- J ,-) I O OF~JGI{l.Jl\L 

O' 
!~ente - Ailtondo O~ 
$Jlill atrlo {1tm 

10 Secretária - Irone Bento Dias 

J 

·l1c!VL~ Sarz I ({)~ UV}jjz~ ({)It.r~ 
la Tesoureira-Maria Santos Varges Omelas. 

SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL 

:-rode> &~ Ctl51&u~t2\. 
Ieda Lebrão Correia. 

)l,Q~ QUe 'bo~M9-Ô l(~i'-ó-
Maria Celeste Lebrão Pereira. 
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Aos treze (13) dias do mês de setembro do ano de dois mil e cinco (2.005), 
nesta Cidade e Comarca de Almenara - Estado de Minas Gerais, em meu 
Cartório à Rua Tiradentes, 600, me foi apresentando para registro o 
documento, em duas (02) vias do seguinte teor: Ata de alteração do Estatuto 
da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão. Ata da Assembléia 
Geral da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão realizada aos 
08 dias do mês de agosto de 2005 na' sua sede localizada à avenida Marinho 
de Assis Lebrão, 292 Centro. Mata Verde para efetuar as devidas alterações 
no seu Estatuto conforme a solicitação do Ministério das Comunicações 
através do oficio numero 4417 de 11 de julho de 2005. Após a verificação do 
quorum o presidente apresentou a pauta da assembléia com a proposta de 
alteração no Estatuto da entidade com os seguintes itens: 1 - Inclusão do 
dispositivo que determine que todos os dirigentes deverão manter residência 
na área da comunidade atendida. 2 - Exclusão do disposto na letra K do art. 
4°. 3 - substituição do termo "sócio" por "associado", artigo 5° - parágrafo 
2°,3° e artigo 8°. Sendo aprovada em comum acordo as referidas alterações, 
o presidente agradeceu a presença de todos. Não havendo mais nada a tratar, 
eu primeira secretaria lavrei a presente ata que depois de aprovada será por 
mim e o presidente assinada. Mata Verde, 08 de agosto de 2005. (a) Irone 
Bento Dias. (a) Ailton Oliveira Santos. Era o que se continha ,no referido' 
documento, Ata da Getsêmani de Radiodifusão, apresenta para registro em 
duas (02) vias, que fielmente registrei ''verbum-ad-verbum'', entregando em 
seguida ao interessado a via original e arquivando a via em xerox em 

dic~ório, m~ reporto e dou fé. A Ofic~al Substituta, ~ . __ .. _~: fiz 
gltar e assmo u__ 1U'_~' W ~--. _tia "~aildda IlOl!6 -,tg MenÕfl!j Melu 

SUhJ~' 

j 

I 
I 



!!()1l.5:~:204-U 1 
AI.M&!NA/1A CARTÓRIO DE DEi 
rmJ.!.Os I? KJOCIJMIENTOS li. I'lI!!!GISTRIJ 

CIVI1. l)/.l PESSO,U, JIJPdlJ)/CAS 
Rua Tiradentes,SOO 

Centro - CEP: 39.900 ~ 000 
Almenara - Minas Gerais",3 

CERTIDÃO 

MARTA MARGARIDA ROESBERG MENDES MEIRA, Oficial 
do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, desta Comarca 
de Almenara- Estado de Minas Gerais, na forma abaixo: 

vi 

Certifica para os devidos fins, que o Registro de Estatuto é feito no 
livro A de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

É o que me cumpre certificar em virtude do que me foi 
requerido e por ser verdade, dou fé. 

Almenara-MG, 22 de setembro de 2.005 

lA. +-i j ()~. jJ"~L ;/~1 , /VléitAL-- IU!JI/V/ u"é-/~/' ' -í.J'!-;? !:,..u>tA.-c::::. .. 
'MART M~MtihAROESBE;tf MENDESMElRA 

OficiatSUDsta do Regist. Tit.Doc. 



CERTIDÃO 

MARTA MARGARIDA ROESBERG 
MENDES MEIRA, Oficial do Cartório de Registro de Títulos e Documentos, 
desta Comarca de Almenara-Estado de Minas Gerais, na forma abaixo: 

Certifico e dou fé. para os devidos fins. que a 
ata de Fundação da Associação Comunitária Getsêmani foi registrada no 
Livro B na 09 em data de 18.11.1997 e a ata para reforma foi registrada no 
LivroBrr 15 em data de 23.05.2.005. 

Certifico mais que as atas são. registradas no 
Livro B Registro Integral de Registro de Títulos e Documentos e não no Livro 
A de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 

É o que me cumpre certificar, em virtude do 
que me foi requerido, dou fé. 

Almenara-MG, 14 de setembro de 2.0'05. 

fi OtA-/t[k . ~k vtJJ~!J~fb~ p~ 
MART.kMAR~AROESBERG MEfIDES MElRA 

OFICIAL SUBSTITUTA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . ~~ . 

, , A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício nO 4411 @5íSSRlDOUL -Me '//~ de 1../1 / t;7!:f. /20Qj'" 

processono~];~v (:)2/ ~~AA. '. Lo~alrdadéA~ ~ ~1:, ~ ~. 
Entidade: L~aca~ &/Y(//U/~G- ~hé:1ez/t/ú 0~ .ad4d(lr~ 

I {í 1 

( X ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instrUído (la Fase) 
<--J Cumpridas parcialmentÇ!, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<--J Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

-----O ~servações: (Ul-c'thl t lli1 /\?o to 1e LO;',,;" -L,L 'i) 12 ,ol0 

Jl''' i,aI , iq, {) ;tA ,; dp . 

Brasflia, ~/~2005 Engenheiro(a) responsável: __ l_/L:...,::· .::...::..:..' &..=.::..--4:L,L'ryf2J.,.;:.·~--=::o.::.::.../CL---.:r~~--=-:=-_ 
FANTASIAcA6:o.,.vz;:.-O./ /:;y- . 003 S . SIAPE: I) ~ "::) o ~7-G 

ÇJ ~tc/ /~~. ;!)~~XIGÊNCIAS JURÍDICAS: fNe!'rf; !Ap(l;m:.iIP .. · da'5{[vr? lf1& Z':::f {Jhefe dt: Di'lisã.9 I SSR 

L.) Cumpridas integralmente. 
L::lJ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

C.fJ-vY!l0CU:P';; " lfok~ de_ ;;;J!1o~~ ~ k.vbua.._-
r:/ü fS;-/Oq/QS ju,AJW ~ /Lei""tJ..vO !/if6Ct oJ:L k G'slcWu.Pk?<e. 

Brasília, 0:'- 1<-/1 12005 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA I t ti 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS lY 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF '-1J 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2005/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AILTON DE OLIVEIRA SANTOS <" 

Assoe. Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
Av. Marinho de Assis Lebrão, nO 292 - Centro 
39915-00Q-Mata Verde - MG 

'. 

Assunto: Solicitação de Documentação. 

Senhor Representante, 

Brasília, o '? de Novembro de 2005. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.021273/04, na localidade 
de Mata Verde - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a análise da documentação ~m resposta ao Oficio nO 
4417 de 11/07/05, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 18/11/97 e a Ata de Assembléia de 23/05/05 (que tratou da retificação da denominação 
da Associação na Ata de Fundação), foram devidamente registradas no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas acompanhadas de Certidão Cartorária 

., comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 01/2004; Obs: Tais Atas deverão estar registradas no Livro "A" de Pessoas 
Jurídicas e não no Livro "B" conforme Certidão encaminhada. Caso o Cartório se recuse a 
registrar as Atas no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, a Associação deverá procurar o cartório da 
Comarca vizinha p~ra proceder os devidos registros, G R J~ . f'J':;; '::n 6[ fV\: r j J', :':J ~l c<::ç~ 

Se; C s= ,'v "'S"-,,~6 '<S S -"<::' i,) l::>d~"\J \\",,"'c~\D '5 ",", íJ~ lt ';::C:': I -, c:::> ' ,. 

b) apresentar comprovação da averbação da Ata de Alteração Estatutária de'~~> ~. 
13/09/05 junto ao registro inicial do Estatuto Social no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. ,Pl co~."5·;;::;, <: 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (vinte) trinta contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

aop - DOS/SSCE-MC 



' .. jlO 
L\\~~'~: .,';: 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada dever~;'<~;:;;0,:<:': 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no"·' ,,', .".,,' 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, ,; /. / 
P ti / /1 
(I:~( -u /--------

JfiNILSON L. B. FERREIRA 
secretári1 de Serviços de Comunicação Eletrônica 

,/ 

aop - Proc. N° 53.000.021.273/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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DE : ACAIRES 
NO. DE FAX: 37221234 

25 MAY. 2006 11:49AM Pl 

\(/)0 ~(6' 
,==_F,':,::, { li 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETS"BMANI DE RADIODIFUSÃO 
AV.MARINHO DE ASSIS LB13RÃO 285 - CENTRO - :MATA VERDE· MO 

Qf.67/06 
AssúNTO: FAZ ESCLARECIMENTOS. 

IlU$trissimo Senhor~ 

Em resposta ao oficio n°.6774/20..()5/RADCOWDOS/SSCE-MC~ o qual 
retrata sobre a análise do nosso processo nO. 53000.021273/04, da Associação 
Comunitária Getsêmani de radiodifusão. requerendo a autorização para exeoução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Tal documento solicitou a 
comprovaçã9~,,:por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituiçoo 

"datada de 11m 1197 e a ata de Assembléia de 23/05/05 (que tratou da ratificaçâo 
da de c;lenominação da Associação na Ata: de Fundação) e compr<w~ão da 
averbação da Ata de AlteraÇão Estatutária de 13109/05, junto ao registrO 
inicial do Estatuto Social no Livró"A"de Pessoas Juridicas. 

Em tempo hábil foi atenruda esta solicitação, só que O Cart6riQ desta 
Comarca insiste em registrar tais documentos somente no Livro B "Títulos e 
Documenwa" confaune certidões já enviadas a este órgão. Quando retomamos 
ao Cartório objetivando convencê-los a providenciar tal 'registro da founa da 
vossa solicitaçlo, foi-nos informado que isto não seria possÍ'vel p01: ser ~ 
procedimento contrário à ordem CatOOl'ária.. Por último foi enviado a vossa 
'senhoria um oficio solicitando prorrof:,ração do prazo, pois aindá. l.lãQ tinha'3ido 
possível naquele momento. , 

Diante destes fatos solicito a vossa senhoria orientações para que seja desfeito 
este impasse. Este problema já causou um arquivamento anterior do ultimo 
prQcesso encaminhado a essa secretaria. 

Certo do vosso pronto atendimento aproveito a oportunidade para elevar os 
sinceros votos de consideração e apreço. 

Mata Verde. 26 de Maio de 2006. 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JOANlLSON L.B,FERREIRA 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61)311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 41-- S":}- /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AILTON DE OLIVEIRA SANTOS 
Assoe. Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 

. Av. Marinho de Assis Lebrão, nO 292 - Centro 
39915-000 - Mata Verde - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, t>Z '1 de agosto de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.021273/04, na localidáde 
de Mata Verde - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a análise da documentação 'em resposta ao Oficio nO 
4417 de 11/07/05, solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguIntes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
datada de 18/11/97 e a Ata de Assembléia de 23/05/05 (que tratou da retificação da denominação 
da Associação na Ata de Fundação), foram devidamente registradas no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas, ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas acompanhadas de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar,0l/2004; Obs: Tais Atas deverão estar registradas no Livro "A" de Pessoas 
. JUrídicas e não. no Livro "B" conforme Certidão encaminhada. Caso o Cartólio se recuse a 
registrar as Atas no Livro "A" de Pessoas Jurídicas, a Associação deverá procurar o .cartório da 
Comarca vizinha para .proceder os devidos registros. E que neste Ministério só e somente este 
procedimento será aceito para que a concessão seja efetuada. 

b) apresentar comprovação da averbação da Ata de Alteração Estatutária de 
13/09/05 junto ao registro inicial do Estatuto Social no Livro "A" de Pessoas Jurídicas. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (vinte) trinta contados do 
recebimento deste oficio que está sendo açompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo; 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

DPS - DOS/SSCE-MC 
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exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FRE)RE RE E 
Diretor do Departamento de üütõrga de Serviços 

DPS Proc. N° 53.000.021.273/04.RADCOMIDOS/SSCE.MC 
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"~ .. SSOCL-\ÇAo COrvfuNITÁllL4. GETSEr,!jp .. Nl DE :R4.DI0DlFUsA O 
PROCESSO DE HOIViOLOGAÇ10 N° S3000021213f~);t 

Ci'\if.PJ- 02256.2.8610001-04 

Oficio nO OOli2001 
lvIata Verde, 17 de setembro de 2001 " 

Assunto: Pedido de pfmrogação 

Uustrís,simo Senhor Secretário, 

fl!}i"il~;T2~~~O D,ü.:,:: (:üMljl··Ji(:fJ._Ç;!:!E}~ 

tiFo:.".8iU,t\ .• DF 

Em re&posta ao oficio nO 4757 i2007 I-LADCOIvl/DOSiSSC.'E-MG, que solicitou 
cmnprovaç:ão, por meio de Certidão Cartorát1a, inÍonnamos que o Ca..."tÓ110 recusou fomecer 
e·sta Cerlidão, recorremos por me.io judicial onde· requer um tempo 111aio1', portanto aí!€im 
que collseguíni1os o retendo documento enviaremos. 

Certo de contar com V08fiü compreensão, aproveito u oporlllnidíl.de para elevar 08 

sinceros Vot08 de con::dderaç:tlo e apreço. 

ILUSTl:'.JSSIMD SENHOR 
CARLOS ALBERTO l"REIRE RESENDE 
M.D.SECRET/üUO DE SERVICOS DE C01vlU}[fCACÕES. 

> - • 

DIF~TORDO DEPARTAlvíF.NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Ai1tlüda JVhrr·lnli.o ué l\i.~sis LebrM; 292 --Centro -'['Vm.ta Verut-J\'IG 
CE.P - 39 .915JHHl- TIrLEFOT":rE - (33) 

Q) 
----



Ilust.ríssimo Senhor, 

~A~Ni8TERijJ O.Í!,~; üüMUt·~,çlJ.. 

8f;~li, 81Ll,ü. " nr 

li A <"'''or1~ç~·o (;oT-l'·]~l';t"'~-1a (" et~PT~1~11.j fie R ~clio[1·1" +'.l·~~ll li" l<"'r·rit~i tOlO nrOf'e"<"'ll .i. Ao .l~~L-"'! ~'o&.t._.t:t.: o_f: .aI ,\.:~.1.11uL--u.~i:o U . '-' __ .s.!.I:o;:""""~ I!,.; ~ "Iow~':o:T_ ... 1., lt ;::"';:"";"'IJ ~",. __ =-,;:'.4 ~ r ....r ~ ~a::':~ 

de ho:mologação nú:mero 53000.021273/04 e:m. atend:i1llento ao oilcio número 
4757/2007/RADC01\1:fDOS/SSCE-IvIC, solicitando docunlentai;ão juridica: 
Comprovação por :meio de Ceitidão cartor3ria de que a ata datada de 18/11/97 
e a at.a de Asse:mb1éia de 23/05/05 (que tratou da retificação da deno:minaç.ão da 
Associação na ata de fundação) devidamente regist~ad3S 110 livro A e não no 
livro B como del1l0nstra cel1idão c31torfu-ia: encaminha em anexo tais 
document.os devidamente registrados no livro A como solicitado por este 
órgão. 

COlll"u:nica ainda que já está e:t1l andamento a outra solicitação do lneSll10 
oficio que é a apresentação de comprovação da averbação da Ata de 
Alteração Estatutária de 13/09/05. Logo que a lneSlna esteja pronta est31-á 
enviada. Certific31nos que a delilora foi por conta da adesão do C31tÓriO em 
proceder t3is registros no livro A. 

Celta da vossa conlpreensão aproveita a op01tunictade l)ara elevar os 
sinceros votos cte consicteração e apreço_ 

\ 
--\---

,,_ I \ 

1L V i\Í\JDC> TEIXEIRA SALC)JVIAO 
Diretor de P rogr~,:ma 

PÚBLICO FEDERAL 
01\8 
COi'v1 o OF~ICII\j!\L 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 
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Aos dezesseis (16) dias, do mês de novembro do ano de dois mil e s\~~i·\ 
(2.007), nesta cidade e Comarca de Almenara - Estado de Minas Gerais, em .~\ 
meu Cartório à Rua Tiradentes, n° 600, me foi apresentado para registro, o '~~\. 
documento em (02) vias, do seguinte teor: Ata da Assembléia extraordinária ~" 
da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão realizada no dia 'i" ~ 
vinte e cinco de abril de dois mil e cinco às vinte horas em sua sede situada 
na avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro, Mata Verde - MG. Dando 
inicio a reunião o Presidente Ailton Oliveira Santos apresentou a pauta do dia 
10 Reforma do Estatuto, 2° Retificação do nome da Associação, em seguida 
foi feita a explanação sobre o oficio n° 1855/2005/ RADCOMIDOS /SSCE-
MG, o qual solicita adaptações no Estatuto em conformidade com o novo 
código civil brasileiro. Logo após foi apresentado ao plenário o ante - projeto 
de reforma do estatuto, o qual após a devida apreciação foi aprovado na sua 
integra. Em seguida foi comunicado sobre a necessidade de retificar o nome 
da Associação constante na ata de fundação e na ata da nova diretoria. Onde 
lê-se ata de fundação da Associação Comunitária Getsêmani de Radiofusão, 
Leia-se ata de fundação da Associação Comunitária . Getsêmaní de 
Radiodifusão e onde se -lê ata as assembléia. geral extraordinária da 
Associação Getsêmani de Radiodifusão, leia-se ata da assembléia geral 
extraordinária da· associação comunitária Getsêmani' de Radiodifusão. Não 
havendo nada mais a tratar, eu primeira secretaria lavrei a presente ata a qual 
após lida e aprovada será por mim e pelo presidente assinada. (a) Ailton 
Oliveira Santos, (a) Irone Bento Dias. Era o que se continha no referido 
documento, . Ata da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, 
apresentado para registro em duas (02) vias, que fielmente registrei "verbum­
ad-verbum", entregando em seguida ao interessado a via original· e 
arquivando a via em xerox em cartório, me reporto e dou fé. A Oficial 
Substituta, Í!Jc.:::c:-- " a fiz digitar e assino. 

0;0 ............... - ...... . 

M·~r·ta·M·iir·garl·da·Rõêsb·erg Mendes Meira 
Oficial Substa 

ri 32411/O001l -9 @ 01.5~ 'R TóRIO DE REGISTRO OE 
ALMENAR~ ~CUME!NTOS E! REGISTRO 
T'T~7$':f ~E PESSOAS JURloICAS 

, Rua Tiradente90s,OSO~o 
'ro - r:EP: 39.= - . a . Cene ~ . ~_ MinaS Ger81~1 ! Almendra 



roi 532411/0001-90' 
AL MEMARA CÃRTÓRlO Df REGISTRO DE r,.ru/..Os F- DOCUMENTOS E REGISTRO 

CIVIL DE PESSOAS JUR(OICAS 
Rua Tiradentes,600 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

LIVRO A N° 08 FL.V. 107 N° 6.321 DO ANO 2.007 
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Aos dezesseis (16) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e sete (2.007), nestaí1.o i\ 
Cidade e Comarca de Almenara - Estado de Minas Gerais, em meu Cartório à Rua ~\ 
Tiradentes, 600, me foi apresentado para registro o documento em duas (02) vias, do ~\ 
seguinte teor: Ata de fundação da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão ~\ 
para desenvolvimento Social e Artístico, aos vinte e oit dias do mês de outubro, de hum 
mil novecentos e noventa e sete, reuniram-se varias pessoas a convite do Pro Jomelino 
Amaral Ferreira, com o objetivo de orgaJ;llzarem uma Associação Comunitária sem fins 
lucrativos. O Pastor Jomelino Amaral Ferreira, deu uma palavra explicativa sobre os 
objetivos da nova entidade a ser organizada. Tendo digo, sendo o mesmOo indicado a 
presidência da Associação. Tendo posteriormente afastado-se por motivos particulares, 
sendo escolhida então. Cristiane Rodrigues Ferreira, corno presidente da Associação. 
Após a apresentação dos nomes pelos presentes foi eleita por unanimidade a diretoria, o 
Consellio Fiscal e o Consellio Comunitário de Progratnação da Associação, que irão 
conduzir os destinos da mesma até as próximas eleições, a serem convocadas e ficou 
assim composta: diretoria: Cristiane Rodrigues Ferreira, - Presidente, Maria Elizabete 
Alves Batista - Vice- Presidente, Maria Santos Varges Omelas - Primeiro tesoureiro, 
Dinalva de Almeida Oliveira - segundo tesoureiro, Irone Bento Dias - Primeiro 
Secretaria, Ildima Caíres dos Santos Ferraz - segunda secretaria, Conselho Fiscal Gilberto 
Nascimento Borges, Valdeci Nascimento Borges, Adeltônio Amaral Arcanjo, Suplentes 
do Conselho Fiscal, Ieda Lebrão Correia, Maria Celeste Lebrão Pereira, Claudia Caíres 
dos Santos, Cosellio digo Consellio Comunitário de Progratnação: Jomelino Amaral 
Ferreira - Representante da geradora, Vilma Mares Santos, - Representante da área 
Social, Joanita de, Assis Gobira Ferraz, área Cultural, Alcebíades Pereira Neto - área 
Exportiva, Ailton Oliveira Santos - Associação de classe e Cristiane Rodrigues Ferreira 
Presidente. E não havendo nada mais a ser discutido a Presidente eleita deu por encerrada 
a reunião e todos presentes assinaram. Digo, a reunião foi dada por encerrada e os 
membros eleitos assinaram a presente ata. (a) Cristiane Rodrigues Ferreira (a) Ma 
Elizabete Alves Batista (a) Maria Santos Varges Omelas (a) Dinalva de Almeida Oliveira 
(a) ilegível (a) Ildima Caíres dos Santos Ferraz (a) Gilberto Nascimento Borges (a) 
Valdece Nascimento Borges (a) Adeltonio Amaral Arcanjo (aO Iêda Lebrão Correia (a) 
Maria Celeste Lebrão Pereira (a) Claudia Caíres dos Santos (a) Jornelino Amaral Ferreira 
(a) Vilma Mares Santos (a) Joanita de Assis Gobira Ferraz (a) Alcebíades Pereira Neto (a) 
Ailton Oliveira Santos (a) Cristllme Rodrigues Ferreira. Era o que se continha no referido 
documento, Ata da Associação Comunitária Getsemani de Radiodifusão, apresentado 
para registro, em duas (02) vias, que fielmente registrei "verbum-ad -verbum", entregando 
em seguida ao interessado a via original e arquivando a via em xerox em Cartório, me 
reporto e dou fé. A Oficial Substituta, ~~ ,a fiz digitar e assino . 

• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• .1 ••••••••••••••••••• _ ••••••••••••• 
Marta Margarida Roesberg Mendes Meira 
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DE : ACAIRES NO. DE FAX: 37221234 01 SEP. 2008 12:08PM Pl 

ASSOCIAÇÃO COlvJUlmÁRlA,., GETSÊAl~41.VI DE 
RADIODIFUSAO 

Of00212008 .. 
ASSUNTO: FAZ COMUNICAÇAO 

ilustríssimo Senhor, 

A Associação Comunit.'\ri.a Getsêmani de Radiodifusão :inscrita no processo 
de homologação número 53000.021273/04 em atendimento ao oficio número 
4757/2007/RADCOMIDOSíSSCE-MC, solicitando documentação jurídica: 
Comprovação por meio de Certidão cartorária de que 3. ata datada ô.e 18/11/97 
e a ata de Assembléia de 23105/05 (que tratou. da1"etificação dadenontinação da 
ASilOciação na ata de fundação) devidamente registradas no livro A e não no 
livro B como demonstra certidão cartorária; encaminha em anexo tais 
documentos devidamente registrados no livro A como solicitado por este 
órgão. . 

Comunica ainda que já está em an.damento a outra solicitaçao do mesmo 
oficio que é a apresentação de compro\'ação dil averbação da Ata de 
Alteração Estatutária de 13/09/05. Logo que a meSfi1~~ esteja pronta estará 
enviada. Certificamos que a demora foi por conta da adesão do cartório em 
proceder tais registros no livro A. 

Certa da vossa compreensão aproveita a oportu.nidade par3. eleVa! os 
sinceros votos de consideração e apreço. 

ILUSTRÍSSL.\fO SENHOR, 

óO ~EI~IRA SALOMAO 
Diretor de Programa 

M.D. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENVE 
DIRETOR DO DEPARTAL"\IENTO DE OUTORGA DE SERVICOS. 
~\'nNISTÉRIO DAS CO~v1UNrCAçÓES -
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - DISlRITO FEDERAl..-
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Aos dezesseis (16) dias, do mês de novembro do ano de dois mil e s~ ~\ 
(2.007), nesta cidade e Comarca de Almenara - .Estado de Minas Gerais, em ",\\ 
meu Cartório à Rua Tiradentes, nO 600~ me foi apresentado para registro, o '~\\ 
documento em (02) vias~ do seguinte teor: ~ta da. Assembléia extraordinária ~ 
da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão realizada no dia ~ 
vinte e cinco de abril de dois mil e cjnco às vinte horas em sua sede situada 
'na avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro, Mata Verde - MO. Dando 
inicio a reunião o Presidente Ailton Oliyeira Santos apresentou a pauta do dia 
1. ° Refonna do Estatuto, 2° Retificação do nome da Associação, em seguida 
foi feita a explanação sobre o oficio nO 1855/2005/ RADCOMIDOS ISSCE-
MG, o qual solicíta adaptações no Estatuto em conformidade com o novo 
código civil brasileiro. Logo após foi apresentado ao plenário o ante - projeto 
de reforma do estatuto, o qual após a devida apreciação foi aprovado na sua 
integra~ Em seguida foi comunicado sobre a necessidade de retificar o nome 
da Associação constante na ata de fundação e na ata da nova diretoria. Onde 
lê-se ata de fundação da Associação Comunitária Getsêmani de Radiofusão) 
Leia-se ata de fundação da Associação Comunitária Getsêmaní de 
Radiodifusão e onde se -lê ata as assembléia geral extraordinária da 
Associação Getsêmani de Radiodifusão, leja-se ata da assemb1éia geral 
extraordinária da associação comunitÁtÍa Getsêmani de Radio~ifusão. Não 
havendo nada mais a tratar, eu primeira secretaria lavrei a presente ata a qual 
após lida e aprovada será por mim e pelo presidente assinada. (a) Ailton 
Oliveira Santos,' (a) Irone Bento Dias. Era. o que se continha no referido 
docwnento, Ata da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, 
apresentado para registro em duas (02) vias, que fielmente registrei "verbum­
ad-verbum", entregando em seguida ao interessado a via origínal' e 
arquivando a via em xerox em cartório, me reporto e dou fé. A Oficial 
Substituta, , a fiz <ijgitar e assino. 

Mã~'iãM'ar' á:ri'dãiõe3bergMêildes Meira 
OficIal Subst* 
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Aos dezesseJs (16) dias do mês de novembro (1 t) do ano de dois nill e sete (2.007), nes; .... ~~ 
Cidade e Comarca de A1menara - Estado de Minas Gerais, em meu Cartório à Rua % 
Tiradentes, 600, me fui apresentado para registr.o o documento etn duas (02) via~ do \P~ 
seguinte teor: Ata de fundação da Associação Comwlltária Getsêtnani de Radiodifusão '\ 
para desenvolvimento Social e Artístico, aos vinte e oit dias do mês de outubro. de hum 
mil novecentos e noventa e sete. rcumram-se varias pessoas a convite do Pr. Jornelino 
Amaral Ferreira, com o objetivo de organizarem uma Associação Comunitária sem fins 
lucrativos. O Pastor JomeJino Amara] Ferreka. deu uma. palavra explicativa sobre os 
objetivos da nova entidade a ser organiwa.'Tendo digo, sendo o mesmOo indicado a 
presidência da Associação. Tendo posterionneDte afustado-se por motivos patticulares, 
sendo escolhida então. Cristiane Rodrigues Ferreira, (:Orno presidente da Associação. 
Após a apresentação dos nomes pelos presentes fui eleita por unanimidade a diretoria, o 
Consellio Fiscal c o ConseIbo Comunitário de Programação da Assocíaçfto, que irão 
condum os destinos da mesma até as próximas eleições, a serem convocadas e ficou 
assim composta: diretoria: Cristiane Rodrigues I;eneira, - Presidente, Maria Elizabete 
Alves Batista - Vice- Presidente, Maria Santos Varges OrneJas.- Primeiro tesoureiro, 
Dinalva de Almeida Oliveira - segundo tesoureiro, lrone Bento Dias - Frimeiro 
Secretaria, Ildima Caires dos Santos Ferraz - segunda secretaria. Conselho Fiscal Gilberto 
Nascimento BOrges, Valdeci Nascimento Borges, Adeltôruo AtnaralArcanjo, Suplentes 
do Conselho Fiscal, Ieda Lebrão Correia, Maria Celeste Lebrão Pereira, Claudia Caíres 
dos Santos, Coselho digo Conselh.o Comunitário de Programação: Jorn.eJino Amaral 
Perreira - Representante da geradora, Vilma Mares Santos, - Representante da área 
Social, Joanita de Assis Gobira Ferraz, área Cultural, Alcebíades Pereira Neto ~ área 
Exp()rtiv~ .Allton Oliveira Santos - Associação de (:las~ e Cristiane Rodrigues Ferreira 
Presidente. E não havendo nada mais a ser discutido a Presidente eleita deu por encerrada 
a reunião e todos presentes assinmam. Digo. a r.euníão foi dada por encerrada e os 
membros eleitos assinaram a presente ata. (a) Cristiane Rodrigues Ferreira (a) M' 
EJizabete Alves Batista (a) Maria Santos Varges Ornelas (a) Dinalva de Almeida Oliveira 
(a) ilegível (a) Ildima Caíres dos Santos Ferraz (a)' Gilberto Nasci:mento Borges (a) 
Valdece Na..~cimento Borges (a) Adeltonio Amaral ArcaIÜo (aO Iêda Lebrão Correia (a) 
Maria. Celeste Lebrão Pereira (a) Claudia Qúres dos Santos (a) JomelÍDo Amaral Ferreira 
(a) ViIma Mares Santos (a) Joanita de Assis OobiraFerraz (a) Alcebfades Pereira Neto (a) 
Ailton Oliveira SáDtos (a) Cristiane Rodrigues Ferreira. Era o que se continha no referido 
documento, Ata da Associação Comunitária Ge~mani de Radiodifusão. apresentado 
para regi!.lro. em duas (02) vias, que fielmente registrei "'verbum-ad ~verbum", entregando 
em seguida ao interessado a via original e arquivando a via em xerox em Cartório, me 
r:eporto e dou fé. A Oficial Substituta, ~ ,a fiz digitar e assino. 

0' .. 

_....--_.j~ ••• m •• _. ______ _ 

M.uiã-iargãrlda Roesberg Mendes Metra 
Oftciai Sllbsf:R 
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MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAlv1ENTO DE OUTORGA DE SERyIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio i:J.0 I~ 151 /0 "PSSR/DOUL -Me 

'. Localidade: j'Í().i;éL v~t.dc - IvIG 

t:~Única entidade no locaúbairro lou com concorrentes: U arquivado, C->em análise, Uem ex{gencia, U inSl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-.J CumpllJiJ,':; Yiüciabl(;Ii.w, [(;::>t.:uldo 11 apr,;;>ciltuyào da .;egullllv Jocuffi<;;i.twçâo úbaL'(o descrita: 
L-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

" I 

Brasília, __ / __ /200 Analista resjlonsável: ____ ~ ________ ~ ___ _ 

FANT~SIA: /1~('vl'VfC\- (in ~ SIAPE: __ --.--____ _ 

0') . .21 ~ . 5th')') c4'" L/~t.·" y 

EXIGENCIAS JURIDICAS: 

~ Cumpridas integrálmente . 
. ~{::.>...,:::r~Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obs.ervaçõ~s·: I . 

-* ('I..Lb.lt~.'t,p~~ J./.J~~-t;,t.L~C'V\ . I 

. .>.i<. (I II _ -~~ • ;; II I)" 1/. II 11" -'. N'-o OJ/":blKJ/,J 
".- ,~C(.'o q i .fi.. ~l C ..... ·Gl v I 

. J 

Brasília, -10 / C q 1200 ~' Analista responsável:,_---;L!..::::.::.::==~~==__:.~..:_=.::.._:..:;'---



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° <õ -:r! G /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AILTON OLIVEIRA SANTOS 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro 
39915·000 - Mata Verde -MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, la de setembro de 2008. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.021273/04, na localidade 
de Mata Verde - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada ·pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópIa do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias feitas por meio da ata de Assembléia Geral datada de 08/08/2005 e 
ainda, as modifj lções abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que a destituição dos administradores 
serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "que será 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos 
órgãos deliberativos"; 

NF - DOSISSCE-MC 



b) ÇOpIa da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o 
mandato de 04 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 12/12/2007. Os novos membros 
devem encaminhar as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" 
da Norma Complementar n° 01/2004, ou seja: 

- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar n° 0112004; 

- declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar n° 0112004; OV>' \1-\1 

V~· 
c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade,d' ~f~q 
conforme o caso, de acordo cQm ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar n° 0112004; (j~! 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionadosj ~de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar 0112004; (Y~j/)\" 

e) declaração, assinada pelo representante legal; confirmando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004' . ri' IN? 

, fY" 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosh A /1/ vI...?;I . 

~i6"fo-;RElRE RÊSENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. W 53000.021273/04 - RADCOMfDOS/SSCE-MC 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

INO~, 
) OF.N°6716/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

AILTON OLNEIRA SANTOS 

-----
TAIRE 
~IRE 

IENe ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI DE 
RADIODIFUSÃO 
A V.MARINHO DE ASSIS LEDRÃO,292,CENTRO 
39915~OOO MATA VERDEfMG 

ICEP PAISIPAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEOOO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LlVRATION UNIDADE DE DESTINO 
t? '7_ Ir./'I i/ ~ 11 §,URFõ'X{;lDETJES't4;JATlON 

,:;:r VL~ ~ /' ~J',!-\ \ ·.tl ,~ 
, . . ;V"/:'::-':'~"~:::~~f.:,\ 

t \ : ..... \ '\ 

. ~ ~ ,.,,' \ 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE OU RECEPTEUR 

,...,....-·,~-d(J . r''-'''' 20 1'\0' ;T,'! 
RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I /.). / /' ..) t t u (.)1 . 
SIGNATURE DE L'AGENT /J{ tV'// 

r • --.-......... ~ ... '"~ ... ..-! 

ç- l" ..,. 7 r't \,/ 
r<>" 0-:) t~ ::<t' '-'1 '" /',1 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DA S LE VERS, "-,,,-,-;;-:":,:;,,,/ /" 
75240203,0 FC0463/16 --·~",,~,,=~~\::~_ . ..<'''''14 x 186 mm 

'''~='''-''''''==''''=:.''. .~ ... ".=, ~·",,=c .. _.=. ===~ ===~=====_ .. ---~.~ ........ . 

. I 

I 



, 
" 

RC 3 3 935 7 O 1 2 BR 
( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 
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---f~ , (! f 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 

BRASIL 

DDDDD-DDD 
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A.s.sOCIAÇ~40 COlj,1UiVI1:4RIA, GET,S'ElkL4J.VI DE 
RADIODIFeIS .. 4.0 

:.lINl:~Tt;RiO D.it ti (: (IM U!j!G:J, \~ii<~;.~"~~';! 

Eal:J\ ;~~rLLú .. D~·~: 

Ilustríssimo Senhor., 

ü. Ar. !;!'~O"l' ':I"i"íO r'01'l'lI"l11't';7'1' ~ e et<:iP+l1""'U' r1p. R:.:I(11'ocli.f'.·].r,i"ío 1il<:i ....... -.ib 110 p~·i>ceC""'o J,-----s... s.J~,.. a):'"u ~_II .... 1..!' ;.,tt.U ~'I. ~J . ,,-"-:..<.1 t.,U ~i-1Iooo' ~~:r. II LJ.a~ ~ t.....\...J,!.J.;..i;.."" - J..;..i . ~~ 

de ho:mologação nú:mero ~3000,021273/04 etll 3tenditnento ao oficio núrnero 
.• ,..., ;- . ..., ''){) I"' 7 roA T'\~' '-'i'l f fT\ - r' 'i"' c< r<E ",r(~ li".j ~ ,r~'" l' '+ D ífL...-_ J h ..... UJLU1;L!LJU;::!/;::h2l~_. ,-1\1..", SO ClI:.3:iluO Cl.QCUtnem,açao JUriClca: 
averbação da alteraç.ão estatutária de 13/09/05 devidamente registrada no livro 
A e não no livro B, No tU01nento encaminha em anexo devidament.e 
registrada no livro A a averbação da Ata de Alteração Estatutária de 
13í09/05 como foi solicitada. 

Co:mullica ainda que desde o dia O 1/09/08 foi enviada a outra solicitação do 
referido oficio a comprovação por meio de c.e1tidão caltorária de que a ~a 
ct3Í.acla cle 18/11/97 e a ata da Asse:mbléia de 23/05/05 (que t.r~ou c1aretificação 
da denominação da Associação:na ata de fundação) .devick1!nente registrad~ls no 
livro A como solicitad3S por este órgão. 

Salient.amos ainda que toda a demora no atend:i±llento do referido oficio foi 
por responsabilidade do Cattório de Registros de DOCluuentos de Almenara que 
não ac.eitava ele founa nenhuma (por muito tempo) registrar tais elocmnentos no 
livro A. 

Celta ela ,vossa compreensão aproveita a oporturridade para elevar os 
sinceros votos de consideração e apreço, 

, ~0JIVlata Verde, 16/09/ .008 

~ .. 
1L \1 ANDO l~t A ,~ALOIVIAO 

Diretor d . ti rogr3!na 

1L U STRÍSSI1vf O SENH OR, 
N1 ,D. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAl\jIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS, 
1'< ;f-INil-CiTE"RTr) D " C' rUl"l1 ifU"'1\T1r. p (-··:c:.'EI'"' • 1.v1_1 ,:"1_ ' •. \_ .h..,21l..L1.V.l Il'~ \_,j1L~'U ,i:;! 

ESPLANADA DOS :MINISTFRIOS - DISTRITO FEDERAL 
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REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

LIVRO A N° 09 FL. V. 149 N° 6.645 DO ANO 2.008 

Aos dois (02) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e oito 
(2.008), nesta cidade e Comarca de Almenara - Estado de Minas Gerais, 
em meu Cartório á Rua Tiradentes, 600, me foi apresentado para 
registro, o documento em duas (02) vias, do seguinte teor: Ata de 
alteração do Estatuto da Associação Comunitária Getsêmani de 
Radiodifusão. Ata da Assembléia Geral da Associação Comunitária 
Getsêmani de Radiodifusão realizada aõs 08 dias do mês de agosto de 
2005 na sua sede localizada à avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 
centro. Mata Verde para efetuar as devidas alterações no seu Estatuto 
conforme a solicitação do Ministério das Comunicações através do 
oficio numero 4417 de 11 de Julho de 2005. Após a verificação do 
quorum o presidente apresentou a pauta da assembléia com a proposta 
de alteração no Estatuto da entidade com os seguintes itens: 1- Inclusão 
do dispositivo que determine que todos os dirigentes deverão manter 
residência na área da comunidade atendida. 2- Exclusão <,lo dispoto na 
letra K do art. 4°. 3- substituição do fermo "Sócio" por "associado", 
artigo 5° - parágrafo 2°, 3° e artigo 8°. Sendo aprovada em comum 
acordo as referidas alterações, o presidente agradeceu' a preSença de 
todos. Não havendo mais nada a tratar, eu primeira' secretária lavrei a 
presente ata que depois de aprovada será por mim' e o presidente 
assinada. Mata Verde, 08 de agosto de 2005. (a) Ivone Bento Dias (a) 
Ailton Oliveira Santos (a) ilegível - ilegível. JOSÉ MARINHO 
FERRAZ LEBRÃO Escrivão de Paz e Oficial do Registro Civil de 
Mata Verde Comarca de Almenara - MG Reconheço a firma p/ aut. de: 
Ailton Oliveira Santos Mata Verde 27 de agosto de 2008 Em 
Testemunho (sinal publico) da verdade (a) José Marinho Ferraz Lebrão .. 
José Marinho Ferraz Lebrão OFICIAL. Era o que se continha no 
referido documento, Ata da. Associação Comunitária Getsêmani de 
Radiodifusão, apresentado para registro, em duas (02) vias, que 
fielmente registrei "verbum-ad-verbum", entregando em seguida ao 
interessado a via original e arquivando a via em xerox em Cartório, me 
reporto e dou fé. A Oficial Substituta, )n-z-. , a fi1)~~~~}~) e 
assino. . ...... " ......................... " .. ,.......................................' l 

Marta Margarida Roesberg Mendes Meira MINISTi)\i() 
Oficial Substa 
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ASSUNTO: FAZ Ef\lCAr\J1iNHA~lIiENTO 

I' ,'" ~. 
lHJStrISS!rnOS t:~B.nnOr, 

A Associação Comunitária Getsêmani de RacHocilfusão inscrita no processo 
de homoloClacão núrnero 53000.02'1273/04 em atendirnento ao ofício núrnero 
,,-=-7·- ~j~)nri!~~p.t. rl( .. ·r qnl[if·P .... '!o -Qc~{-.. ~ç -i ~~.-c.ü 1t~ ,ç;: 1"\ri~"I":l ="'na~ :OaC:i-1:C,!"f;!T",...,r-.: ~ r~t;J 
0, lL''''""''';';'_'H'' ,L' _,I:Jblh H_,-Q!U'U'_''- 4U'-" " ... !Ae .... '-.j •• a .... \,,!,~!r"-~ç._,,".;:. '-,wF'-',,",!lh,i;l~ '-n." 

f.-l·n'~' pr-'-jl:l.'11·i')c il!r'rji,~(;" n';:;r-':l ~, '-·i1ri;~~,..r.~F\ (i... ruI_I.f_' C_jl'~{j.n_"'. (_j.~_~ :_:,~,.",<_!_j{_,:,')=_::(.". Vt:!.ITI t.-fl.!_!.',.; _ ':.õ"\_~t:~!!~,=-·l~!.~<w j .... ~;< !':.-~~~~...:'.w: !_'j;.;,!~ 'Ci ~ '-"'\..r~ \.:o_~-iJa~'-.f _~Q !:. _ ~ ~ o '\... !I 

reSDeitosarnente aDresentar em anexo t}~Hte ciüs r~fericlos documentos, e 30 
'1')'"''''!'''10' tj!:>'-"-'i'"jrj "'OliC'II' '"l'- " '1'-O'l-O('''''~:;;f\ rIa. nr·-t.':!7íJ~ ',-_l:;:ij'-:::l " ""'lh-An" rlrl .-.-,,,i-,....~i-. .... rj"-' ~;ii'C::l I L~.ltlr..r~ fi 1 (lU C!t [, .. d! ta:yQ\': \.-h~o Ií- t:.;_ _ 1-4 '100' G 'Cl Li ,..M\.~Ci \..4\J. 1~~.L'CHiL'C.~ ~~ 

documentaç:ão, visto que o c3!t6río não viabilizou em tempo os ciocumentos 
requeridos. 

Gmto ci{) \/osso pronto atenclirnE:nto apresenta os sincerCeS 

ILUSTRíSSIMO SENHOR, 
M.D. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DlRETO,R DO DEP,t\RTAiv1ENTC~pE OUTORGA DE SERViÇOS 
MINISTERIO DAS COfvlUNICACOES , "" 
ESPLAr\lADl~\ [l(=}S fvlli\!iSTERI<:)S - [H3TF{iT<=) FE[lER~~A.L - [ir:

o 

votos 

,'. ',-
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA GETSEMANI 
DE RADIODIFUSÃO 

DECLARAÇÃO 

· I.: 
\'-'-

Eu, Ailton Oliveira Santos, brasileiro, casado, agricultor, residente na 
cidade de Mata Verde - MG, declaro para os devidos fins que a Associação 
Comunitária não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura e que a mesma não tem como 
integrante em seu quadro diretivo ou de associados,pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução 
de qualquer dos serviços mencionados de acordo com o disposto no subitem 
7.1, alínea "j" da Norma Complementar 01/2004. 

Mata Verde, 28 de Outubro de 2008 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA GETSEMANI 
DE RADIODIFUSÃO 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ailton Oliveira Santos, brasileiro, casado, agricultor, residente na 
cidade de Mata Verde - MG, declaro para os devidos fins que os dirigentes da 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme b caso, de acordo com o subitem 7.1, alínea uh" da Norma 
Complementar nO; 01/2004. 

Mata Verde, 28 de Outubro de2008. 

AILTON OU 
PR IDENTE 

\:,' 

L 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA GETSEMANI 
DE RADIODIFUSÃO 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ailton Oliveira Santos, brasileiro, casado, agricultor, residente na 
cidade de Mata Verde - MG, declaro para os devidos fins que a sede da 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão está localizada na 
Avenida Marinho de Assis Lebrão 292 - Centro - Mata Verde - MG. Cep -
39915.000, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Mata Verde, 28 de Outubro 'de 2008 

EIRA SANTOS 
ESIDENTE 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA GETSEMANI • 1.,) 

DE RADIODIFUSÃO 

DECLARAÇÃO 

Nós diretores da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
declaramos para os devidos fins que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 7.1, 
alínea "i" da Norma Complementar n°.01/2004. 

Mata Verde, 28 de Ou bro de 2008. 

J NEOMÉSIO CAíRES FERR 
VICE-PRESIDENTE 

IRONE BENTO DIAS OLIVEIRA 
18 

• SECRETÁRIA 
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ILDIMA CAIRES SANTOS FERRAZ () 
28

: SECRETÁRIA 

Jlt'JtJl!A 00nIGh ~~ f{Ynd6h 
() MARIA SANTOS VARSoRNELAS 

18
. TESOUREIRA 
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( DINALVA~DE ALMEIDA OLIVEIRA 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI 
DE RADIODIFUSÃO 

DECLARAÇÃO 

Nós diretores da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
declaramos para os devidos fins que somos maiores de dezoito anos e 
brasileiros natos conforme a comprovação em anexo das cópias das nossas 
Cédulas de Identidade, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar nO. 01/2004. 

Mata Verde, 28 de Outubro de 2008. 

AIL TON EIRA SANTOS 
A ESIDENTE 

!fe0/11e~Y/tÓ QIi-eJ IitrZ; 
j NEOMÉSIO CAíRES FERRAZ 

f} VICE-PRESID~NTE _ < 

~ /JIInk /1:vJ (Oif;)@!w: 
IRONE BENTO DIAS OLIVEIRA 

'--. 18 .SECRETÁRIA 

JeJwn(\/ Wb &m~ ~2/ 
íLDIMA CAIRES SANTOS FERRAZ () 

28
• SECRETÁRIA 

dlOLJU&. 0cm1t9? VMW ~$? 
. MARIA SANTOS VARG'ES ORNELAS 

18
. TESOUREIRA 

'.:' . 
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I!ustríssimos Senhor, 

BR.1l, SrLlA • DF 

53000 05360412008-81 

SE APA,'SC 
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A Associação Cormmitária Getsêmani de Radiodifusão inscrita no processo 
ele hornologação número 53000,021273104 em atendimento ao ofício nümero 
6Y'I6/2008/RADGOM/DOS/SSGE que apresenta solicitações especificas de 
docmnentos jurídicos para a concessão ela outorga de serviços; vefll mui 
respeltosamente apresentar ern anexo os documentos restantes solicitado no 
ofício supra citado os quais são: '1- Cópias elas Cédulas ele !clenticlaeie e CPFs 
-lO'" -1'I"eto,'-;;:: cl ':> ASSO~'I'l,,::í- C'Olll'lllit':'r',r. (""pt .... e"ll1r.pi -lp R"'rliocj'ITrll""';:;;- '-J Est"'Illtfi li .:I l. I. e ... je,.'l lL tl~\ClU , .l ••• .:.. ~ J~ . .:I. ~.;. l4~ .• ",~I. .:I<01U. L,- .:. ~ 

devidamente alterado e averbaclo em conforrniclade 3 soiicitação recjjstrac!o no 
Livro A. 3- Registro eia Ata ela Assembléia <3eral ela Associação ~em que deliberou 
tais mudanças no Estatuto. 4- Cópia autenticacla da Ata de Eleição devidamente 
reqistrada em Ciuiório no Livro .A contendo a substituição de membros da atual 
clit=-etoria eleita em 20D7.(Já fOI repassada a cópia auteflticada da ata de Eleição 
da nova cllretoria ern 2007). 

Certo c!o vosso pronto atendimento apresenta os sinceros votos de 
consideração e apreço. 

ILUSTRíSSIMO SENHOR, 

A,iLTOf\ te. _VEIRA SA.NTOS 
IpRESIDENTE 

M,D. C.ARLOS ALBERTO FREIRE HESENDE 
DlRETOH DO DEPARTAflJiENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
MiNISTÉRIO DAS COMUNICAGÔES ~ 
E0DLAf\j'" O rI ori0 '1tll""10TE' R,r.J~' ° DIC'TR'T(-) F' E'-l E"'" A' Í'F '~'I f\ ~f-', \_"".1 1111 111 ,-I H u - \J I _ U t\ L - w 



REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURIDICAS 

LIVRO A N°09 FL.V. 162 N° 6.678 DO ANO 2.008 

Aos dez (10) dias do mês de novembro (11) do ano de dois núl e oito (2.008), nesta 
Cidade e Comarca de Ahnenara - Estado de Minas Gerais, em meu Cartório à Rua 
Tiradentes, 600, me foi apresentado para registro o documento em duas (02) vias, do 
seguinte teor: Ata da Assembléia extraordinária da Associação comunitária Getsêmani 
de Radiodifusão aos 28 (vinte e oito dias) do mês de setembro de 2008 (dois mil e oito) 
às llhOO da manhã, na sua sede, situada na Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 
centro - Mata Verde - MG. O presidente Ailton Oliveira Santos deu abertura a reunião 
comentando da expectativa de brevemente conseguir a outorga para execução do 
Serviço de Radiodifusão. Após a verificação do quorum, apresentou a pauta da reunião. 
Em atendimento ao oficio 6716/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC, o qual solicita 
documentações para a concessão da autorização para a execução do serviço de 
Radiofusão digo Radiodifusão comunitária sendo assim, imediatamente foram 
encaminhados para discussão os seguintes assuntos:' 1- cópia do Estatuto social com 
alterações alencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do referido 
Estatuto social, no Livro "A" do Registro de pessoas Jurídicas ou microfilmadas em 
pessoas Jurídicas constando: a) - A inclusão do dispositivo de forma expressa no 
Código Civil, ou seja; "que a destituição dos administradores será tratada em 
Assembléia especialmente convocada para esse fim", "que ser4 assegurado a 1/5 (um 
quinto) dos associados dos órgãos deliberativos". B) - Exclusão do seguinte trecho do , 
art. 2°"e, em especial criação e manutenção de rádios, TVs Educativas e Comunitárias." 
C)- Exclusão do disposto no art. 30, alínea "f' agenciadores. Depois de discutir foram 
aprovadas tais alterações. Não havendo nada mais a tratar eu primeira secretaria lavrei a 
presente ata que após lida e aprovada será por mim e pelo presidente assinada, Mata 
Verde 28 de Setembro de 2008. (a) Irone Bento Dias Oliveira (a) Ailton Oliveira 
Santos. Reconheço a firma p/ auto De: Ailton Oliveira Santos Mata Verde 18 de outubro 
de 2008 Em Testemunho (sinal publico) da Verdade. (a) José Marinho Ferraz Lebrão 
José Marinho Ferraz Lebrão OFICIAL. Era o que se continha no referido documento, 
Ata da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, apresentado para registro, 
em duas (02) vias, que fielmente registrei "verbum-ad-verbum", entregando em seguida 
ao interessado a via original e arquivando a via em xerox em Cartório, me reporto e dou 
fé. A Oficial Substituta, fl4--c-' a fiz digitar e ass~~E 

Marta Margarida Roesberg Mendes Meira 
Oficial Substll 
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Aos dez (10) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e oito (2.008), ne~~\., 
Cidade e Comarca de A1menara - Estado de Minas Gerais, em meu Cartório à Rui~~", 
Tiradentes, 600, me foi apresentado para registro o documento em duas (02) vias, do 
seguinte teor: Ata da Assembléia Extraordinária da Associação Comunitária Getsêmani 
de Radiodifusão aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2008 (dois mil e oito) 
às 11 h 30 min da manhã, na sua sede, situada na Avenida Marinho de Assis Lebrão, 
292 - centro - Mata Verde - Minas Gerais. Logo após a verificação do quorum o 
presidente iniciou a reunião apresentando a agenda do dia, a qual foi composta da 
seguinte forma: 1 - Atendimento ao oficio nO 6716/2008/RADCOMIDOS/SSCE-MG, 
solicitando cópia da ata da eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente 
registrada, constando todos os cargos constantes no Estatuto Social. De imediato o 
presidente informou que a referida ata constando à eleição da nova diretoria já foi 
registrada e que a mesma será enviada juntamente com todas as outras solicitações. 2-
Substituição de Ieda Lebrão Correia, (suplente do Conselho Fiscal) por motivo de 
falecimento. 3- Substituição dos membros do Conselho Fiscal: Gilberto Nascimento 
Borges e Valdeci Nascimento Borges, por motivo de os mesmos estarem residindo em 
outra cidade. Para substituir Ieda Lebrão Correia fói indicado o nome de Genivaldo 
Silva Rocha como novos componentes do Conselho Fiscal foram indicados: Izandro de 
Oliveira Salomão (relator) e Woxinton Dias Moreira (como membro). Após a 
aprovação dos referidos nomes, o presidente declarou encerrada a reunião por não haver 
nada mais a tratar. Eu, primeira secretária lavrei a presente ata, a qual após lida e 
aprovada será por mim e o presidente assinada. 'Mata Verde, 28 de setembro de 2008. 
(a) Irone Bento Dias Oliveira (a) Ailton Oliveira Santos. Reconheço a firma p/ auto De: 
Ailton Oliveira Santos Mata Verde 18 de outubro de 2008 Em Testemunho (sinal 
publico) da Verdade. (a) José Marinho Ferraz Lebrão José Marinho Ferraz Lebrão 
OFICIAL. Era o que se continha no referido documento, Ata da Associação 
Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, apresentado para registro, em duas (02) vias, 
que fielmente registrei ''verbum-ad-verbum'', entregando em seguida ao interessado a 
via originale arquivando a via em xerox em Cartório, me reporto e dou fé. A Oficial 
Substituta, . ~ , a fiz digitar e assino . 

...................... f.. ........ -........................................ . 
Marta Margarida Roesberg Mendes Meira 

Oficial SubstR 
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REFORMA DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
GETSÊMANI DE RADIODIFUSÃO. 

CAPÍTULO I - CONCEITUAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO E FINALIDADES. " 
ARTIGO 1- A Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão fbi fundada em 28 de Outubro de 1997, tendo a sua existência com o 
tempo indeterminado e a sua sede na Avenida Marinho de Assis Lebrão 292 - Centro - Mata Verde - MG, . 
Pal'ágrqfo rjnico - O presente estatuto é a versão reformada e aprovada em 25 de Abril de 2005 e em 28/09/2008 sofreli uma pequena alteração, 
estas alterações em conformidade com o Novo Código Civil Brasileiro, . 

ARTIGO 2- A Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão para o desenvolvimento social, cultural e artistico com sede em Mata 
Verde e toro em Almenara, doravantc, é denominada neste estatuto "Associação", é constituída com as seguintes finalidades; defender a 
democratização dos meios de comunicação em geral e desenvolver atividades sócio-culturais e artísticas, visando sempre à melhoria da 
coletividade. 
ARTIGO 3 - A Associação não tem fins lucrativos, podendo receber apoios e doações para a sua manutenção, 

ARTIGO 4' - São prerrogativas da Associação: 
a) - Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 
b) - Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade. 
c) - Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário. 
d) - Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jomalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente. 
e) - Promover atividades educacionais de formação geral e informação, 
f) - Incentivar a participação, organização e solidariedade criando ou estimulando para este fim atividades e movimentos comunitários. 
g) - di vulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações. 
h) - Prestar serviços compatíveis com suas finalidades de arrecadar fundos para a manutenção da instituição. 
i) - Cobrar mensalidades cujos valores serão estabelecidos pela Assembléia Geral. 
j) -Criar e manter creches, escolas, programas sociais de interesses das comunidades carentes, especialmente idosos, crianças, 
deticientes físicos e população de baixa renda. 

& _1 0
_ Para a consecução de seus objetivos, a Associação poderá associar-se, estabelecer parcerias, intercâmbio, fIrmar contratos e convênios 

com outras fundações públicas ou privadas, bem como entidades govemamentais ou particulares, tanto do Brasil ou exterior. 
& _2° - A Associação poderá contratar terceiros na prestação de serviços têcnicos ou especializados, tudo em consonância com os seus 

objetivos, 
& _3° - A Associação poderá utilizar e adotar o nome fantasia que lhe dê a melhor caracterizaç.ão. 

CAPÍTULO fi - DOS ASSOCIADOS, SEUS DffiEITOS E DEVERES, 
ARTIGO 5 - Podem filiar-se às Associações cooperativas, sindicatos, associações populares ou qualquer outra pessoa jurídica sem flllS 

lucrativos, sediados na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intennêdio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante 
o voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de vo;z e voto nas deliberações sobre u vida social da 
entidade nas instâncias deliberativas existentes e pessoas físicas maiores de 18 ffilOS que têm atividades, ou queiram ter, ligadas à área da 
cultura e da comunicação e desejarem ter vúlculos associativos com esta eiltidade,. . 

& _10 - É assegurado o ingresso como associados de todo e qualquer cidad.'lo brasileiro domiciliado na localidade sem distinção de cor, raça, 
religião e nível social com o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, 
bem como direito à voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

& _2° - Serão considerados associados ümdadores aqueles que contribuírem e estiverem participando da associação na data da fundação da 
Associação. 

&- 3°_ Serão considerados associados participantes aqueles que vierem a associar-se após a inauguração, 
& -40_ A inclusão do novo associado dar-se-á a pedido por escrito à diretoria e homologação na Assembléia Geral. 
& _5°_ Perde o direito de associado àquele que faltar a três assemblêias consecutivas ou descumprir as normas deste estatuto. 

ARTIGO 6 -São direitos dos associados: 
a) - Votar e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos. 
b) - Ter voz e voto nas deliberações sobre a vida social da associação, 
c) - Ter voz e voto em todas as escolhas dos integrffiltes dos órgãos pertencentes à associação nas instâncias existentes. 
d) - Recorrer à Assemblêia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito, 
e) - Ter acesso a todo e qualquer documento para infonnação e averiguação. 

ARTIGO 7 - São deveres dos associados: !tlt "j .. l,' .' ' ; .'·.~\.:·,,1 ("."' ,.I, 
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a)- Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. i\LdHiM'U, '. " "",,", " . ,"C . 

~ j= ~:k~;~~e~!~~~:~ee~~~~~~~~~~!~ da Associação. f,'ri;';yl}: ~;,':. :;:J>~!?:::,i.,';~ c:; !;i;.'~;/21{, ~) 
d)- Pagar em dia a mensalidade fixada pela Assembléia Gep~l, .. ~~;0;.,~";.:'~;,~::::': ,.) ~. 
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CAPÍTULO li - DA ASSEMBLÉIA GERAL. "'--~.=:::> ~" --~"'-,' 
ARTIGO 8 - A Assemblêia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação, doravante denominada AG. É constituida por todos os seus 

associados no gozo de seus direitos e tem a competência para deliberar e decidir sobre todos os aspectos da vida dessa entidade. 
As decisões vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes 

ARTIGO 9- A AG se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente quando convocada pelo presidente, pelo Conselho Fiscal ou 
requerimento de convocação por no núnimo um quinto dos associados para discussão e deliberação dos assuntos de interesse 
geral especificados no referido requerimento, . ." _,' ". "C'>,' , 

ARTIGOIO - A destituição dos administradores será tratada emA~§~~'ilJl,{jiã,:Gefálês~liaih~ri~~y~cada para esse fim, assegurado a 1/5 
dos associados o direito de promover a convocação rlR~iqt~,~qSí4f(lj1:r~Àt'l1~s)í"il\:'~l,~:~:tr'Ot::::, ~'_ dI -~ COM O (",lbIN~ban Q cerda 

~~ ( 0/1., . ~!83 



/ 

J. 



JiPr 
ARTIGO 11- A~? ~correrá para. avaliação e prestação de contas da Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição dos di,tiaentes,"'­

aqulSlç~o, . venda, alienação, oneração ou hipoteca dos bens, bem assim para eleição da nova Diretoria e do C~lselho 
Comumtáno. \.. ,\ '< 

ARTIGO 12 - As AG que ~e trata:em de d~s~ituiçã? de. ~irigelltes ou alteração esta~tária, aquisição, venda, alienação, oneração ou hipoteca 
dos bens e dissoluçao voluntana, sera eXigido o voto concorde de dOlS terços dos presentes na AG especialmente convocados 
para esse fim:., não po?endo deliberar na primeira convocação sem a maioria absoluta dos associados, OlI pelo menos um terço 
nas convocaçoes segumtes. 

ARTIGO 13 - As decisões dos dentais asstmtos deliberativos da Associação será o da maioria simples dos presentes obedecendo à ordem de 
chamada..' 

ü1PlTULO IV -DAS ASSEMBLÉL4S EXTR40RDIN.4RIAS 
ARTIGO 14 - A AO extraordinária sendo convocada em qualquer das hipóteses obedecerá ao prazo núnimo de (dez) 10 dias de antecedência 

para a primeira convocação, meia hora para a segunda e mais meia hora para a terceira. 
ARTIGO 15 - Dos Editais de Convocação das AG deverão constar: 

a) - A denominação da Associação, seguida da expressão "Convocação" da AG, Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso. 
b) - O dia e hora da relmião, em dada convocação, assim como o endereço da localização de realização, o qual salvo motivo 

justificado, será sempre o da Sede Social. 
c) - A seqüência ordinal das convocações. 
d) - A ordem do dia dos trabalhos com as devidas especificações. 
e) - O número dos associados existentes na data da sua expedição para efeito de cálculo "quomm" de instalação. 
j) - Assinatura do responsável pela convocação. 
& lO - No caso de a convocação ser feita por associados, o edital será assinado, no llÚnimo pelos 4 (quatro) primeiros signatários do 
documento que a convocaram. 

& 2° - Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis das dependências mais comumente freqüentados pelos associados, 
publicados em jornal e comunicados por circulares aos associados. 

ARTIGO 16 - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da ad!ninistração ou fiscalização da entidade, poderá a Assembléia 
designar administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos, C\Ua eleição se efetuará no prazo máxinto de 30 (trinta) 
dias. . 

ARTIGO 17 - A AG Ordinária será realizada obrigatoriamente \Una vez por ano no decorrer no primeiro trimestre ~o ano social e deliberará 
sobre os seguintes asslmtos que deverão constar na ordem do dia: 

a) - Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal compreendendo; 
1- Relatório de Gestão. 
2-Balanço. 
3-Demonstrativos das sobras ou das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da entidade e do 
Parecer do Conselho Fiscal. 
4-Plano de atividades da Associação para o exercício seguinte. 

b)-Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das despesas da 
entidade, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os fimdos obrigatórios. 

c )-Eleição dos componentes da Nova Diretoria, do Conselho Fiscal e de outros se for o caso. 
ARTIGO 18 - A AG Extraordinruia realizar-se-á sempre que necessário e poderA deliberar sobre qualquer asslmto de interesse da Associação, 

desde que seja mencionado no edital de convocação. 

CAPÍTULO V-DA DIRETORIA 
ARTIGO 19 - A Associação será Administrada por uma Diretoria composta de 6 (seis) associados, em pleno gozo de seus direitos eleitos pela 

Assembléia Geral para mandato de 4 (quatro) anos (podendo ser reeleitos). 
& lO _ Os membros da Diretoria são: presidente, vice-presidente, 10 e 20 tesoureiro, lO e 20 Secretário, cujos atributos se definem neste 

estatuto. 
& 2° - Os diretores eleitos não serão responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Associação, mas responderão 

solidariamente pelos prejtúzos resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 

~~:rIGO 20 - A Diretoria rege-se pelas seguintes normas: . 
:' ,; . (';J.~ 1 - Reíme-se ordinariamente a cada trimestre e extraordinariamente sempre que for necessário, por convocação do preSidente, da 

'::~ ,:,,," maioria simples da diretoria ou ainda por solicitação Conselho Fiscal, ficando estabelecido o "quonuu" de 2/3 (dois) terços dos 
n :::;; / .. ') membros da Diretoria, para instalação das reuniões de que trata o presente item; 

"~ 2 -Delibera validamente com a presença da maioria simples dos votos, reservando ao presidente o exercício do voto de desempate. 
& I o - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o presidente será substituído pelo Vice-Presidente. 

'. ,& 20 
- O l° Secretário e o l° Tesoureiro serão substituidos pelo 20 Secretário e o 2° Tesoureiro respectivamente. 

,& 3° - Se ficarem vagos, por qualquer tempo, cargos da diretoria, deverá o presidente ou os membros restantes, se a presidência 
estiver vaga, convocar a AG para o devido preenchimento. 
40 

- Os escolhidos exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus antecessores. 1,& 

:& 
,& 

50 - Perderá automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que sem justificativa, íàltar a 3 (três) reUlúões ordinárias consecutivas. 

; , ".;' . 

~;;~ 
60 

- Só poderão fazer parte da diretoria da Associação brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício parlamentar ou fimção da qual decorra toro especial. 
7° - Todos os dirigentes desta entidade devem manter residência na respectiva comunidade de ação. 

ARTIGO 21 - Compete à diretoria dentro de seus limites da Lei e deste Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da AO, planejar e traçar 
normas para as operações e serviços da Associação e controlar os resultados. 

& 1°- No desempenho de suas flmções, cabe-lhe entre outras, as seguintes atriblúções: 
a) - Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e tIxando quantidades, valores, p 
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b) - Estabelecer em instruções e regulamentos, sanções ou penalidades a serem aplicadas no caso de violação ou abuso cometidos 
contra disposições deste Estatuto ou das regras de relacionanlento com a Associação, que venham a ser expedidas nas suas reuniões. 

c) - Avaliar e providenciar os montantes dos recursos fmanceiros e dos meios necessários ao atendimento das operações e serviços. 
d) - Estimar previamente a viabilidade das operações e serviços. 
e) - Contratar o gerente, técnico ou comercial, fora do quadro social, o contador, e fIxar nonnas para achnissão e demissão dos demais 

empregados. 
j) - Estabelecer nonnas para o funcionamento da Associação. 
g) - Indicar o banco ou bancos nos quais devem ser feitos os depósitos de numerário disponivel e fixar o limite máximo que poderá 

ser mantido em caixa. 
11) - Estabelecer as nonnas de controle das operações e serviços, verificando, mensalmente no mínimo, o estado econômico­

financeiro da Associação e o desenvolvimento das operações e atividades em geral, através de balancetes da contabilidade e 
demonstrativos específicos. 

i) - Adquirir, alienar ou onerar bens móveis e imóveis da Associação, com expressa autorização da AG.- Contrair obrigações, 
transigir, adquirir, alienar bens imóveis, ceder direito e constituir mandatários. 

& 2" - As normas estabelecidas pela Diretoria serão baixadas em fonnas de Resoluções ou inslnlções e constituirão o Regimento Interno 
da Associação. 

ARTIGO 22 - Ao presidente cabem as seguintes atribuições: 
a) - Supervisionar as atividades da Associação. 
b) - Verificar freqüentemente o saldo de caixa. 
c) - Assinar os cheques bancários conjlmtamente com o 1 ° Tesoureiro. 
d) - Assinar conjuntamente com o 1° Secretário contratos e demais doclill1entos constitutivos de obrigações. 
e) - Convocar e presidir as reuniões da diretoria, bem como ~s AG dos Associados. 
f) - Apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 

1- Relatório da gestão. 
2- Balanço. 

'i)': . ,.,' 

'. ) 

3- Demonstrativos das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insufIciência das contribuições para a cobertura das despesas 
da Associação e o Parecer do Conselho Fiscal. 

g) - Representar a Associação ativa, passiva, judicial e exirajudicialmente em juízo e fora dele. 
h) - Elaborar o Plano Anual de Atividade da Associação. 

ARTIGO 23 - Ao 10 Tesoureiro: 
a) Estabelecer nonnas nos moldes traçados pela legislação específica, tendo sob a sua responsabilidade os livros e documentos 

específicos. . 
~) - AlTecadar a receita, efetuar pagamentos adiantados autorizados pelo Presidente e assinar com ele cheques, procurações e demais 

documentos, verifIcando ainda, mensalmente, a exatidão do saldo em caixa. 
ARTIGO 24 - Ao 2° Tesolireiro: Auxiliar o primeiro tesoureiro e substiuú-Io na sua falta ou nos seus eventuais impedimentos. 
ARTIGO 25 - Ao 10Secretário - . 

(a)-- Redigir; lavrar em livro próprio e assinar juntamente com o presidente as atas das assembléias da Associação 
b)-- Assinar com o presidente as correspondências e os certificados. . 
c)- Receber proposta para admissão de novos membros, encmninhando-os ao Presidente. 
d)- Lavrar termos de achninistração, demissão e exclusão no Livro de Matrícula. 
e)- Executar e dirigir os serviços internos que lhe forem outorgados pela diretoria 

ARTIGO 26 - Ao 2° Secretário: Auxiliar o primeiro secretário e substiuli-lo em snas faltas ou em impedinlentos eventuais.' 

CAPÍTULO VI - DO CONSEIHO COMUNITÁRIO DE.PROGRAMAÇÃO. 
ARTIGO 27 - Caberá ao Conselho Comunitário de Programação: . 

a) - Examinar, avaliar, aprovar ou reprovar a prograntação elaborada pela diretoria, visando prioritariamente à p~eservação dos meios, 
costumes e cultura locais. 

b) - Manter a programação local veiculada dentro dos linlites fixados pela legislação em vigor. 
c) - Fiscalizar o cumprimento dos itens acima pela diretoria e acionar a AG sempre que distorções OCorrerem. 

ARTIGO 28 - O Conselho Comunitário de Programação será composto por 07 (sete) membros que impreterivelmente residam na área 
atendida pela Associação. 

a) Um representante da Geradora. 
b) Um representante da Área Social. 
c) Um representante da Área Cultural do Município. 
d) Um representante da Área desportiva do Mlmicípio. 
e) Um representante da Associação de Classe. 
f) O presidente da Associação, que presidirá o Conselho. 

':_-'.;;.::'1-':" 
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As deliberações pertinentes ao Conse1ho Comunitário serão decididas pela maioria simples dos votos. 

CAPíTULO VII - DO CONSEIHO FISCAL 
ARTIGO 29 - A Administração da Associação será fIscalizada, assídua ç minuciosamente por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) 

membros efetivos e 3 (três) suplentes, todos associados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral. 
Parágrafo Único - O associado não pode exercer clill1ulativamente cargos na diretoria e Conselho Fiscal. 

ARTIGO 30 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as operações, atividades e serviços da Associação, cabendo-lhe 
entre outras as seguintes atribuições: 

ar Conferir mensalmente o saldo do munerário existente em caixa. 
b)- VerifIcar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da Associação. 
c)- Certitlcar se há exigência ou deveres a cumprir junto a autoridades fIscais, trabalhistas ou administrativas, bem como junto a órgãos 

cooperativistas, sindicatos e associativas. 
d)- Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e relatório anual da diretoria, emitindo parecer sobre este para a AG. 
e)- Dar conhecimento à diretoria das conclusões dos seus trabalhos, demmciando a este, à AG ou às autori es competentes sobre as 

irreg af,idades constadas e convocar a AQ, §tt,o,Ç.Qrrerem.mottvos gtaVés'e urgentes. - . 
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CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇ6ES GER4IS. 
ARTIGO 31 - O Patrimônio e Receita da Associação serão constituídos dos seguintes recursos: 

a)- Das contribuições dos associados. 
b)-Da arrecadação feita pela entidade. 
c )- Das doações e legados. 
d)- Dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas. 
e)- Dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos. 
& 10 - A receita da Associação será utilizada, única e exclusivamente para consecução de suas finalidades institucionais. 
& 2° - Não haverá em nenhmua condição a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 
& 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariam.ente pelas obrigações contraídas pela entidade. 
& 4° - Em caso de dissolução, qualquer que seja a causa, o patrimônio líquido da Associação deverá ser destinado a uma entidade 

municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes por deliberação da AG exclusivamente convocada para este fuu. 
ARTIGO 32 - As eleições para a Diretoria e Couselho Fiscal realizar-se-ão de 04 (quatro) em 04 (quatro) anos, por chapa completa de 

candidatos indicados pela AG. 
& 1°_ As eleições serão convocadas por edital com antecedência minima de 20 (vinte) dias do ténnino do mandato dos Diretores. 
& 2° - Pode ser eleito para qualquer cargo o associado que estiver quite com as suas obrigações sociais. 
& 3° - Será considerada eleita à chapa que obtiver o maior número de votos válidos. 

ARTIGO 33 - Perderão o mandato os membros da diretoria que incorrerem em: 
\ a)- Malversação ou dilapidação do patrimônio social. 

b)-Grave violação deste estatuto. 
c)- Abandono de cargo, assim considerada em Assembléia com a ausência não justificada em 3 (três) reuniões consecutivas. 

ARTIGO 34- Estará sujeito às penalidades previstas de advertência, por escrito, suspensão de até 02 (dois) anos, exoneração do quadro social; o 
associado que incorrer nas seguintes faltas. 

a)-Grave violação do estatuto. 
b )-Atitudes que contrariem as decisões das Assembléias. 
c)- Difamar à associação ou sua diretoria. 

Parágrafo Único - Ao acusado será assegurada prévia e ampla defesa, cabendo-lhe recúrso em última instância à AG. 
ARTIGO 35 - A Programação da emissora deverá respeitar os princípios e normas dispostas da l~gislação vigente no território nacional sobre 

a radiodifusão comlmitária. 
Parágrafo Único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as sihlações de guerra, calamidade pública, 

epidemias e as transnUssões obrigatórias dos Poderes Executivos, Legislativos e Judiciários, defInidas em leis. Tmubém será vedado a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão ou de horários de sua.program~ção. . 

ARTIGO 36- Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação daAG Extraordinária, especialmente convocada para 
este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes na Assembléia, não podendo deliberar, em primeira convocação, 
sem a maioria absoluta dos associados, o com pelo menos um terço nas convocações. segnintes. 

ARTIGO 37- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que achar 
prejudicado. 

ARTIGO - 38- O presente estatuto foi aprovado na AG de 25 de Abril de 2005 o qual entrou entra em vigor na data de sua inscrição no 
registro de pessoas jurídicas, em averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

P SIDENTE - AILTONDE OL 

Í"'f&Y> () ,(). Q ~;}/\ {ll'~" /\ 
(,01v\...-· jfY//l'ru ~ ..... \ 

Mata Verde, 28 de Setembro de 2008. 

MEMBROS DA DIRETORIA: 

CE-PRESIDENTE - NEOMESIO CAlRE RRAZ. 

,L~ ~5a1&~ ~'lR</ 
1 ° SECRETÁRIA - IRONE BENTO DIAS OLIVEIRA 2° SECo ÍLDIMA CAIRES DOS SANTOS FERRAZ. Õ 
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'LTES. -MARIA SANTbs VARd'ÊSO~A . 2°. TES. DINALVADE'ALlvrnIDA OLIVEIRA. 

CONSELHO FISCAL: ~.,1~JJ,4/ 
:: RE OR - IZANDRO DE OLIVEIRA 
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Ao~\~ez (10) dias do mês de novembro (ll).do.ano de.dois mil 
e ójjó (2.008), nesta Cidade e Comarca· de Almenara - Estado 
deM,irias Gerais, em meu Cartório à Rua Tiradentes, 600,·.me 
foi;~presimtado para registro, o documento, em duas (02) viQS, 
do .;' . segum~ teor: REFORMA·· DO· . ESTAT.UTO . DA 
ASSOOIAçAO COMUNITÁRIA'.· GETSaMANI : DE 
RADIODIFUSÃO. CAPíTI,JLO I CONCEITUAÇÃO, 'SEDE, 
FORO, PRAZO E FINALIDADES. ARTIGO l-A Associação 
Comunitária Getsêmani de ràdiodifusão· foi fundada em 28 de. 
Outubro de ] 997, tendo: a sua. existência com o tempo 

. indete~do e. a sua sede. na Avenida Marinho. de .. Assis 
Lebiã0292 - Centro -.Mata Verde.MG .. Parágrafo.Unico - O. 
presente estatuto é a versão reformada e aprovada ·em 25 de 
Abril de 2005 e em 28/09/2008 sofreu uma pequena alteração, 
estas alterações em conformidade com o Novo Código Civil 
Brasileiro. ARTIGO 2 - A Associação Comunitária Getsêmani 
de :jladiodifusão para o desenvolvimento social, cultural, e 
artístico com sede em Mata. Verde e. foro em Almenara, 
don;.~ante é denominada· . neste estatuto ~~Associação", é 
cOn,Stituida com as, seguintes finalidades,. defender a 
deihocratização dos meios de comunicação.· em ge~ e 
de~'ehvolver atividades sócio-culturais e artísticas, visando 
se~pre. à melhoria da coletividade. ARTIGO 3- A Associaç~o 
nã~f. !e~,,:finii lucrativos, podendo receber apoios e doações para 
a :'\~~~i:maputenção. ARTIGO 4- São prerrogativas da 
As'sôc~~ção:, a) Executar o serviço .de Radiodifusão Comunitária. 
B) Da;!9portunidade à :difusão de idéias, elementos de. cultma, 
tradiçõ~!l e pábitos sociais da comunidade. c) -'Prestar serviços 
de util!~~de publica, integrando-se aos serviços de defesa civil 
sempr~, que necessário. D) - Contribuir para o aperfeiçoamento 
profis~~qnal nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 
confonilldade com a legislação profissional vigente. E) 
Promover atividades educacionais de formação geral e 
informação. F) Incentivar a participação, organização e 

. solidariedade criando ou estimulando para es~e fim atividades e 
movimentos comunitários.· G) - divulgar resultados de 
pesquisas, estudos, experiências educativas e avaliações h) -
Pr~star serviços compatíveis com. suas finalidades de arrecadar 
futi40s para a manutenção da instituição. I) - Cobrar 
mt\íiSalidades cujos valores serão estabelecidos pela Assembléia 
Get~l. J) - Criar e manter creches, escolas, programas sociais de 
int~fesses das comunidades carentes, especialmente idosos, 
criáPças, deficientes fisicos e população de baixa renda. &~ 10 -
Para l!.:,consecução de seus objetivos, a. Associação poderá 
as~~ci~fse" estabelecer parcerias, intercambio, .firmar contratos 
e cón~êp.ios com outras fundações públicas ou privadas, bem 
como l~~tidades governamentais ou particulares, tanto do Brasil 
ou ext~tj.or€fs. &_20 

- A Associação poderá contratar terceiros na 
presta9~p de serviços técnicos ou especializados, tudo em 
conso~cia com os ·seus objetivos. & -3~. - A Associação 
pode~.~rtilizar e ad<?tat o nome fantasia que lhe dê a melhor 
caract~f!Zl\ção. CAPITULO fi - DOS ASSOCIADOS, SEUS 
DIREITOS E DEVERES ARTIGO· 5- Podem. filiar-se às 
Associações cooperativas, sindicatos, associações populares QU . 

qualquer outra pessoa juridica sem fins lucrativos, sediados na 
localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de s'eus 
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representantes l~gais, o' direito de escolher; mediante. o. voto,. os 
integrantes dos órgãos, deliberativos' e administrativos, bem como 
o direito de voz e voto··nas··deliberações sobre'a.vida·social da 
entidade nas instancias deliberativas existentes e . pessoas 'fisicas 
maiores de 18 anos que ·têm atividadés; ·Ou queiram ter, ligadas· à 
área da cultura e da comunicaç~o' e' desejarem . ter .vincUlos· 
associativos com esta entidade .. &.:. l~' - ·Ê 'assegurado o:in~sso 
como associados de" todo: : e· qualquer ,cidadão:: bràSileiro . 
domiciliado na localidade sem'distinção' de cor; raça, .religião e 
nível social com o direito de votar e· ser'· vóta'do para todos, os 
cargos que compõem os órgãos administrativos. e deliberativos,. 
bem como direito à voz e voto'nas delilieraYÕés. sobre a vida 
social da entidade, nas irlstancias. deliberatIvas existentes; & _2° - . 
Serão considerados associados fundadores aqueles· que 
contribuem e estiverem participando da ·associação na data: 'da 
fundação da Associação. &- 3°' - Serão. considerados associados 

(,~, particlpantes aqueles . que . vierem· a associar-se após' a" 
,I.' .,. inauguração. &. 4° • A' inclusão do novo associado dar-se-á a 
i':· pedido por escrito à diretoria e homologação na Assembléia Geral. . 

&_5°· Pe.rde o direito de associado àquele. que faltar a três 
as,sembléias consecutivas ou descumprir as normas.deste estatuto. 
ARTIGO 6- São direitos·dos associados:' a) - Votar e ser votado' 
pára todos os cargos que compõem os órgãos adrnfuistrativos. e .. 
deliberativos. B) - Ter voz e voto nas deliberações sobre. a vida 
social da associação. c) - Ter voz ·0 voto em todas as escolhas dos:. 
integrantes dos órgãos pertencentes à associação.nas instapcias 
existentes. D) - Recorrer à Asseinbléia Geral contra qualquer. ato 
lesivo ao seu direito. 'E) ;... Ter· acesso a· todo .e qwuquer 
documento para infonnação 'e . averiguação. ARTIGO. 7~ São . 
deveres dos associados:' a)· . Cumprir e fazer cumprir o presente 
estatuto. B) - Comparecer às· reuniões. convocadas. t).­
Participar ativamente das atividades. da Associação; d) -.Pagar em 
dia a mensalidade fixada pela :Assembléia Geral. CAPíTULO m 
- DA ASSEMBLEIA GERAL. ARTIGO 8- A Assembléia Geral. 
é o órgão máximo e soberano da Associação, doravante 
denominada AG. Ê constituída por todos os' seus associados no 
gozo de seus direitos e tem a competência para deliberar e decidir 
sobre todos os aspectos da vida dessa' entidade .. As decisões 
vinculam a todos, ainda 'que ausentes ou discordantes. ARTIGO 
9- A AG se reunirá ordinariamente ou extraordinariamente 
qUfUldo convocada pelo presidente, pelo ConSelho Fiscal ou 
requerimento de convocação por· no mínimo um quinto dos 
associados para discussão e deliberação dos 'assuntos de interesse 

. geral especificados no referido requerimento. ARTIGO 10- A 
. '; destituição dos administradores será tratada ein Assembléia Geral. 
.. especificamente convocada. para esse fim,. assegurado a .115 .dos 

associados o direito de' proinover a convocação dos6rgãos . 
deliberativos. ARTIGO 11· A· AG ocorrerá para avaliação e 
prestação de contas da:'Diretoria; 'pani:'alterações estatutárias ou 
destituição dos. dirigentes, aquisição, venda, alienação,. oneração. 
ou hipoteca dos bens, bem assim para eleição da nova Diretoria e' 
do Conselho Comunitário. ·ARTIGO·12- AsAG que se tratarem, 

r 'O\::.Sde destituição de dirigentes ou alteração estatutári~ aquisição, 
CON\\~\Cr·h .. ~"-Ye. nda, alienação, oneração ou "hipoteca dos bens· e dissolução 

é' r'I";' O OF\G 1.; ~luntária, será exigido o voto' concorde de .dois . terços dos 
'J U J ,'). I ~?sentes na AG especialmente ·convocados para esse fim, não . 
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podendó deliberar na primeira convocação sem a maioria abs(;duta ~.;.. ; ... ~ .. .... 
dos as~ociados, ou pelo menos um texvo nas cpnvOcações. ~&II' ... ~4i ... 
seguirites.ARTIGO 13- As' decisões dos demais assuntos"'~~.· 
deliberativos da Associação será o da maioria s~ples' dos iI'~. 
presentes obedecendo à ordem' de chamada. CAPITULO IV - '... ' 
DAS ASSEMBLÉIAS EXÍRAORDINÁRIAS. ARTIGO 14- A 
AG extraordinária sendo' convocada em qualquer das. hipót!'lses 

, obedecerá ao prazo 1llÍnÍii:!.0 de (dez) 10 dias de anteced~ncia p~ 
a primeira convocação, meia hóm para' a segunda e, ~ meia 
hora a terceira, ARTIOO:l5"~Oos:Editaisde,Convocação das AO 
dey,erão constar: a) - A d~ilQ1liin8çãô da 'Associação seguida. & 
Exp~ssão "Convocação~" da "AO, Ordfuária,ou. Exmto~: 
corif'onne o caso. B) ',;,.. O' dia e' hora, -da reunião; em ditda 
convocação, a~sim com<;> ~"endereço da localização de ~~Çã01, 
o qÍJaI salvo motivo justificâdo; será sempre 'o da Sede Social. C) 
- A :seqüência ordinal daS oonvocàÇões .. D) - A ordem, do, dia dos 
trabalhos c,om as devidSs especificações. E) - O numero, dos. 
associados ,existentes na' data' da . sua' expedição, para efeitQ de ' 
cálculo "quorum" de inãtáIáção; F) ~ Assinatura do responsá:v:el 
pela convocação. & 10'.' No' caso de a convocação ser feita por 
associ~'dps, o edital será aSsinado, no mínimo· pelos 4·. (quatro) 
primeifq$ signatários ~o documento' que a convocaram,. 8,G2°., Os 
editais;f~4e :conyocação, serão afixados em· locais, visJveis ru,u; 
depend,~~cias mais comumente 'fi'e<J.üentados; pelosassoci8(ios, 
public~~,~s em jornál', e comunicados· por, ,circulares, a~s 
associ~9Ps. ARTIGO 16· Ocorrendo' destituição qu~ possa, 
compró#1eter a regularidade da-administração: ou :6scaliução ~ , 
entidade, poderá a Assé'rp.bléia' designar administradores e': 
cO~,elheiros provisórios; até' a posse dos novos, cuja eleição se 
efetuará no prazo máXimo' de '30 (trinta) diaS. ARTIGO 17- A AG 
Ordinária será realizada obrigatoriamente uma vez por, ano no 
'decôfrer no primeiro trimestre do ano social e deliberará sobre os 
se@Íhtes asSWltos que' deverão constar na ordem do dia.. a), 
Prestã,ção de contas dos órgãos de administração, acompanhado 
do .!parecer do ConSelho Fiscal compreendido; ·1- Relatório' de 
'Gestão. 2- Balanço 3 - Demonstrativos das sobras ou das perdas 
decorrentes da insuficiência das contribuições para cobertura das 
despesaS da entidade e do Pàrecer do Conselho Fiscal. 4· Plano de 
atividades da Associação para o exercício seguinte. B) -
Destinàção das sobras apuradas ou rateio das perdas clecoJ,Tentes 
da ins~~iência das contribuições para cobertura das despesas·da 
entidad,eii deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para os 
fundos;,;',9brigatórios. C)- eleição dos componentes da ~ova 
Diretori~ do Conselho Fiscal e de outros se for o coso. ARTIGO 
18- A ;.&0 Extraordinária realizar-se-á sempre que necessár:iQ e 
poderá ';~\peliberar sobre qualquer assunto de interesse da 
Assoc~ção, des<;le que seja mencionada no edital de convocação. 
CMÍTOLO V - DA DIRETORIA ARTIGO 19- A Associação, '#f,H';,,: 
serált ,\'AdminiS1l".lda por uma Diretoria composta ,de 6 (seis) 
assdoiados, em pleno . gozo de seus direitos eleitos pela 
Assé'mbléia Geral para màndato de 4 (quatro) anos, (podendo ser 
reeleitos). & 1°· Os membros da Diretorias!o: presidente, viCe­
pre~i'(jente, 1° e 20 tesoureiro, 10 e 2° Secretário, cujos atributos se 
definem neste estatuto. &' 2° '- Os diretores' eleito.s não serão 
resP9Psáveis 'pelas obrigações' que contraírem em n~me da 
Assoêiação, IIUlS' responderão solidariamente pelos prejuízos 
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resultantes de seus atos, se agirem com culpa ou dolo. ARTIGO 
(.. 20- A Diretoria rege-se pelas· seguintes normas:., 1· Reúne-se. 
it{i ordinariamente a cada trimestre e extraordinariamente semp~ que 

for necessário, por convocação do presidente, da maioria simples. 
~l:í' da diretoria. ou ainda por' solicitação Conselho Fiscal, fic~do 
",. estabelecido o "quorum" de 2/3 (dois) terços dos m~~bros da . 

;::;:t Diretoria, para instalação das reuniões de que trata o pre~ente 
:.l~; ... ,.:,',;" .. i.,:.:.· item; 2- Delibera validamente 'com 'a presença da maioria., sinlples . 
~-. dos votos, reservando ao 'presidente . o exercício <i9 votO-. de'. 
).'; desempate. & 1° - Nos ~pedimentos por prazos ir.üeriores ~ .90 
: .. (noventa) dias, o presidente será substituído. pelo Yic!":PlY.side.ri.te. 

~ 2° • O 1° Secretário e 0'10
. Tesoureiro .serão s@sUM~p.~ pelo '2°. ' 

, Secretário e o 2° Tesoureíró respectivam:ênte •. &:,3~ - S~ ficarem,. 
vagos, por qualquer tempo,' cargos· .. da .. :d~~~~. ~~ye~ o" .. 
presidente ou os membros r.estantes,· se a presidênci!l,estiver vaga, " 
convocar a para o devido preenchimentó. & .4°.- o's' ~séol,lii4os:, ' 
exercerão o mandato pelo prazo que restar aos seus..~t~~ss.oÍ'es~· 
& 5° • Perderá automaticámente· o cargo, o. me~rQ 'Qa Diietoxia' 
que. sem justificativa,' ~altat' a 3, (três)- ·reuniões ordíiuirias 
consecutivas. & 6° • Só poderão . fazer : parte da. diretoii~ da 
Associação brasileiros nato's ou naturalizados. há mais de 1'0 (dez) .. 
anos e maiores de 18 anos 'ou emancipados e .. ain4a, ~is dirigentes' 
não poderão estar no exerCício' parlamentar ou ·funçãó ,da: qual 
decorra foro especial. &: 7° - Todos os dirigentes. qesta entida4e 
devem manter residênCia' na' respectiva comunida4e 4e aç~o. 
ARTIGO 21 - Compete à diretoria dentro.de.seus ~tes da tei'e 
deste Estatuto, atendidas ~ decisões ou recomendaçõ~s da.AG, 
planejar e traçar normas para às operações e serviços da' 
.Associação e controlar os resultados .. & lU. No' desempenho de 
suas funções, cabe-lhe entre outras, as seguintes atribuições: a) -' 

,Programar as operações e. serviços, estabelecendo q~lidade e 
fixado quantidades, valores, prazos, taxas" encargos e. demàis 

) . condições necessárias as suas efetivação. B) - Estabelecer em 
c.: instruções e regulamentos, sanções ou penalidades ~ serem 

,aplicadas no caso de violação ou abus.o cometid,?s. contra 
disposições deste Estatuto ou das regras de relacionamento com a 
Associação, que venham a ser expedidas nàs suas reuniões. C) -
Avaliar e providenciar os montantes. dos recursos financeiros e 

' .... ' dos meios necessários ao atendimento das operações e serviços. 
D) - Estimar previamente a viabilidade das operações e serviços. 
E) - Contratar o gerente, técnico ou comerciíll, fora do quadro 
social, o contador, e fixar normas para admissão e demissão dos 
demais empregados. F) - Estabelecer normas para o 
funcionamento da Associação. g) - Indicar o banco ou bancos nos 
quais devem ser feitos os dep6~itos de numerário disporuvel e 
fixar o limite Maximo que poderá ser mantido em caixa. H.) -
Estabelecer as normas de controle das operações, verificando, 
mensalmente no mínimo, o' estado econômico financeiro da 
Associação e o desenvolvimento das operações e atividades em 
geral, através de balancetes da contabilidade e demonstrativos 
específicos .. I) - Adquirir, alienar ou onerar bens moveis e 
imóveis da Associação, com expressa autorização da AG· 
.Contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar bens imóveis, 

. ~c;.Ó'é1J ceder direito e constituir mandatários. & 2° • As normas 
() .. )\~\\N~~ Gl~f\t,estabelecidas pela Diretoria serão baixa~ em formas de 

,.' nN', O 01[.\ .' /J' Resoluções ou instruções e constituirão o Regimento Interno da 
u"A (J' ;:iJ- . 
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.AS:~pciação. ARTIGO 22- Ao presidente cabem. as seguintes ~~~~ 
atrip-üições: a) - Supervisionar as atividades da Associação. 'b) - ~ c>",> 

. Verificar freqüentemente o saldo de caixa c) - Assinar os cheques. úà..s c.~\.. . 

bancários conjuntamente com o 10 Tesoureiro. D) _ Assinar 11',." '%~'" 
conjuntamente . com '0' 10 Secretário contratos e demais ~\p. 
documentos constitutivos de obrigações. E) - Convocar e presidir- -%~ 
as reuniões da diretoria, bem como as AO dos Associados. F) - .p 

apresentar à Assembléia GeraI otdinária. 1· Relatório da gestão. 
2- Balanço; 3- Demonstrativos das sobras apuradas ou das perdas 
decorrentes da insuficiência das contribuições para a cobertura 
das despesàs da Associação e o Parecer do Conselho Fiscal. G) -
Representar a Associação ativa, passiva, judicial e 
extrajlldiciaImente em juízo e fora dele. lI).":' elabOrar o Plano 
anual de Atividade' da Associação. ARTIGO 23- Ao 10 
Tesou:re~o: a) Estabelecer normas nos ·moldes traçados pela 
legislação especifica, tendo sob a sua responsabilidade os livros e 
docun:i~ntos específicos. B) - Arrecadar a receita, efetuar 
pagamentos adiantados autorizados pelo Presidente e assinar com 
ele· .... cheques, procurações e demais' documentos, verificando 
ainda, mensalmente, a exatidão do Saldo em caixa. ARTIGO 24 -
Ad(~o Tesoureiro: Auxiliar o primeiro' tesoureiro e substitui-lo na 
suajffaIta ou nos seus eventuais impedimentos. ARTIGO 25- Ao . 
l°~ecretário - (a) - Redigir, lavrar em livro próprio e assinar 
jun~ente com o presidente as atas das àssembléias. da 
Associação b)- Assinar com o presidente as correspondências e os 
certificados. C)- Receber proposta para admissão de novos 

. membros, encaminhando-os ao Presidente .. D)- Lavrar termos de 
administração, demissão e exclusão no Livro de Matricula. E)­
Executar e dirigir os serviços internos que lhe forem outorgados' 
pela di,etoria ARTIGO 26- Ao 20 Secretário: Auxiliar o primeiro 
secretário e substitui-lo em suas faltas ou em impedimentos 
eventuais. CAPITULO VI - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
DE PJ~.oGRAMAÇÃO ARTIGO 27- Caberá ao Conselho 
Comuni4irio de Programação: ar Examinar, avaliar, aprovar ou 
reprovar; a programação elaborada pela diretoria, visando 
priorita,Ijamente á preservação dos meios, costumes' e cultura 
Iqcais.,,~B)- M!mter a programação local veiculada dentro 'dos 
limj.tes.(~Jixados pela legislação em vigor. C) - Fiscalizar o 
cumprfuiento dos itens acima pela diretoria e acionar a AO 
sempre que distorções ocorrerem. ARTIGO, 28- O CQnselho 
Coníhnitário de Progra.IDação será composto por 07 (sete) 
mért;lbros que impreterivelmente residam na área atendida pela 
Ass8biação. a) Um representante da Geradora. B) Um 
représentante da Área Social. C) Um representante da Área 
Cultüral do Município. D) Um representante da Área desportiva 
do Município. E) Um representante da Associação de Classe. F) 
O. presidente da Associação, que presidirá o Conselho. As 
deliberações pertinentes ao Conselho Comunitário~erão decidas 
pela 'maioria simples dos votos. CAPíTULO VII - DO 
CONSI;l;LHo. FISCAL .ARTIGO 29 - A Administração da ~:?1'7: . 
Assoc~ªção será fiscalizada, assídua e minuciosamente por um 
Conse!h.q Fiscal, constituido de 3 (três) membros efetivos e 3 
(três) <s\lplentes, todos associados, eleitos anualmente pela 
Asse~~~~ia Geral. Parágrafo Único - O associado não pode 
exercef;i}9umulativamente cargos na diretoria e Conselho Fiscal. 
ARTIQW 30 - Compete ao 'Conselho Fiscal exercer assídua 
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fiscalização sobre as.·. operações, atividades, e serviços, da 
Associação, cabendo-Ihe'entre outras as seguintes atribuições: a)~ 
Conferir mensalmente o saldo do mnnerário existente ,em . caixa. 

... b r Verificar se os extratos de contas bancarias conferem com a . 
,',,;' escrituração da Associação. c) - Certificar se há exigência ou 
'::" deveres a cwnprir junto a autoridades fiscais, trabalhistas ou 
." administrativas, bem cómo junto a órgãos cooperati'listas, . 

sindicatos e associativas. D)- Estudar os balance~s ti' outros 
,demonstrativos mensais, o balanço e relatório anual da diretoria, 
emitindo parecer sobre este para a AG. E)- Dar conhecimento. à' 
diretoria das conclusões dos· seus trabalhos, denunciando a este, à . 

"AG oU às . aUÍ9ridades competentes so~re as irregularidades 
,,', ,: co~tadas e convocar a AO, se ocorrerem motivos gra:ves e 

urgentes. CAPíTULO vm - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, 
ARTIGO 31 - O Patrimônio e Receita da Ássociação serão 
constituídas dos seguintes recursos. a)- Das contribuições dos 
associados. b)- Da 'arrecadação feita pela entidade. c)- Das 
doações e legados. d)- Dos bens e valores adquiridos e ,suas 
possíveis rendas. e)- Dos alugueis de. imóveis e juros de títulos ou 
depósitos. & 1 ° - A receita da Associação será utilizada, única e 
exclusivamente para . conse~ução .: de suas', :finalidades. , 
institucionais. & 2° .- Não' haverá em nenhwna condiç&o a 
distribuição de bônus ou eventuais· sobras da receita entre: os 
aS.sociados. & 3° • Os dirigentes e .associados não responderão, . 
nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações' contr:afdall pela 
entidade. & 4° • em caso de dissoluçãOtqualqu,er que seja a caUSa, 
o : patrimônio liquido da Associação deverá ser. destinado a wna 
entidade municipal, estadual 'ou federal, .de ,:fins idênticos ou 
seme Utantes por deliber.ação' da ,AO, exclusivamente, convoçapa .. 
pàra este fim. ARTIGO, 32- As eleições para a Diretoria e 
Conselho Fiscal realizar-se-ão:de 04 (quatro) em .04 (quatro) 

'. ànos, por chapa completa de candidatos indicados pela AG. & 1°,. 
.AS eleições serão convocadas por edital com antecedência 
mínima de 20 (vinte) dias do termino do mandato,dos Diretores .. , 
& 2° - Pode ser eleito para qualquer cargo, o assQciado que estiver 
quite com as suas obrigações sociais. & 3° • Será, considerada 
eleita á chapa que obtiver o. maior nwnero de, :votos validos. 
ARTIGO 33- Perderão o·mandato os membros. ~ diretoria que 
incorrerem em: a)- Malversação ou dilapidação. do patrimônio 
social. B)- Grave violação deste estatuto.C)- Abandono de cargo., 
assim considerada em Assembléia com a ausência não justificada 
em 3 (três) reuniões cOIlllecutivas. ARTIGO 34- Estará sujeito às 
penalidades previstas de advertência, por escrito, suspensão de até 
O:?, (dois) anos, exoneração do quadro social; o associado que 

I, incorrer nas seguintes fultasô a)- Grave violação do estatuto. b)­
Atitudes que contrariam' as decisões das Assemblé~., C)~ 

>, Difumar à associação ou sua diretoria. Parágrafo Único - Ao 
acusado será assegurada previa e ampla defesa" cabendo-lhe 

, recun:o em ultima instancia à AG. ARTIGO 35- A Programação 
da emissora devera respeitar os principios e normas dispo.stas da 
legislação vigénte no· território nacional sobre a radiodi:fus~. 

.. . comunitária. Parágrafo. Único -, Será vedada a transferência da 
outorga e a fonnação de redes, excetuadas as situações de guerra, 

'c~ift:it:~lUnidade publica, epidemias e.'as transmissões obrigatórias dos 
, .. , ::,,:,:f"r,;(f~res Executivos, Legislativos e Judiciários, definidas em leis. 

{C, li·, \;"\~;'(' ll~ém será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do, 
. '~)r" ,\> /U 
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ARTIGO 36 - Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em 
parte, por deliberação da AG Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois 
terços dos presentes na Assembléia, não podendo deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, o 
é()~ pelo menos um terço nas convocações seguintes. ARTIGO 
37- Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela' 
dk:etoria, com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que 
achar prejudicado. ARTIGO - 38- O presente estatuto foi 
~provado na AG de 25 de Abril de 2005 o qual entrou entra em 
~gor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, em 
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 
Mata Verde, 28 de Setembro de 2008 :MEMBROS DA 
DIRETORIA (a) Ailton Oliveira Santos PRESIDENTE -
AILTON DE OLIVEIRA SANTOS (a) Noemésio Caíres Ferraz 
VICE-PRESIDENTE - NEOMÉSIO CAIRES FERRAZ (a) Irone 
Bento Dias Oliveira 1° SECRETÁRIA - IRONE BENTo DIAS 
(a) Ildima Caíres dos Santos Ferraz 2° SECo ÍLDIMA CAIRES 
DOS SANTOS FERRAZ (a) ilegivel 1°. TES. - MARIA 
SANTOS· VERGENS ORNELAS. (a) Dinalva de Almeida 
Oliveira 2°. TES. DINALVA DE ALMEIDA OLIVEIRA 
CONSELHO FISCAL: (a) ilegível RELATOR - IZANDRO DE 
QLIVEIRA SALoMÃo (a) Woxinton Dias Moreira 
W,OXINTOM DIAS MOREIRA (a) Sueli Oliveira Santos SUELI 
DE OLIVEIRA SANTOS. (a) ilegível. Ivan Queiroz Lacerda 
O:f,\B/MG 84783. Reconheço a Firma de: Ailton Oliveira. Santos 
M'~ta Verde 27 de outubro de 2008 Em Testemunho (sinal 
~4blico) da verdade (a) José Marinho Ferraz Lebrão José 
M'fu1nho Ferraz Lebrão OFICIAL. Era o que se continha no 
ie~rido documento, Alteração do Estatuto da Associação 
~muIJ.itâria Getsêmani de Radiodifusão, apresentado para 
registro, em duas (02) vias, que fielmente registrei "verbum-ad­
verbum", entregando em seguida ao interessado uma via original 
e arquivando a outra via em Cartório, me reporto e dou fé. A 
Oficial Substituta, ~ ,a fiz digitar e assino. 
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MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERyrÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXH;,ÊNCIAS 

.,.," :', 

ReferenteOficioilO . (;116 /o&J/SSRlDOUL-MG de 10 / 09 IOf 

".processQ,noE3COO.O,2·1<213/01-1 ." Localidade: -'}nc,"d:ê?...,VJ.A_C/ .. i!.. ~ fV1G 

.~ ÚrJca entidade no loca.1!bairro /ou com concorren,tes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U ins1 . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Proc~sso instruído (1 a Fase) .. . .. 
:,~ l--' Cuw.pllda.5 i'á~ciaÍ;:.i.i':;.G.w, r~.,:mdo a apr~SêiÚayaO da .>cguintc:: .:1ocUille.ilcação abai.xo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo ~nstrufdo (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA . 

\ ! 

Obsery-~ções:,. . I 
.~J . . . .J-, ·Vlcl/l;' I ? ".j :., 

·..JL.(.ín...vCa.;,..n_.í1/YLJ\ .. ~ 'CÁ... ~'-....Vt-

. .. (í I . 

Analista res~onsáYel: __ ..Lfi:-.:.......--!:k~· :..;t:::....~~_· ._~ ____ ~-,--__ _ Brasília, () z... /1 Z /200 g 

. ,SÉDE: /#: í'YLevti,,,lúr ;# AJ.24~/J 
: rk .. l1l0 . 
Obs.ervaçõ~s·: 

'* A Jt&L /cVL 

DIRETORIA: A-:tOt _<'Ú E"~~0~' ~A (x;t-tJ~ _~/~ctdc;l pA..1c"-· ,_e~Clé~d~ >y;0~·· 
'-.....t;>P-CJclb/vCCl {rl-u,..;.n ,:. f?:~o..;Vl'l .~..J cLVLL9(4~ J..h~6l>:J ~L . ..{}'J ./.1.LUJJ JCet.r(jr90 , 

&ii:êJ::u..to ~v:..J(vl (/ft-" I/li fá .. c\. fJ-1 q) - JUj~uLct../). 

Brasília, __ 0_:1---,/11 :L 1200 J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -e..24 -2 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

J 
,', 

Brasília, 002-- de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
AILTON OLIVEIRA SANTOS 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro' 
39915-000 - Mata Verde - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.021273/04, na localidade 
de Mata Verde - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade, devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no Estatuto Social., 

OBS: A Ata de Eleição enviada pela entidade não especifica quem foram os 
dirigentes eleitos e seus respectivos cargos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (t:rinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de, AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo . . 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documenta ão enviada deverá I 

ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme deter I inação disposta no I 

subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, ' 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 
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Of. 01/2009 
AcSSUNTO: F ,-~:L !i,NCij\·Hrffii'.J\,[ENTO 

M rHI!Ht:RIQ D.!!. a COM U 1'1 IC.ü. ç:(j ES 
BR.i1.:::fLl/l. • DF 

A Assocü.'!ção (~o:munitãri:;:g Gets~iHmi de R~diodH.lisão I!'!U ªtend:hueuto :;:gi} ofido 
elr'ü 8242/ 200S/N ... A.DCOfi{iDOS/SSCE-:r~.f.C (I solicita ~ cópia ata de 

dos 3f.1J:ais dirigentes entidm:le de·vidDl.m.e.nteregisí:r':lilRl, constando todos os 
cargos dliõncados no Estatuto SodãI da instituiçã{;~ venbo :niui :resptitosmne:nte 

a V.Sa. 3 docmneutação em. confo:nnidRlde a vossa solicitação" 
Cmu isso agH::lird,ltlfiOS a autm'izaç:ão pal':;:g a exemçã,jJ do Sen.ziço de Radiodifusão 

.z;o--! 11 ~ Z ;J \_.on\ um. ml'.ã:;:g, 
Certo do vosso prm.lito :;:g[i'ndi:m.e,uto :;:gproveÜo a. oportunidade 

sinceros votos de cOllsidl!'!'ação e :;:gp:reç(i~ 
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, Aos dezesseis (16) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e nove (2.009), nesta ~ 
Cidade e Comarca de Almenara - Estado de Minas Gerais, em meu Cartório à Rua 
Tiradentes, 600, me foi apresentado para registro o documento em duas (02) vias, do 
seguinte teor: Ata da reunião extraordinária da Associação Comunitária Getsêmani de 
Radiodifusão aos dois dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e nove às 20:00 h na 
sua sede localizada à avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 - centro - Mata Verde­
MG. Após a verificação do quorum, o presidente Ailton Oliveira Santos deu inicio a 
reunião lendo o oficio de numero 8242/2008/RACOMIDOS/SSCE-MC, o qual solicita a 
ata de eleição dos atuais dirigentes da Associação com todos os dirigentes dos cargos 
elencados no Estatuto desta entidade. Isto devidamente registrado em cartório. Em 
seguida o presidente salientou que a diretoria atual foi eleita em dezembro do ano de 
dois mil e sete, a qual está ainda em vigor e constará nesta ata com as substituições de 
membros do Conselho Fiscal na Assembléia realizada em 28 (vinte e oito) dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e oito, sendo assim para efeito de registro de toda 
diretoria na ata desta reunião, apresenta a lista de todos os dirigentes da Associação 
Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, a saber: Presidente: Ailton Oliveira Santos; 
Vice- Presidente: Neomésio Caíres Ferraz; Primeira Tesoureira: Maria Verges Omelas; 
Segunda Tesoureira: Dinalva de Almeida Oliveira; Primeira Secretária: Irone Bento 
Dias Oliveira; Segunda-Secretária: Ildina 'Caíres Santos FelTaz. ,Conselho Fiscal: 
Relator - Izandro de Oliveira Salomão Membros: Sueli de Oliveira Santos e Woxinton 
Dias Moreira. Suplentes do Conselho Fisçal: Alzeni Cardoso Nascimento, Maria 
Celeste Lebrão Pereira e Genivaldo Silva Rocha. Representante da geradora. Ilvando 
Teixeira Salomão Representante da área social: Adelione Martins de Oliveira Salomão. 
Representante da área Cultural: Joanita de Assis FelTaz. Representante da área 
esportiva: Valmir Brito Ribeiro. Representante da Associação de classe: Simone 
Oliveira Santos. Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou encerrada a 
reunião. Eu, Irone Bento Dias Oliveira, lavrei a presente ata que após ser lida e 
aprovada será por mim e pelo presidente assinada. Mata Verde dois de janeiro do ano de 
dois mil e nove. (a) lrone Bento Dias Oliveira (a) Ailton Oliveira Santos. Reconheço a 
Firma p/ auto De Ailton Oliveira Santos 1\.1ata Verde 09 de janeiro de 2009 Em 
Testemunho (sinal publico) da Verdade. (a) José Marinho Ferraz Lebrão José Marinho 
FelTaz Lebrão OFICIAL. Era 'o que se continha no referido documento, Ata da 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão de Mata Verde, apresentado para 
registro, em duas (02) vias, que fielmente registrei "verbum-ad-verbum", entregando em 
seguida ao interessado a via original e arquivando a via em xerox em Cartório, me 

reporto e dou fé. A Ofici~~.~_~~.~~_~~~~~~ ..... ,~~., ........... ~ .. ~.:.~~~tar e assino. , 
Marta Margard~' Roesberg Mendes Meira _ " .,,~: i~;~1 
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MINISq'ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV,IÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° ·8 2.LJ:b /O~ /SSRlDOUL -Me. de 0;1 / A2 }09 

-'ProcessQ,no 53cw. OQ1.11a/04 " Localidade: '1'YLa...-Cc'\.. .. V~ / (Y)G 
I t 
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ÉXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

.~ Cumpridas integralmente - Processo instiuído (1a Fase) . 
~ Cumplldà.5 i',:.~ciai~,:;r.wJ [ç:)t.1udo a aprcselitilyào da .5cgulmc:: .:!ocumeilLação abaixo descrita; ',' 
L-.J Cumpridas integralmente-Processo ~nslrufdo (23 Fase)'-ENTIDADE Jü\BILITADA. . 

Brasília, 02-- 11 l.1200 YJ Analista rés~onsáYel: --~--.<~bLJl...!:k::'="':~~---""':"""---,-__ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° -4 () 5 12009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AILTON OLIVEIRA SANTOS '. Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro 
39915-000-Mata Verde-MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 
\ ,/ 

Senhor Representante, 

Brasília, .9 O de janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.021273/04, na localidade 
de Mata Verde - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão ComunitárIa e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) prova de que a Sra. Maria Verges Omelas (Primeira Tesoureira) é brasileira nata 
ou naturalizada há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma 
Complementar n° 01/2004; (J)0 

b) esclarecimentos acerca dos membros da diretoria, tendo em vista que na ata de 
eleição datada de 16/11/2007 consta que foram eleitas a Sra. Cristiane Rodrigues Ferreira e Maria 
Elizabete Alves Batista para os cargos de Presidente e Vice-Presidente, respectivamente. Já nos 
outros documentos enviados pela entidade, constam como Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, os Senhores Ailton Oliveira Santos e Neomésio Caíres Ferraz. 

Será facultado a essa entidade, no. prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

NF - DOS/SSCE-MC 
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ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

\ / 

Atenciosamente, 

ANACL~ RDEIRO 
Diretor dorDepartamento de ~!t de Serviços 

Substituto 

NF - Proc. W 53000.021273/04 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



ASSOCIAÇÃO COMUNITAluA GETSÊMANI DE 
RADIODIFUSÃO 

Of008/2009 
ASSUNTO: FAZ ENCAMINHAMENTO 

A Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão registrada no processo 
número 53000.021273/04 em atendimento às solicitações do oficio n°.405 /2009/ 
RADCOM/DOS/SSCE-MC, datado de 30/01/2009, o qual solicita complementação de 
documentos e esclarecimentos; vem no momento encaminhar a V.Sa. o que foi pedido. 

Segue em anexo a cópia do RG. e CPF da primeira tesoureira Maria Varges Omelas 
como comprovação da mesma ser brasileira nata há mais de 10 anos, conforme o 
subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar nO.01/2004. Ao mesmo tempo 
esclarece sobre as dúvidas geradas que sobre os registros de atas. 

Justifica; a ata referida não foi realizada em 16/11/2007. (veja na cópia 
(cabeçalho) da ata página 01 do livro de ata). Tal ata é de fundação da Associação em 
28/10/1997. O engano consta na verificação das duas datas de registros. O primeiro 
registro no Livro B - em 18/11/1997. O que não foi aceito por este órgão. Como não 
conseguimos na época, após várias tentativas, o primeiro processo foi arquivado. Sendo 
que só conseguimos registrar a ata de fundação no Livro A em 16/11/2007, já no 
atual processo de homologação. 

Conclui-se então,que são dois registros com datas diferentes numa mesma ata e 
não duas composições de presidentes e vices. E que a ata não é de eleição e sim de 
fundação. (Observe, por favor). 

Certa da vossa compreensão aproveita a oportunidade para elevar os sinceros votos 
de consideração e apreço. 

\ 
Mata Verde; 28 de F 

I 
de 2009. 

/ !~' ~~~7J*-~----­

~USTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR, 
M.D. ANACLETO RODRIGUES CORDEIRO 
SECRETARIADE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BRASÍLIA - DF. 
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MINIS-TÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO o 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy-rçOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio hO ·0405 /oq/SSRlDOUL -Me. de 30 

·ProcessQ.n 053000. 021.213/0J.f '. Localidade: -1YLa:tc-L IJ...R./'LCÚL /lY1G 
----~~~~~~7/--~--------

; Entidade: ~. ~~1-0 ~~~~ -d.~ ~a-<d,d)cL{F~ o • 

~única entidade no local/bairro /ou com concorrerites: U .arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl o 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

.;' .. " U Cumpridas integralmente - Processo jnsttuído (la Fase) o o .. 
"0 LJ CU111plida-.5 i'i4cial::il':;r;,w, r.;:st.:mdo a apn::seuUtyào da 3cgulnw docUillçi.l(açãiJ abaixo descrita: o.' o 

L-> Cumpridas integralmente-Processo instruído (2a Fáse)'-ENTIDADE .fL.I\BILITADA o 

. \ ! 

Obserf~ções:f o 

Brasília, _----.,;, /200 Analista rês~onsável: _________ --.:.... _______ --.:....--,-___ __ 

SI.A..PE: ________ _ 

t.--.J Cumpridas integralmente. o • o o 

0

0 

.~Cumpiifl<l<; parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

o .SÉDE: ...Av'-. ~~ -de. A~~ Li:Yt-;;;, .:2g~. k~i) 
; (1,,:},I40 o o 7 t· 

o Obs.ervaçõ~s·: *' Ato.. e-1.i [; kt.'y~ c;(,{}'J cttLtdL<> 4 td..( <J0"=1:Jus 

13 12 
Brasília, __ ----!/ D-:J /200 q 

Analista responsável:.-=ltc~~~~~~~~~{-~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA \ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS \ 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .io.tl-« /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j ·5 de março de 2009. 

Ao Senhor 
AIL TON OLIVEIRA SANTOS 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, Centro 
39915-000 - Mata Verde - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.021273/04, na localidade 
de Mata Verde - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos-: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, referente ao período de 2007/2011; 

OBS: Tal ata não consta nos autos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementai 0112004. ;/ 

JI 
l 

At ' t ' 
enClOsamen e'//-;7 ~ ~//í 

.. <:;:~~~ ... #//t' / // ~~~ / /,.:... ...r;/ "./"0/ '--.--
~ .... /êAR.LÓS ALBERTO FREIRE RESENDE,: 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI 

DE RADIODIFUSÃO 

Of.020/09 
ASSUNTO: FAZ COMUNICAÇÃO 

Ilustríssimo Senhor, 

M lNI8Tii:RIO DAS O OM lINIC.ft. \;vE8 
8 Ftil. 8rLI~i .• DF 

5300002'1557'.12009--97 

A Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão pleiteando a outorga para 

a execução de serviços de radiodifusão inscrita no processo nO. j3000.021273/04, em 
<, 

atendimento ao ofício nO. 1024 /2009/RADCOM/DOS/SSCE - MC o qual solicita o 

envio da cópia da ata de eleição dos atuais dirigentes da entidade devidamente 

registrada, referente ao período de 2007/2011; encaminha a V.Sa. os seguintes 

documentos: 

1- Ata de eleição dos dirigentes de 2007 a 2011 devidamente registrada, conforme o 

Estatuto. Capítulo V- artigo 19 - que prevê um mandato de quatro anos. (Registrada 

no Livro A em 16/11/2007). 

2- Ata de 02/01/2009 devidamente registrada que' constam os nomes dos atuais 

dirigentes da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão observando as 

substituições de alguns membros eleitos em 2007. «(Motivo de morte e mudança do 

município). (Registrada no Livro A no dia 09/01/2009). 

Certa do estar no pleno cumprimento de suas prerrogativas aproveita a 

oportunidade para elevar os sinceros votos de consideração e apreço. 

HG', Mata ver~e,}) de ~a~~ de2009. 

_ OÇij/ -</í- ~>/r r, 

AILT~'i{rot~~~J/~f:;6~~(-
PRESIDENTE 

ILUSTRíSSIMO SENHOR, 

M.D. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

( <,< ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - DF 
\. 
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Aos dezesseis (16) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e sete (2.007), ~ 1;, 
nesta Cidade e Comarca de Almenara - Estado de Minas Gerais, em meu Cartório à , \ 
Rua Tiradentes, 600, me foi apresentado para registro o documento em duas (02) vias, 
do seguinte teor: Ata da Assembléia extraordinária da Associação Getsêmani de 
Radiodifusão, aos dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e sete reuniram-se 
em sua sede situada na avenida Marinho de Assis Lebrão, 292, centro Mata Verde-MG. 
O Presidente Ailton Oliveira Santos, convidou o pastor Juarez Antenório Matos Filho 
para fazer uma oração em seguida declarou aberta a reunião com a seguinte pauta do 
dia: eleição e posse da nova diretoria, com a proposta da associada Vilma Mares Santos 

. e apoiada por Dinalva de Almeida Oliveira, o assunto foi colocado em discussão e 
foram indicados e eleitos: Ailton Oliveira Santos- Presidente, Neomésio Caíres Ferraz 
Vice- presidente, Maria Santos Varges OrneIas, Primeiro- tesoureiro, Dinalva de 
Almeida Oliveira, segunda- tesoureiro, lrone Bento Dias Oliveira- Primeira- secretária, 
Ildima CaÚ'es Santos Ferraz, segunda- secretaria. Conselho Fiscal: Gilberto Nascimento 
Borges, Valdeci Nascimento Borges, Sueli de Oliveira Santos, Suplentes do Conselho 
Fiscal; Ieda J:..ebrão Correia, Maria Celeste Lebrão Pereira, Alzeni Cardoso Nascimento. 
Consellio Comunitário de Programação: Pastor Ilvando Teixeira Salomão­
Representante da geradora, Adelione Martins de Oliveira Salomão - Representante da 
área Social Joanita de Assis Gobira Ferraz, - área Cultural Valmir Brito Ribeiro- área 
esportíva, ,Simone Oliveira Santos, Associação de classe. O' Presidente Ailton Oliveira 
Santos, impossou a nova diretoria, agradeceu à todos e ,em seguida a irmã Maria Celeste 
Lebrão Pereira fez uma oração de agradecimento a Deus. E não havendo nada mais a 
tratar deu por encerrada a reunião. Eu Irone Bento Dias Oliveira lavrei a presente ata 
que depois de lida e aprovada será assinada por mim e pelo presidente. (a) Irone Bento 
dias Oliveira (a) Ailton Oliveira Santos. Era o que se continha no referido documento, 
Ata da Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, apresentado para registro, 
em duas (02) vias, que fielmente registrei ''verbum-ad-verbum'', entregando em seguida 
ao interessado a via original e arquivando a via em xerox em Cartório, me reporto e dou 

fé. A Ofi~~~"t~~~;~:;~a':~~e"~~:s~:~~itar e assino. 

Oficial Subs1;ll i'õ1l.532.41110001 !~W!; 
A~MfiNARA CARTÓRIO DE REGISrR6..êi:!iFEpc 

lI1'ULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO "\ L 

CIVIL DE !,~SSOAS JUnlDIClkfL 
Rua ru-adentes 60elfl, 

Centro ··CEP: 39.90'0 _ 000 -··-"·_·'·'--_ .. ~+,-,~-_.J"":c::ft~.:.:~::, __ 
li Alrnenara . MLlas Gerdí"t,IJ _ .. _~~----<>.~::: 
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Aos dezesseis (16) dias do mês de janeiro (01) d~ ano de dois mil e nove (2.009), nesta (~\ 
Cidade e Comarca de Ahnenara - Estado de Minas Gerais, em meu Cartório à Rua 
Tiradentes, 600, me foi apresentado para registro o documento em duas (02) vias, do 
seguinte teor: Ata da reunião extraordinária da, Associação' Comunitária Getsêmani de 
Radiodifusão aos dois dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e nove às 20:00 h na 
sua sede localizada à avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 - centro - Mata Verde-
MG. Após a verificação do quorum, o presidente Ailton Oliveira Santos deu inicio a 
reunião lendo o oficio de numero 8242/2008/RACOMIDOS/SSCE-MC, o qual solicita a 
ata de eleição dos atuais dirigentes da Associação com todos os dirigentes dos cargos 
elencados no Estatuto desta entidade. Isto devidamente registrado em cartório. Em 
seguida o presidente salientou que a diretoria atual foi eleita em dezembro do ano de 
dois mil e sete, a qual está ainda em vigor e constará nesta ata com as substituições de 
membros do Conselho Fiscal na Assembléia realizada em 28 (vinte e oito) dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e oito, sendo assim para efeito de registro de toda 
diretoria na ata desta reunião, apresenta a lista de todos os dirigentes da Associação 

, Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, a saber: Presidente: Ailion Oliveira Santos; 
Vice- Presidente: Neomésio Caíres Ferraz; Primeira Tesoureira: Maria Verges Omelas; 
Segunda Tesoureira: Dinalva de Ahneida Oliveira; Primeira Secretária: lrone Bento 
Dias Oliveira; Segunda-Secretária: Ildina Caíres Santos FelTaz. Conselho Fiscal: 
Relator - Izandro de Oliveira Salomão Membros: Sueli de Oliveira Santos e Woxinton 
Dias Moreira. Suplentes do Conselho Fiscal: Alzeni Cardoso Nascimento, Maria 
Celeste Lebrão Pereira e Genivaldo Silva Rocha.' Representante da geradora. Ilvando 
Teixeira Salomão Représentanteda área social: Adelione Martins de Oliveira Salomão. 
Representante da área Cultural: Joanita de Assis Ferraz. Representante da área 
esportiva: Va1mir Brito Ribeiro. Representante da Associação de classe: Simone 
Oliveira Santos. Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou encerrada a 
reunião. Eu, lrone Bento Dias Oliveira, lavrei a presente ata que após ser lida e 
aprovada será por mim e pelo presidente assinada. Mata Verde dois de janeiro do ano de 
dois mil ,e nove. (a) Irone Bento Dias Oliveira (a) Ailton Oliveira Santos. Reconheço a 
Firma p/ auto De Ailton Oliveira Santos Mata Verde 09 de janeiro de 2009 Em 
Testemunho (sinal publico) da Verdade. (a) José Marinho Ferraz Lebrão José Marinho 
Ferraz Lebrão OFICIAL. Era o que se continha no referido documento, Ata da 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão de Mata Verde, apresentado para 
registro, em duas (02) vias, que fielmente registrei ''verbum-ad-verbum'', entregando em 
seguida ao interessado a via original e arquivando a via em xerox em Cartório, me 

reporto e dou fé. A OfiCi~~.~~~.~~~~~~~: .. :,i~~:: ........ : ... : .. ~.~.~~.gitar e assino. 
M.arta Margarida Roesberg Mendes Meira 

Oficial 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, , SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO , 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy-IÇOS DE RADIODIFUSÃO 
r . .~ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

}:;x::l:ÚrJca entidade no local/bairro fou com concorren,tes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U insl ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 3 Fase) " 
L-.J Cumprida'.; i'illcial.::i.i':;;:w, rçs.\mdo a aprçs'Õllrnyào dn .;cgulnw docume.ütação abaixo descrita; " 
~ Cumpridas integralmente-Processo ~nstrufdo (23 Fase)'-ENTIDADE. HABILITADA ' 

\ ,/ 
Obser;v~ções:! ' 

Analista rés~oI\sável: -'~"'--_----=.. _____ -<. ____ .....:.----:-__ _ 

SIAPE: ________ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

f~:êumpridas integralmente. ' 
~~ Cumpriçhq parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

; SÉDE: v1v, ~mM'L,,",ko ~ A/')::b~:J Ur{i(.o c2CJ02 /, e~~-CG,.L' 
; FJ~, :t1.1-{ Q' 

Obs,ervaçõ~s': 

L'J / 

..2.5' Brasília, I o~r /200 1 
------' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . ~ 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 1 Cf9Q' /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, oL 6' de maio de 2009. 

Ao Senhor 
AIL TON OLIVEIRA SANTOS 
Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 - Centro 
CEP: 39.915-000 Mata Verde -MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.021.273/04, na localidade 
de Mata Verde - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Todadocumentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANS:MISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
. especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãolhomologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENAfI'ORRE, informar o fabricante da antena, modelo, ganho, altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANA1EL, interrompe.~ transmissões. 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área(~ái;~;P 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas!,. onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGoMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que' 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.l. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional hªbilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 01/2004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gab,aritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnjcas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBf.l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g"da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no súbitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FRlEmERESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ÀSS()(~IAÇÃO (~OMUNITÁRIA GETSÊMANI DE 
RADIODIFUSÃO 

Df, 020/2009 

AVENIDA MARINHO DE ASSIS lEBRÃO, 292 
CENTRO -, MATA VERDE--MG, 

ASSUNTO: FAZ SOUCITAÇAO, 

Ilustríssimo Senhor, 

A Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão inscrita no processo 
de homologação nO. 53.000,021.273/04 em atendimento ao oficio n(l. 
1999/2009/RADCOMI[)OS/SSCE~MC datado de 26 de Maio de 2009, o qual 
solicita ai documentação técnica pertinente para la outorga da mesma; vem 
solicitar SI V.Ss. que se digne em autorizar a prorrogação do prazo para a 
entrega dos tais documentos, vis.to que até a presente data n~ foram 
oompletados. 
\ Certa de contar com a vossa compreensão aproveita a oportunidade para 

elevar os sinceros votos de C'.onsider~o e apreço. 

Mala Verde, 26 00 Junho de 2009. 

,'···tí· ~.--"''''.'''-

AllTON ~~~~~ANTOS .... 
Presidente 

IlUSTRrSSIMO SENHOR, 
M.D. CARL.OS Al.BERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS. 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE GOMUNICAÇAO EtETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS ._- BRASíUA -- OF. 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI DE 
RADIODIFUSÃO 

AVENIDA MARINHO DE ASSIS LEBRÃO, 292 
CENTRO - MATA VERDE-MG. MHW;;TêFOQ \:1,11.<; ()QMUNICJJ.ç:CíE~~ 

8R.ú. ~;hJ,ú. ," DF 

Of.020/2009 
ASSUNTO: FAZ SOLICITAÇÃO. 

Ilustrissimo Senhor, 

A Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão inscrita no processo 
de homologação nO. 53.000.021.273/04 em atendimento ao ofício n°. 
1999/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC datado de 26 de Maio de 2009, o qual 
solicita a documentação técnica pertinente para a outorga da mesma; vem 
solicitar a V.Sa. que se digne em autorizar a prorrogação do prazo para a 
entrega dos tais documentos, visto que até a presente data não foram 
completados. 

Certa de contar com a vossa compreensão aproveita a oportunidade para 
elevar os sinceros votos de consideração e apreço. . 

Mata Verde, 26 de Junho de 2009, 

./ ,;..,/' 
AIL TON Oli EIRA SANTOS 

Presidente 

ILUSTRíSSIMO SENHOR, 
M.D. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS. 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS - BRASíLIA - DF. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI DE RADIODIFUSÃO 
PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO 53.000.021.273/04 

AV. MARINHO DE ASSIS LEBRÃO, 292 - CENTRO 
MATA VERDE - MINAS GERAIS 

Of 024/2009 
ASSUNTO: FAZ ENCAMINHAMENTO 

Ilustríssimo Senhor diretor, 

M IN!STêR!O D,O, ~ üQM ONJe.fJ. ç::jE~~ 
BR,il :3ILJ.4 .. DF 

A associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, sob o processo de 
homologação 53.000.021.273/04, situada na avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 -
Centro - Mata Verde - MG, em resposta ao oficio nO. 1999/2009/RADCOM/DOS/SSCE 
- MC, datado de 26/05/09 solicitando a documentação do Projeto Técnico: vem 
encaminhar a V. Sa. o referido documento em conformidade às diretrizes estabelecidas 
para a devida análise e procedimentos. 

Pelas providências que V.Sa. se digne determinar no .sentido de agilizar no 
encaminhamento de nosso pleito a seção competente, antecipo os sinceros 
agradecimentos. 

Mata Verde, 25 de Julho de 2009. 

, 7. t~f< -----_. 
AILTON OL SANTOS 

PRESIDENTE 

lLUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR. 
M.D. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DEP. DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASÍLIA - DF. 

DOC.UMENTO ANEXAjJ() 
",' ~·.'i\.' ~~ 

I 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 
02.256.286/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 18/11/1997 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA GETSEMANI DE RADIODIFUSAO 

TfTUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
~v MARINHO DE ASSIS LEBRAO 

I CEP 

39.915-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I COMPLEMENT~ 
I MUNiCípIO 

MATA VERDE 
fUFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL I' DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
~.A~T~I~VA~ ________________________________________ ~ ______ ~. ~0_3~/1~1~n_0_0_5 ____________ ~ 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

- ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 29/07/2009 às 14:31 :15 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

n Preparar Página 
U para Impresslio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

" .. ", 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cn12ireva/Cn12ireva Comprov... 29/07/2009 
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ANEXO 14 - MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO \~f;;.~~." , ~, t:'> ' \lf 
l, í$l~) ~ ,~p, 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 
RADIODIFUSÁO COMUNITÁRIA -RadCom 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

2 - REGISTRO FISTEL 
I I I I I I I I I I 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

I - I 

I I 

IAlvl. I IMIAIRIIINIHlol IDIEI IAlslslIlsl ILIEIBIRIÃlol INlol 1219121 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I 'I I I I I I I 1 I 
CIDADE UF 

IMIAITlA I IvlEIRIDIEI I1 I I I. I 1.1 I I' IMIGI 
CEP FONE FAX, 

13191911151-1010101 1013131-13171212111216121' I I I I-I I I I I I I I 1 
E-MAIL ' 

I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I 111 I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

IAlvl. I IMIAIRIIINIHlol IDIEI IAlslslIlsl ILIEIBIRIÃlol 1219121 I I I 
BAIRRO CIDADE 

I C I E IN rr I R I O I I I I I I I I I I I I I IMI A I T I A I I V I E I R I D I E I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I IMIG I 11 I 50 I 4 11' I 2 I O" I S I1 4 I 0° I 4 14' I 2 16" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IAlvl.1 IMIAIRI I INIHlol 
BAIRRO 

IclEINITIRlol I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I 
UF 

I IMIGI 
7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I J 101 S IÉI Iwh ILI S 10lNI IRlolclHIAI IElp Ip I I I 
MODELO POTÊNCIA 

I S I T I R 12 151 I I I I I I I I I I 12151. 101 Watts I 
CERTI CAiA0 

O 8 6111013 01518101 
8 - ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

II I D I E lA I L I ,I I IN ID.I I C I O IM.I I A I N I T I E I N I A I S I I I Ip1Tlll/141 I I 



, . 

GANHO max (Ot) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

I I O I . I O IdB I 1231, I O I m I I I 2 I 3 I , I O I m 1817121.IOlm 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

I C I A I B lo I s I I E I s I P I E I C I I I A I I I s I I s II I s.1 I L I T ID.I IRIGICI 1211131 I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

13101 . 101m I 161. 141dB 
PERDAS NA LINHA (PL) 

I 11 I . I 9 I 2 I dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (rI) 

101.1614127 

Perdas na linha (PL)=.L.A.L.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

:ír!d 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt. '11 ) = 10 log (0,025 x 1 x 1 x 0,6427) = - 17,94 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em veze~ 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 
11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) TI potência efetiva irradiada 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (r~io da área de serviço) 
E(dB~) = 107 + (-17,94) -20 log 1 = 89,06 (dB~) 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço ser~ de 91 dB~. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A emissora irá utilizar uma antena de fabricação Ideal Ind. Com. de Antenas Ltda, modelo PT Y4 , Plano 
Terra correspondente a O dB de ganho. 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

IHIEILI I 101 INlolNIAITIOI IDIEI 10lLI I IvlEI I IRIAI I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

17 15 I 511 17 I / I D I I R I u I A I I H IA I V I A IN I A I I I IN°I 91 O I I I s I A I L I A I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I 3 I O I 1 I I I I I I I I I I I 11 '---L-.I -"--I -,-I --,-I --,-I-----'------.JIL--L-....l.-I --,--I -,-I ----L:I =--,-1--, 
CIDADE UF 

~IB=IE~IL~I~o~I~IH~I~o~IR~II~I~zl~O~IN~IT~I~E~I ~~~~I~I ~I~I~I~~I~I_I~I~I IMIGI 
CEP TELEFONE FAX 

13101517151-1015101 1013111-13131718111618191 I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

I 
DATA 

12151/10171/121010191 
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Certificado de Homologação - Requerimento nO 0837/03 

ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0861-03-0580 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 30/07/2003 

JOSÉ WILSON ROCHA - EPP 

RUA RODOLFO GUERINO ADAMI 35 FAMíLIA ANDRADE 
37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

., 

Página 1 de 2 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel nO 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade nO NCC 1175/03 , emitido pelo 
OCO - Associação NCC Certificações do Brasil. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço 
ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

STR25 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

Faixa de F~~~ências Tx Potência Má~ma de Saída OesignaçãodeEmissões 

87,8 a 108,0 25,0 1S0KF3EGN. 

Os produtos devem estar ajustados na potência e freqüência,áutorízacias p~lo órgão técnico competente da Agência Nacional de 
Telecomunicações - Anatel antes de seu fornecimento ao usuári(){. ., , .. ' . 

Observações: 

-",. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 6rasil'provideQciar ',a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel nO 242, e'mtoda~ as u~idades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, 
assim como observar e manter as características técnicas que fúhdamentaram a certificação original. 

, ~"'- ' 

As informações constantes deste certificado de h~;:;l'õlo!Íâção podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponlvelnóportal da Anatel. (www.anatel.gov.br) . 

.... i 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

mhtml:http://www.jwsat.com.br/pt/homologacao/STR25.mht 29107/2009 



CARACTERlsTICAS TÉCNICAS 

Faixa de frequência .. ..... .............................. ... 87,5 - 107,9 Mhz 
Impedância de entrada ................................... 50 Ohms 
Polarização.............. ...................... ....... .......... Vertical 
Potência máxima de entrada ..................... .... 300 Watts 
Ganho por elemento ... ......... ........................... 2,15 dBi (O dBd) 
VSWR ............................................................. < 1.1:1 
Área exposta ................................................... 0,05 m2 

Carga ao vento................. ........................ ...... 5 Kgf 
Peso ................................................................ 1,2 Kg . 
Dimensões por elemento (A x L x P) ...... ......... 1550m x 1700m x 1700m 
Resistência de vento...... ..... ..... ........... ........ .... 120 Km/h 
Conector .......................................................... UHF Fêmea 
Proteção elétrica. ................... ........ ................. Por intermédio da própria estrutura da antena 

MODELO 

PT 

• Plano Terra 

* A= Altura L= Largura P= Profundidade 

1/4 

• 1/4 de onda 
Conector UHF Fêmea 

* Pesos e dimensões são variáveis de acordo com a frequência de operação solicitada pelo cliente 

* As informações contidas neste documento estão sujeitas a alteração sem aviso prévio. 

xxx 

• Canal 

Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Cecilia - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +553534499688 - www.idealanlenas.com.br 
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Membro da Federaçõo CISQ 

RINA 
ISO 9001:2000 
Sistema da Quandade Certificado 

1!'~'.~.~~_'1 Eletro-eletrônícos 

BRASIL 

" . 
Diagrama de Azimute o' 1 O 100,00% 

5' 1 O 10000% 

90' 0.96 -0,15 96,61% 

95' 0,98 -018 96.38% 
lO' 1 O 100,00% 100' 0,98 -0,17 96,16% 

15' 1 O 100,00% lOS' 0,98 -0.17 96.16% 
20' 1 -0,01 9977% 110' 098 -017 9616% 
25' 1 ..Q,02 9954% 115' 0,98 -018 9594% 
30' 1 -oQ4 9908% 120· 0.98 -0,18 95,94% 
35' 0,99 -0,05 98,88% 125' 0,98 -0,18 95,94% 
40' 0,99 ..0,06 98,63% 130' 0,98 -0,18 95,94% 
45' 0,99 -0,08 9817% 135' 098 -0.18 9594% 
50' 0,99 .0,09 9795% 140' 098 -0.18 95,94% 
55' 0,99 -0.1 97,72% 145' 0,98 -0.18 95,94% 
60' 099 -0.1 97.72% 150' 0,98 ..(),ia 95,94% 

65' 099 -011 97.50% 155' 0,98 ..0,18 95,94% 

70' 0,99 -0.12 97,27% 160' 098 -0,17 96,16% . 75' 0,99 -0,13 97.05% 165' 0.98 -0.17 96,16% 

80' 0,9a -0,14 96,83% 170' 0.98 ..0,17 96,16% 
280 80 85' 0,98 -0.15 96.61% 175' 0,98 -0,18 96,38% 

~~90 , 
180· 0,98 -0.15 96,61% 270· 0,98 ..0,15 96,61% 

260 100 185' 0.98 -0.16 9638% 275' 0,98 -0,15 9661% 

190' 0,98 -0.17 9616% 280' 0,98 -0,14 96,83% 

1950 0,98 -017 9616% 285' 0,99 -01' 97,05% 

200' 0,98 -0,17 96.16% 290' 0.99 ..0,12 97,27% 

lOS' 0,98 -0,18 95,94% 295' 0.99 -0.11 97,50% 

210' 0,98 -0.18 95,94% 300· 0,99 -0.1 97.72% 

215" 0.98 ..0,18 95.94% 305" 0,99 -01 97.72% 

220' 0,98 -0.18 95.94% 310' 0,99 -0,09 97,95% 

225' 098 -0,18 95.94% 315' 0.99 ..0,08 98,17% 
230~ 0,98 .0,18 95,94% 320' ~99 -008 98,63% 

235" 0,98 -0,18 95.94% 325' 0.99 .o,OS 98,86% 

240' O,9a -0,18 95.94% 330' 1 .o,04 99,08% 

190 180 170 
245" 0,98 -0.18 95,94% 

250' 0,9a -0.17 96,16% 
335" 1 -002 99.54% 
340' 1 .o,01 99,17% 

255" 0,98 -0.17 96,16% 345' 1 O 100,00% 

260· 098 -017 96,16% 350' 1 O 100,00% 

265' 0,98 -0.16 96.38% 355' 1 O 10000% 
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Rua Fernando Ferreira da Silva, Bairro Santa Gecflía - Pouso Alegre - MG - 37550-000 - Tel.: +55 35 3449 9688 - www.ldealanlenas.com.br 



HÉLIO NONATO DE OLIVEIRA 

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante da Associação Comunitária 
Gestsêmani De Radiodifusão, na cidade de Mata Verde, Estado de 
Minas Gerais, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 da 
Norma Complementar N° 1/2004, Portaria 103, de 23/01/04 DOU de 
26/01/04. 

Belo Horizonte, 25 de julho de 2009. 

Engenheiro Hélio Nonato de Oliveira. 
CREA N° 75.517 / D 

Rua Havana - 90 • Sala 301 Fone (31) 3378 1689 
CEP: 30.575 - 050 Belo Horizonte - MG 



HÉLIO NONATO DE OLIVEIRA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE AERÓDROMO NA LOCALIDADE 

., 

Declaro, de acordo com a regulamentação vigente, que não existe 
aeródromo na Localidade de Mata Verde UF - Minas Gerais, onde a 
instalação proposta no projeto de aprovação de local da instalação 
da estação da Associação Comunitária Gestsêmani De Radiodifusão 
possa causar qualquer tipo de interferência prejudicial. 

Belo Horizonte, 25 de julho de 2009. 

'Engenheiroc-Hélio Nonato de Oliveira. 
CREA n° 75.517 / D 

Rua Havana - 90 • Sala 301 Fone (31) 3378 1689 
CEP: 30.575 - 050 Belo Horizonte - MG 
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HÉLIO NONATO DE OLIVEIRA 

PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta pela Associação Comunitária 
Gestsêmani De Radiodifusão, na cidade de Mata Verde, na cidade de 
Mata Verde, Estado de Minas Gerais, atende a todas as exigências 
das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno 
de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um Km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção . 

. Belo Horizonte, 25 de julho de 2009. 

Engenheiro Hélio Nonato de Oliveira 
CREA n° 75.517 / D 

Rua Havana- 90 .. Sala 301 Fone (31) 3378 1689 
CEP: 30.575 - 050 Belo Horizonte - MG 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI DE RADIODIFUSÃO 
PROCESSO DE HOMOLOGAÇÃO 53.000.021.273/04 

AV. MARINHO DE ASSIS LEBRÃO, 292 -CENTRO 
MATA VERDE - MINAS GERAIS 

DECLARAÇÃO 

Eu Ailton Oliveira Santos, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que essas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não sejam 
sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas transmissões; 

Mata Verde, 26 de Julho de 2009. 
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(l) CRE -MG Av, Álvares Cabral, 1600 • StO Agostinho. Belo Horízonte/MG 
'>·:"·l\, 

ART NÚMERO" c'~ 

• v'F·"" .\_ 

(~~ ;;­
j,"':> 

30170-001 • www.crea-mg.org.br • Tel.: 31.3299-8700 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

08002830273 (Ouvidoria) .0800 031 2732 (Atendimento) 1 - 50891296 e A9rO"On1l<l de Minas. Gerais 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

CONTRATADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço I 05 Registro no CRE:f 07 CPF .. ; ':;1, .. I. 

HELIO NONATO DE OLIVEIRA MG-75517/D i'r 309,~~2A,2,6t!i;:3i\.'! l\iCI\ÇOES 
06 Título(s) do Profissional 

C,,:~)l\~;! f_:i"::i::: COiV) C Oi~IClr·J)l L 
ENGENHEIRO ELETRICISTA . {Q I /12. 

11 / 
~7 

.. - .. --

09 Endereço residencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

RUA HAVANA 90 APTO 301 ESTRELA DALVA BELO HORIZOJ}lTE MG . 30575-050 ( 31) 3378-1689 

11 Nome da empresa contratada 

12 Registro no CREA 113 CNPJ 114 Capital Social 15 Telefone 

16 Endereço para correspondência 17 CEP 

CONTRATANTE 
18 Nome do contratante 19 CPF ou CNPJ 

ASSOC. COMUNITARIAGETSEMANI DE RADIODIF 02.256.286/0001-04 

20 Endereço para correspondência 21 CEP 

AV MARiN HO DE ASSIS LEBRAO 285 CENTRO 39915-000 

DADOS DA OBRA I SERViÇO 
22 Nome do proprietário 23 CPF ou CNPJ 

ASSOC. COMUNITARIAGETSEMANI DE RADIODIF 02.256.286/0001-04 

24 Endereço da obra ou serviço 

AV02.256.286/0001-04 285 CENTRO 

25 Mun icfpio 26 CEP 

MATA VERDE-MG 39915-000 

28 Atividade Técnica 
01 Geral Tipo 02 Ger~1 Tipo 1 03 Geral Tipo 1 04 Ger~1 Tipo 05 Geral Tipo 06 Ger~1 Tipo 1 07 Ger~1 Tipo 08 Ger~1 Tipo 109Gerjl Tipo 110 Ger~1 Tipo 

43 I 28 
I 

33 Finalidade 34 Ent. Classe 35 Quantificação 36 Unidade 37 Valor da obra/serv'iço 38 Honorários 39 Tipo contrato 

48200 0086 1,00 38 1.000,00 7 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO 

VINCULAÇÃO LEGAL 41 Responsabilizamo-nos pela veracidade das informações prestadas 

AART é regida pela lei 6496/77 e, na falta de outro documento, (34 z~r 1 ,::::r ( 09 vale para todos os efeitos legais, comO contrato entre as partes. 

LEMBRETE lOCAL E DATA 
Concluída a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 

qR;l) ~I\'~ da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto C)(jl... O L\..A-{JI......" técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, ~ ",,0"'''0',,-principalmente como currículo, para participação de licitações e 
comprovações junto à previdência para efeito de aposentadoria. \! I /~ 

~ ff"'~/ 
As informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- (j y' __ o éONTRATANTE bilidade do profissional. 

ESTAART SO E VALIDA APOSA COMPROVACÃO DO SEU PAGAMENTO. 
42 Data do pagamento 143 Valor da taxa de ART Esta ART foi verificada eletronicamente pelo CREA-MG em23/07/2009 

30,00 Documento válido após a comprovação do pagamento. É de responsabilidade do 
profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo técnico . 

. 
AUTENTICAÇAO MECANICJl VIA OBRA/SERVIÇO 
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Cedente 

Av. Álvares Cabral, 1600 • Slo Agostinho • Belo Horizonte/MG 
30170-001 . www.crea-mg.org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) .0800031 2732 (Atendimento) 

Agência/Código cedente Vencimento 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 3394-4 / 005780-0 

Recibo 
do 

Sacado 

02/08/2009 

Sacado 

HELIO NONA TO DE OLIVEIRA 

Número do documento 

15089129600 

Nosso número 

00000015089129600 

Moeda 

R$ (Real) 

Demonstrativo 

Quantidade (X) Valor 

ART ELETRÔNICA: Profissional: MG-75517/D 

Tipo: Matriz - Número: 0050891296 

A TENÇAo: Não receber após a data de vencimento. 

(=) Valor do documento 

30,00 

(+) Outros valores 

(-) Dedução 

(=) Valor cobrado 

fif BANCO DO BRASIL I 001-9 00194.5865290000.00150489129.6002121 00000000003000 
Local de Pagamento: Vencimento 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 02/08/2009 
Cedente Agência I Código Cedente 
CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MG 3394-4/005780-0 
Data do Documento Número do Documento Espécie Documento I Aceite I Data Processamento Nosso Número 

23/07/2009 15089129600 RC N 23/07/2009 00000015089129600 
N° Conta I Respo. Carteira I Espécie Moeda Quantidade XValor 1 ( " ) Valor Documento 

18 R$ (Real) 30,00 

Instruções 2 (. - ) Desconto I Abatimento 

ART ELETRÔNICA: Profissional: MG-75517/D 3 ( - ) Outras Deduções 
.- - --.---- - ,- ----.- .' ---- .- , 

TipO: Matriz - Número: 0050891296 4 (+) Mora I Multa 

A TENÇAo: Não receber após a data de vencimento. 
5 ( + ) Outro~ Acrécimos 

6 ( - ) Valor Cobrado 

Sacado: 
HELIO NONA TO DE OLIVEIRA 
RUA HAVANA, 90 - APTO 301· ESTRELA DALVA - BELO HORIZONTEí MG 

Sacador I Avalista: 

11111 " 111111111111111111111111111111111111 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
I _ _ A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DIf COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DEqUTORGA DE SERVIÇOS 

gJUUllRUR dos Ministérios - Bloco "R" - 30 andar - Anexo Oeste~ Sala 300 
CEP - 70044-9QO - Brasília - DF 

õõ 'PESO (kg) . . MANIUUl~ ~REGOU •. 

rrl\\~tt\I;\ \'lflllltrIR'~~'1 .. 
7t,Y,;';Xh.\\,,,,\),PL\íN;;;{!['ft ' ' • " , ~ 
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REMETENTE: ASSOCIAÇAO GETSEMANI DE RADIODIFUSAO I 

A VENIDA MARINHO DE ASSIS LEBRÃO, 292 _ CENTRO 
MATA VERDE - MINAS GERAIS - CEP - 39915-000 

" 

I 

J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021273/04 Localidade/UF: Mata Verde/MG 

Entidade: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S4120 15S4111 
Distância A:B 0.28 .. (IBGE) 

Longitude 40W4426 40W4428 

I, 
Processo J 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Marinho de Assis Lebrão, 292 

2.1. Endereço do Studio 

Avenida Marinho de Assis Lebrão, n° 292 - Bairro: Centro. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

1 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida Marinho de Assis Lebrão, nO 292 - Bairro: Centro. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
Pedir projeto técnico quando estiver juridicamente regular e instruído. 
**** Não tem concorrente. 

14/08/2009 Página 

Sim 

ACO 

Não 

Sim 

Sim 

1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.021273/04 Localidade/UF: Mata Verde/MG 

Entidade: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 

Aviso: 19 Publicação: 26/01/2004 Prazo: 01/05/2004 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim <, 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que" na ocorrência de interferência t~mará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.00Ó, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item'6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91' dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

110. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 
) I b. Fabricante: a. Ganho Maxlmo: 0,0 Ideallnd & Com Antenas Ltda c. Modelo: PTl/4 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 23,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: José wilson Rocha EPP Ib. Modelo: STR25 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0861-03-0580 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 
e'J:":' " 

Processo instruido conforme subitem 12.1 da NC 01/2004. (_. :~~/s~~~?íO ,o, 
'--(.J/\ji.> .. 

I t:.:ltF.: 

------ __ jj7JL');J&J 
t,/ --.'-~-_.,,-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER~rçOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXlGÊNCIAS 

I] 
li 

I
I 
I 
II 

Referente Oficioilo Aqqq /09/SSR/DOUL-MC. de :26 / 05 /0< li! 

-'ProcessQ,no 58000.0::11.213/04 '. Localidade: .Jt{o..~ V..IUtCÚ..../ fI1G II 

; Entidade: Jh>9~. ~~ 0t~ # ~~~.' 
. ~ ~ U' r 

WrJca entidade no local/bairro lou com conco.rrentes: U arquivado, Uern análise, Uem ex{gencia, U insl . 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

U Cumpridas integralmente - Processo instruído (1a Fase) 
l--' CUmptAif5 i'il~cial;:;';'(;G[(;) ['~~;;!Jndú a úpr<':sbilta;ào da .;egulw;::; doculIlc.Llwçâo abai.x:o descrita: 
~ Cumpridas integra1mente - Processo !nstruído (2a Fase)'-ENTIDADE ILWILITADA 

CPO 

Brasília, I 1- I of 120~ 

FANTASIA: AÂ~~ FfYJ 
. (1-, . .21 . 

. .~ Cumpridas integralmente . 

INí erA])..,LJ 

Analista rés~onsável: ----,-,'-'=c...° -"'----'------r------~__,_o-----

0. SIAPE; ___ -'2J.1..L~'++'~....,..., 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

. L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

. ,SÉDE: Ar. ~nfv9, Á ,4~ &(yW I 029<2, ~19-
: PkJ.PiO 
Observaçõ~s': 

DIRETORIA: .~ olL E~ (~. )11)) ~t:a..d(/L ~. 0.2/ J,f /c2aJ~ ./Y'rYC~ 
J;ty A -4 ,cL~ j'. ~ ~V~/M/.2{)~j - ~obG~. 

. l1:iUcto.:X,o- 8,-~cl.1. (.fo. A 50.-0.. 45'3) - ~C4-k-

Brasília, ).2 I Of 1200 q Analista responsável:_~ _____ ---.---,-~---t-



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO N2 0156/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53.000.021.273/04, protocolizado em 17 de maio 

de 2004. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Commiitária Getsê~~~'/!del !~~~~q~if\1sã(), 
I',,.ii 1\);.':." r;:,- " (, 1'\ ,"'.'" ' 1..' ;', 

município de Mata Verde, Estado de.IMil!M:~t~~i~J'n\:(.,'>'j':,~; 
em, 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, inscrita no' CNPJ sob o 

número 02.256.286/0001-04, no Estado de Minas Gerais,com sede na Avenida Marinho de 

Assis Lebrão, 292, Centro, município de Mata Verde, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, conforme requerimento datado de 30 de abril de 2004, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que dor avante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União • D.O.U. de 

26/01/2004, com prazo final em 03/05/2004, que contempla a localidade onde pretende instalar 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 

interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. uJ 
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11 - RELATÓRIO 

e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ~xame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar n° 01/2004 . 
. , 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Avenida 

Marinho de Assis Lebrão, 292, no município de Mata Verde, Estado de Minas Gerais, de 

coordenadas geográficas em 15°41'20"S de latitude e 400 44'26''W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 74, 75, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de Otltros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", 

"g", "h", "i" e "j" da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária 

alteração estatutária e da averbação da mesma junto ao registro inicial do Estatuto Social, 

comprovante de necessário registro da Ata de Fundação, cópia do CNPJ retificado da 

requerente e Ata de Eleição dos dirigentes da entidade, tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada 
\!3EF~\/iC,'{) 

Norma (fls. 175 a 194). 1\,IIi'JI:::itPJ() 
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnid~~ _'0 \#-

fls 182, 183, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Analise de 

Instalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

nas folhas 195 e 196. Ressalta-se que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

-, 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 194, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição . dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os . preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da I:.ei 9612/98; 

CID comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

CID manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

IH • CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaRçQ as informações básicas sobre a 
",f-PIl' ~ ,-"*\ .'íC't·) 

entidade: IVIIN/'_'-;.:,:-
• l.! I :::.-;t-/C) 
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• nome: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão; 

111 quadro diretivo: 

NOl\lIE DO DIRIGENTE CARGO 

Ailton Oliveira Santos Presidente 

Neomésio Caíres Ferraz Vice-Presidente 

Maria Santos Varges Omelas 1 a Tesoureira 

Dinalva de Almeida Oliveira 2a Tesoureira 

Irone Bento Dias Oliveira 1 a Secretária 

Ildima Caíres Santos Ferraz 2a Secretária 

111 localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Avenida Marinho de Assis Lebrão, 292 - Centro, município de Mata Verde, 

Estado de Minas Gerais. 

• coordenadas geográficas 

15°41'20"S de latitude e 40°44'28" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Téc.nica" - fls. 195 e 196, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -fls 182, 183 e que se referem à 

localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, A f de agosto de 2009. 

;JilJ0: .. 
Relator da,cQnclÚs~ô Técnica 

~}f. ,,:-::'" .. _ ..... ReI i:cJ:tret}ne}~~?Jtlá' 
~~~,~r~~9 

An$1.iism/Eco(l.')ífHSll!i 
De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2009. 

Relatório Final- Processo n° 53.000.021.273/94, Local: Mata Verde, UF:MG Página 4 de 7 ;, 



De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 

/~~~ 
~~" ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2009. 

Aprovo o Relatório nº 0156/2009/RADCOMIDOS/SSCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2009. 

A 
ZILDA BEAT~~~n~E CAM S ABREU /' 

Secretária de se~7ue Comunicação E17~ 

I 

~ 
Relatório Pinal- Processo n° 53.000.021.273/94, Local: Mata Verde, UF:MG Página 5 de 7 j. 



c 
o~ 

I FiG. ,2.03 ~ 
~'-i ... ~"t,\., .... ,\. t:J, " \ t;o"j',.e'''ji ( 
U .~) 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO i)t> ~ c.*(;)C - ~ 

SERVIÇO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

MUNICIPIO: Mata Verde IUF:MG 

SELECIONADA: Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão 
N° DO PROCESSO: 53000.021273/04 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria n° 448 de 13110/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, de agosto de 2009. 

Responsável: 

~--------~~~--------~w# 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PARECERJAGU/CONJUR-MC/MGT/N~ 2019- 1.08/2009 

PROCESSO: 53000.021.273/2004 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 

A d~cumen~afã-f,:(~~~:ce~~~f}8fCâ~~1rr~~, os 
padroes legals'(~5~\?F-:~~~~ítm~ll:Wlí4!?,!'R;~~J8g't 

Lo' ,L 5i CI<iGINAL 

., -.----/.----~--.12:: / v(-O 
I .. INTRODUÇÃO _.__ - .. --------

-... ----.-~-.. _---- ~ -------
1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência 's~ examêii~por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em q e o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nº 156/2009 (fls. 198 a 202) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, 
no município de Mata Verde, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

II u FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, ~e 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ 2/98, 
aprovada pela Portaria nº 191, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a ASSlocirução Comunitária' Getsêmani de Radiodifusão foi a única a 
demonstrar interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as 
informações prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70Al44-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



ADVOCACIA~GERAL DA UNIÃO 
MXNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma nº 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

IH - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, parágrafo único, da 
Lei nº 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3º, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília,)3 de)IJ de·2009. 

M4 
CONFF'PI: ("' .. , . ..\,. ~UiVl O 

Em 
MARIA DA G 'RI TUXIF.BANTOS' 

Coorden.a~ra-G ral de Assuntos '-/ _____ . 
Jurídicos~Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. S1'. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em / /2009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 
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PORTARIA N~ 1241 

P é~J i!la :-:r"-" 
I ANOTP,DO 

DE 3 O DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso TI do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, apro.vado. pelo. Decreto n2.·2.6.15, de. 3 de. junho. de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.021.273/2004 e do 
P ARECER/AGU/CONJUR-MC!MGTjN~ 2019 -1.08 j 2009, resolve: 

Art. lº' Outorgar autorização à Associação Comunitária Getsêmani de Radiodifusão, 
com sede na Avenida Marinho de Assis Lebrão, nQ' 292 .:. Centro, no município de Mata Verde, Estado de 
Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela L.ei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 15° 41' 20" S e longitude em 40° 44' 26" W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4
Q 

Esta Portaria entra em vigor na data ~ru;ãO. 
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RDILEITE 
Ministro de Estado as Comunicações 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.021273/04 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 1241, de 30 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 03 de dezembro do corrente ano, e consoante o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

CARLOS ALBERTO FREI~ 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0185/2011/RZL! CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.021273/2004 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GETSÊMANI DE RADIODIFUSÃO. 

Senhor Secretário de Serviços.de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 2019 - 1.08/2009/MGT/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 204 e 205, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

BrasOia, de abril de 2011. 



Oficio nº 10 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Te1.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 8 de julho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônicá de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

Me 00301 2011 
- 53000.009776/2008 

MC 00302 2011 
- 53000.029066/2009 

MC 00303 2011 
- 53640.000522/2002 

MC 003042011 
- 53000.031080/2007 

MC 00305 2011 
- 53710.001626/1998 

MC 003062011 
- 53000.021273/2004 

MC 003072011 
- 53000.047414/2007 

MC 003082011 
- 53000.003269/2008 
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Me 00309 2011 
- 53000.008298/2008 

Me 00310 20D 
- 53000.057511/2006 

Me 00311 2011 
- 53640.000260/2000 

Me 00312 2011 
- 53000.007482/2006 

Me 00313 2011 
- 53000.006770/2010 

Me 00314 2011 
- 53000.026637/2009 

Me 00315 2011 
- 53000.02017012007 

Me 003162011 
- 53000.044832/2005 

Me 003172011 
- 53000.06380012007 

Me 00318 2011 
- 53000.049656/2007 

Me 00319 2011 
- 53000.02830412009 

Me 003202011 
- 53740.000193/2001 

Me 003212011 
- 53000.022377/2008 - velo I e 11 

Atenciosamente, 

OF ATOSNORMATIVOSPLl 
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